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APRESENTAÇÃO

É com satisfação e alegria que apresentamos aos confrades 
e confreiras e, sobretudo aos leitores, uma nova edição da Revista 
da ALEJURN.

Tal desiderato materializa a vitalidade da nossa confraria, 
que promove discussão de matéria jurídica, literária e cultural na 
rede social, palestras, debates e encontros acadêmicos − o “Café 
com Letras.”

Mais uma vez optamos por não editar uma revista temá-
tica, propiciando aos confrades e confreiras a escolha de temas 
livres, os quais enriquecem os conteúdos expressos na Revista que 
ora apresentamos.

Destacam-se, entre os temas jurídicos, o trabalho de pes-
quisa do confrade Walter Nunes sobre o Dr. João Chaves, norte-
-rio-grandense que nos ofertou, como legado, uma obra de escol: 
“Ciência Penitenciária,” referência na doutrina penal, publicada  
no início do século passado e pouco familiar aos operadores do 
Direito Penal. 

Temas diversos, desenvolvidos por quem vive a práxis do 
Direito, enriquecem a Revista. Francisco Barros Dias aborda a 
“Justa causa na improbidade administrativa.” 

Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, com sua 
autorizada expertise no Direito do Trabalho oferece à reflexão um 
tema recorrente e sempre atual: “O trabalhador: discriminação e 
doenças.” 
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O confrade Ricardo Tinoco de Goes faz sua estreia na Re-
vista dissertando sobre o “Real significado do pragmatismo jurídico 
em decisões jurídicas.” 

Nesse conjunto de temas doutrinários, o saber do acadêmi-
co Anísio Marinho Neto: “Advocacia e o exercício da ampla defesa 
e do contraditório.”

Diogenes da Cunha Lima navega sobre cibernéticas águas 
da ciência e da tecnologia e não somente vislumbra, mas constata 
“Uma nova era do Direito.” 

Em um segundo bloco, algumas homenagens: 

O ilustre confrade Edilson Nobre Pereira Júnior realça, em 
primoroso texto, a importância do Ministro José Delgado, nosso 
saudoso confrade, no seu munus jurídico.

Adalberto Targino, a quem se reconhece o laurel de primei-
ro presidente da ALEJURN, e seu cofundador, nos representa, a 
todos, ao fazer a apologia do Dr. Raimundo Nonato Fernandes, 
“mestre do direito e paradigma de dignidade.”

O tema “O júri popular do Rio Grande do Norte” fez brotar 
em Jurandyr Navarro um sentimento que se traduz em reconhe-
cimento aos grandes tribunos por ele nominados, com especial 
destaque ao confrade Odúlio Botelho Medeiros.

Por fim, um terceiro bloco documenta especiais momentos 
acadêmicos, como os referenciados abaixo:

− Discurso de posse do Acadêmico Marco Bruno Miranda 
Clementino na Cadeira nº 18 da ALEJURN, que tem como pa-
trono o advogado Francisco Ivo Cavalcanti.
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− Saudação ao Jurista Marco Bruno Miranda Clementino, 
novo integrante da ALEJURN, pelo confrade Carlos Roberto de 
Miranda Gomes. 

Resta-nos agradecer aos confrades e às confreiras que via-
bilizaram a publicação desta edição com os excelentes textos que 
imprimem qualidade à Revista.

Pedimos licença para citar Sigmund Freud: “Nós podería-
mos ser muito melhores se não quiséssemos ser tão bons”.

Boa leitura para todos. 
Natal, julho de 2022.

Presidente da ALEJURN





Primeira Parte





Walter Nunes da Silva Júnior
Juiz Federal. 
Professor da UFRN. 
Membro do Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária

O PENITENCIARISTA 
DOUTOR JOÃO 
CHAVES
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1 - Primeiras palavras

A Penitenciária Doutor João Chaves é conhecida pelo nor-
te-rio-grandense em geral, notadamente para quem tinha algum 
conhecimento dos episódios paroquianos nos idos dos anos 1970, 
1980 e início dos anos 1990. Tratava-se, então, do maior estabe-
lecimento penal no Estado, destinado, precipuamente, para aco-
lher os presos mais perigosos.

A Penitenciária Doutor João Chaves foi construída em 
1968, no bairro Potengi, na Zona Norte da Cidade do Natal/RN, 
transformando-se, posteriormente, no Complexo Penal Doutor 
João Chaves, cujo funcionamento se estendeu até março de 2006. 

Conheci o estabelecimento em 1984, em visita orientada 
pelo então Professor da UFRN, José Ribamar de Aguiar, saudo-
so confrade da Academia de Letras Jurídicas do Rio Grande do 
Norte.

A impressão real, ao vivo e a cores, foi a pior possível, indo 
muito além da imagem criada em minha mente pelo quadro 
dantesco então pintado pela imprensa falada e escrita da época. 
Naquele tempo, não tínhamos imagens do interior dos presídios 
veiculadas na televisão ou mesmo nos jornais. As redes sociais, 
feliz ou infelizmente, não existiam na época.

Ambiente carcerário tenebroso, escuro, sujo e com forte 
odor de mofo, em tudo incompatível com as diretrizes gerais dita-
das pela Lei de Execução Penal, notadamente quando à exigência 
de a unidade celular obedecer aos requisitos de “[...] salubridade 
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do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação, 
condicionamento térmico adequado à existência humana” e “área 
mínima (individual) de 6,00m2” (art. 88, parágrafo único, alí-
neas a e b). 

Até hoje, não me sai da mente a visita à chamada cafua, 
que mais parecia uma caverna medieval, e me trouxe à lembrança 
o cárcere na Ilha do Diabo, na Guiana Francesa, no qual Henri 
Charrière, o papillon, ficou confinado1. 

Desculpem a franqueza, mas era como se estivéssemos visi-
tando um zoológico, procurando, na passagem pelas celas, iden-
tificar os presos mais afamados ou mais temidos. Prometi a mim 
mesmo que nunca mais me prestaria a tal. Só entraria novamente 
em um presídio para trabalhar no sentido de aperfeiçoar o sis-
tema penitenciário e fazer alguma coisa para a humanização do 
tratamento carcerário.

Anos depois, mais precisamente em 1996, voltei a frequen-
tar a Penitenciária Doutor João Chaves, agora na qualidade de 
professor da UFRN, a fim de desenvolver um projeto de extensão 
universitária, que durou três anos e meio. Apesar dos pesares, per-
calços os mais avariados, foi prestado um trabalho do qual tenho 
muito orgulho.

As condições do complexo persistiam com os graves pro-
blemas de outrora, com uma superlotação acomodada – melhor 
dizendo, depositada – em instalações precaríssimas, alimentação 
escassa e ruim, sem mencionar a ausência de prestação das as-
sistências e carência de qualificação do corpo funcional para a 
gestão carcerária com algum grau de eficiência. A guarda era feita 
pela polícia militar. Não existia agente penitenciário ou os hoje 
policiais penais.

A situação que era ruim nos anos 1980 só piorou com o 
passar do tempo. As barbaridades praticadas no interior do refe-
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rido estabelecimento penal eram reportadas em várias matérias 
sobre mortes brutais e cruéis, perpetradas por internos conheci-
dos e temidos pelos requintes de perversidade como executavam 
os seus algozes. 

Esse cenário de brutalidade e ambiente com regras próprias 
e descompassadas com os direitos essenciais à condição humana 
foram o pano de fundo para a Penitenciária Doutor João Chaves 
passar a ser denominada Caldeirão do Diabo. 

A Penitenciária Doutor João Chaves perdeu o seu status de 
maior unidade prisional e de centro do caos do sistema carcerário 
em solo potiguar com a construção do presídio Dr. Francisco No-
gueira Fernandes, mais conhecido como Penitenciária Estadual 
de Alcaçuz, situada no Município de Nísia Floresta/RN, inaugu-
rada em 27 de março de 1998. 

Os presos então encarcerados na Penitenciária Doutor João 
Chaves foram recambiados para o presídio de Alcaçuz. No lu-
gar, passou a funcionar o Complexo Cultural da Universidade 
Estadual do Rio Grande do Norte (CCUERN), inaugurado em 
2010. O CCUERN é uma Diretoria da Pró-Reitoria de Extensão 
(PROEX), espaço no qual funciona, ainda, o Núcleo de Prática 
Jurídica da UERN2. 

Parte do local continua servindo de estabelecimento penal, 
funcionando a Penitenciária Feminina de Natal e o Presídio Rai-
mundo Nonato3, aqui sendo prestada homenagem a outro sau-
doso confrade desta Academia, reconhecidamente um dos maio-
res juristas do nosso Estado.

Não tardou para Alcaçuz também ser identificada como 
uma casa de horrores, realidade escancarada para todo o país com 
a batalha de estilo medieval ocorrida em seu interior no ano de 
2017. Mas essa é outra história.
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O foco deste escrito, por provocação dos Confrades-ami-
gos Diógenes da Cunha Lima e Assis Câmara, é o penitenciarista 
Doutor João Chaves, não a penitenciária homônima ou o presí-
dio de Alcaçuz.

Em um país que pouco se lê, a história de grandes ho-
mens, invariavelmente, é esquecida, principalmente quando 
se trata de personalidades locais. O Estado do Rio Grande do 
Norte tem o mau vezo de não incluir no ensino fundamental 
o estudo biográfico de potiguares que denominam prédios e 
logradouros públicos.

Doutor João Chaves é um ilustre desconhecido, até mes-
mo dentro das comunidades jurídicas, acadêmica e profissional. 
Quando ele é mencionado, a memória das pessoas é associada à 
penitenciária que recebeu o seu nome e, infelizmente, a ele não 
fez jus, por ter se celebrizado como um estabelecimento descom-
promissado dos direitos essenciais à condição humana. 

Que ironia! Doutor João Chaves, para além de jurista, era 
um humanista incorrigível.  Decididamente, Doutor João Chaves 
não merecia tal desfeita. 

O Rio Grande do Norte tem uma enorme dívida com esse 
extraordinário homem, que estava à frente de seu tempo e deixou 
decisiva e peculiar contribuição a respeito do penitenciarismo, 
tema que, embora tratado pelo autor com profundidade no início 
dos anos 1900, só agora, em verdade, começa a despertar a aten-
ção dos agentes políticos sérios. 

Não se olvida mais quanto à necessidade de preceituar uma 
eficiente política de estado na área de segurança, na qualidade de 
dever de proteção estatal exalado da dimensão objetiva dos direi-
tos fundamentais, a partir de um olhar humanístico para a causa 
carcerária, tendo em mira a prevenção sob a regência da bandeira 
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da paz. O tratamento cruel e desumano se pauta pela política do 
medo.

Aquilo que era difícil de se enxergar no passado, em razão 
de estudos pioneiros como o de Doutor João Chaves, hoje, no 
século XXI, se manifesta com clareza de arder os olhos. O que as-
sombra é que muito das patologias e atrocidades praticadas pelo 
Estado na execução da pena e desnudadas no livro persistem em 
nosso meio, a ponto de o Supremo Tribunal Federal reconhecer, 
no julgamento da liminar agitada na ADPF 347/DF, ocorrido em 
9 de setembro de 2015, que

Presente quadro de violação massiva e persistente de di-
reitos fundamentais, decorrente de falhas estruturais e 
falência de políticas públicas e cuja modificação depende 
de medidas abrangentes de natureza normativa, admi-
nistrativa e orçamentária, deve o sistema penitenciário 
nacional ser caracterizado como “estado de coisas incons-
titucional”.

O autor, ainda em 1911, havia denunciado esse Estado 
cruel e vingador, forte na crença de que a punição é mais um dever 
do que um poder, tendo como subsídio os direitos fundamentais, 
de modo que a aplicação da pena precisa ser pautada pelo futu-
ro, como quer, hodiernamente, as Regras de Mandela, não com o 
olhar no retrovisor, voltado para o passado.

Como se verá ao longo dessa resenha crítica sobre a obra do 
autor, as suas lições serviram de guia e escudo para a elaboração 
da legislação criminal, primacialmente da Lei nº 7.210, de 11 de 
julho de 1984, que teve o condão de criar o Sistema Penitenciá-
rio Nacional, elaborada mais de 72 anos depois. As ideias são tão 
atuais que o leitor atento da obra identificará o DNA do autor até 
mesmo na recente Lei nº 13.964, de 2019, denominada Pacote 
Anticrime.
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Aqui uma digressão se faz necessária. Não se pode esquecer 
que o autor foi eleito Deputado Federal em 1913. Mesmo que no 
momento da feitura de leis posteriores ao exercício do mandato 
ele não estivesse mais no parlamento, é demasiado evidente que 
as suas ideias constam dos anais da Câmara dos Deputados, nos 
mais diversos pronunciamentos feitos oralmente na tribuna ou 
apresentados por escrito. Isso sem falar que deve ter sido convo-
cado para dar contribuições sobre a temática, mesmo quando já 
afastado da política. 

Essa observação encontra eco nas entrelinhas da obra do 
autor, pois ele deixa transparecer essa sua atuação ativa no pro-
cesso legislativo em alguns passagens, como quando faz críticas a 
Mello Franco4 ao defender a aplicação do sursis apenas nos pro-
cessos afetos à competência da então capital federal, e apresenta 
as suas emendas ao projeto, as quais foram, quase na integralida-
de, sufragadas pelo legislador.

Mas não é só. O que espanta mesmo é saber que o Brasil 
acatou a Resolução da Organização das Nações Unidas (ONU) 
nº 2.858, de 20 de dezembro de 1971, que editou as Regras Mí-
nimas para Tratamento dos Presos, em razão da deliberação tomada 
no IV Congresso das Nações Unidas para a Prevenção do Crime 
e Tratamento do Delinquente, realizado em Kioto (Japão). Da 
análise da Resolução em foco, observa-se que as regras ali pre-
vistas foram incorporadas à nossa legislação infraconstitucional, 
como aliás se deu em relação aos demais países que ratificaram a 
recomendação da ONU5.

Isso revela que as próprias Regras Mínimas para Tratamen-
to dos Presos, normatizadas em instrumento soft law pela ONU, 
estavam em consonância com as ideias expendidas por Doutor 
João Chaves há mais de 60 anos. Como se observa, malgrado 
hoje esquecido e desconhecido, o autor não teve as suas lições 
conhecidas e reconhecidas normativamente apenas no ambiente 
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nacional ou tupiniquim, pois influenciou a definição dos parâme-
tros internacionais que até hoje pautam as diretrizes preceituadas 
pelas chamadas Regras de Mandela. 

E mais um detalhe. A circunstância de a Lei nº 7.210, de 
1984, a nossa Lei de Execução Penal, ter aderido às diretivas in-
ternacionais e se apresentar sobremaneira avançada em relação à 
situação caótica dos estabelecimentos, portanto em aparente falta 
de sintonia com a nossa realidade, gerou uma série de críticas dos 
mais diversos setores da sociedade. 

O editorial do Jornal do Brasil, edição de 21 de janeiro 
de 1985, sob o título Ficção penal, assacou azedas críticas à Lei 
nº 7.210, de 1984, sob a pecha de que era adequada para países 
com pequena população carcerária e com serviços penitenciários 
eficientes, não para um país “Em um clima de criminalidade exa-
cerbada, como o que se registra hoje no Brasil [...]”6. No final, ao 
concluir o editorial perguntou para os seus leitores: “Não seria 
mais prudente considerar prematura a entrada em vigor das novas 
leis penais e esperar que haja um mínimo de condições materiais 
para a sua correta aplicação?” 

	 O leitor desta revista pode ter a certeza. O autor já tinha 
apresentado a resposta a essa indagação, lá atrás, em 1911. A lei 
então questionada não foi inspirada em pensamento alienígena: 
reverberou as ideias de um grande doutrinador brasileiro, mestre 
dos mestres na área do penitenciarismo. 

Como se vê, estamos aqui lidando com um visionário, um 
homem de valor ímpar, sem favor nenhum, um dos juristas mais 
importantes não apenas para o Rio Grande do Norte como para 
os cenários nacional e, por que não, internacional. 

Não há, como se verificará mais adiante, nenhum exagero 
nessa afirmativa.
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2 - Quem foi Doutor João Chaves

Tenho de confessar. Na época de estudante de Direito, 
pensava que Doutor João Chaves, o nome homenageado com 
a denominação da penitenciária construída em 1968, tinha sido 
médico.  

Isso foi fomentado pela nomenclatura da referida institui-
ção prisional. Percebam. Ninguém chama Penitenciária João Cha-
ves. Todos conhecem como Penitenciária Doutor João Chaves. E 
mais. Antes de os tempos da rede mundial de computadores e 
mídias sociais reinventarem a escrita, quando se escrevia o nome 
do estabelecimento, não se grafava Dr., mas, sim, Doutor.

Mereço perdão, portanto, pelo equívoco da minha impres-
são inicial. Quem primeiro me esclareceu a respeito foi meu pai, 
Walter Nunes: – Filho, João Chaves foi um jurista, com sólida for-
mação acadêmica embasada na doutrina estrangeira, sendo autor de 
uma obra fundamental a respeito do Direito Penitenciário.

Conheço apenas um escrito do Doutor João Chaves, inti-
tulado Ciência penitenciária. É nessa obra que consta uma breve 
biografia, lavrada por Wandyr Villar. Trata-se, infelizmente, de 
um brevíssimo relato sobre a vida de João Baptista de Vasconcellos 
Chaves, nascido em 04 de outubro de 1875, na cidade de Macaí-
ba/RN – à época chamava-se São Gonçalo –, mais precisamente 
no Engenho do Ferreiro Torto. Filho de Francisco Clementino de 
Vasconcellos Chaves e de Isabel Cândida de Vasconcellos Chaves. 

Segundo Wandyr Villar, o avô materno do biografado era 
o Coronel Estevão José Barbosa de Moura, que fora juiz de di-
reito em Jardim do Seridó, chefe de polícia, deputado provincial 
por três legislaturas. Como 1º vice-presidente, o Coronel Estevão 
José chegou a administrar a província do Rio Grande do Norte. 
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João Chaves faleceu no dia 28 de abril de 1924, ou seja, 
quando contava com apenas 49 anos de idade. Morreu, como se 
vê, muito jovem, quando muitos estão iniciando ou intensifican-
do a sua produção intelectual. Todavia, embora curta, a sua vida 
foi intensa. 

Sem notícia sobre a sua juventude, sequer a respeito de 
onde ele fez o ensino fundamental e o médio, o que se conta é 
que ele foi aluno da renomada Faculdade de Direito do Recife, 
integrante da turma em que se formou o também potiguar Eloy 
de Souza. Isso em 1894.

Com 19 anos de idade, formado em Direito, pouco depois, 
foi residir no Pará, com um tio, que era um conceituado magis-
trado7, e lá, inicialmente, exerceu a advocacia, no escritório do 
então Senador Arthur Lemos. Ocupou o cargo de promotor pú-
blico nas comarcas de Baião, Soure, Cametá, Cachoeira e Belém. 

Sem demora, em 1896, com 21 anos, contraiu núpcias 
com Maria da Glória de Vasconcellos Chaves, com quem, segun-
do informações, teve filhos. Não se sabe se Maria da Glória seria 
a filha do tio em cuja casa ele fora morar, no Pará. Seja como for, 
ao que parece, a sua mudança para o Norte do país pode ter sido 
menos pelo tio do que pela prima.

Logo que chegou no Norte do país, principiou a sua jorna-
da como político, tendo sido eleito Deputado Estadual em 1897, 
ou seja, três anos após a formatura, quando tinha 22 anos de 
idade. Foi Deputado Estadual até 1912, permanecendo, assim, 
ininterruptamente, no parlamento estadual, pelo lapso temporal 
de 15 anos. 

Eleito Deputado Federal em 1913, não há mais notícia de 
exercício de mandato eletivo. Porém, durante essa trajetória na 
seara política não se afastou do Direito. A leitura do livro permite 
a inferência de que, no período em que exercitou a legislatura, o 
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autor focou as suas preocupações em relação às questões afetas ao 
sistema penitenciário, contribuindo decisivamente na elaboração 
de leis nessa área. 

Ademais, conquanto tenha iniciado a carreira de parlamen-
tar em 1897, no ano de 1905, ingressou como professor na facul-
dade de Direito do Pará, lecionando a cadeira de Direito Penal, 
lá permanecendo até o ano de 1911, exercendo, portanto, essa 
atividade paralela à de parlamentar, salvo quando passou a ocupar 
uma cadeira na Câmara dos Deputados.

No sintético prefácio que fez na abertura do livro, João 
Chaves revela, em linguagem subliminar, os motivos pelos quais 
a sua passagem na cátedra foi tão efêmero, ao asseverar que, no 
início do ano de 1911, “[...] por motivos que não vêm ao caso 
contar aqui, pedimos demissão do respectivo cargo e, a despeito 
da resolução unânime da Congregação de Maio negando-a, con-
sideramo-nos como demissionário”8. 

Essa passagem descortina o seu temperamento, a firmeza 
de seus posicionamentos e, claro, que ele se tratava de um ho-
mem arraigado a princípios dos quais não se apartava, ainda que 
isso o levasse a tomar decisões contrárias à sua satisfação pessoal. 

Todavia, como sempre acontece com os grandes homens, 
esse infortúnio que o levou a deixar a Universidade do Pará fo-
mentou a realização de outra missão de magnitude, aquela que 
veio, por mais paradoxal que seja, a coroar a sua atividade aca-
dêmica. 

De fato, desvinculado da entidade de ensino, segundo 
Wandyr Villar, entre os anos de 1911 e 1912, Doutor João Cha-
ves empreendeu tour acadêmico pela Europa, oportunidade em 
que visitou os mais diversos estabelecimentos prisionais, coletan-
do substratos empíricos para os seus estudos sobre o penitencia-
rismo, ao tempo em que teve acesso aos livros estrangeiros mais 
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importantes então escritos sobre o tema ao redor do mundo, co-
nhecimentos, empíricos e dogmáticos, habilmente manipulados 
na construção de suas muitas e inovadoras ideias, consignadas no 
livro Ciência penitenciária.

No prefácio em referência, o autor diz que, desde a gradua-
ção, despertou o “[...] pendor pelos estudos jurídico-penais [...]”, 
interesse que foi aguçado e adquiriu densidade “[...] diretamente 
do nosso tirocínio como lente catedrático de Direito Criminal na 
Faculdade Livre de Direito do Pará [...]”.

Aliás, nas primeiras palavras do prefácio do livro, o autor 
faz questão de expor que o pensamento levado ao conhecimento 
do público por meio de sua escrita era desajudado de qualquer 
recomendação estranha, pois “Assim nos impôs o nosso tempera-
mento, avesso às solicitações que podem infligir possível cons-
trangimento à pessoa eleita para uma tal missão”9.

De outra banda, as andanças pela Europa explicam o por-
quê de a bibliografia citada em sua obra ser basicamente cons-
tituída de livros europeus, com a menção na língua nativa dos 
doutrinadores, especialmente americanos, ingleses, franceses e 
italianos.

Vicente Serejo10, com suporte em texto de Luís da Câmara 
Cascudo, diz que Doutor João Chaves era um homem taciturno, 
“de pele branca, grave e triste”. Comenta ainda que Cascudo só 
viu o penitenciarista uma única vez, quando aquele conversava 
com o seu pai, Francisco Justino Cascudo, em uma tarde do ano 
de 1917. 

Malgrado a comunicação com o autor tenha se resumido 
à devolução ao aceno de um distante e tímido adeus, Cascudo 
reteve na memória a figura daquele homem vestido de preto, com 
óculos a la pince-nez – expressão de Serejo –, e calçando luvas para 
esconder a hanseníase.
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Tempos depois daquele encontro fortuito, mais precisa-
mente em 1935, ao se encontrar com o jurista Evaristo de Morais 
(1871-1939), Cascudo foi indagado a respeito de Doutor João 
Chaves. Importa lembrar que Evaristo de Moraes foi criminalista 
que se notabilizou pela atuação em júris famosos, como o refe-
rente ao julgamento do homicídio de Euclides da Cunha, tendo 
sido membro do Conselho Nacional de Política Criminal e Pe-
nitenciária e presidente da Sociedade Brasileira de Criminologia.  

Parece evidente que Evaristo de Moraes não podia deixar 
de conhecer o livro Ciência penitenciária ou pelo menos a fama de 
Doutor João Chaves como penitenciarista, pois era um estudioso 
do assunto, além de professor universitário, com vasta produção 
acadêmica, tendo escrito, dentre outras, a obra Prisões e institui-
ções penitenciárias no Brazil, em 1923. Acrescente-se, ainda, que, 
tal qual o homenageado, Evaristo de Moraes também foi laurea-
do com a atribuição de seu nome para uma penitenciária no Rio 
de Janeiro.  

3 - A obra

Sciencia penticenciaria. Lisboa: Livraria Clássica Editora de 
A. M. Teixeira & C.TA, 20, Praça dos Restaurados, 20, 1912. 
Essa é a ficha catalográfica da obra aqui resenhada. Para a elabo-
ração deste texto, consultei a sua edição brasileira: Ciência peni-
tenciária. Natal: Azymuth, 2015, 288 p.

Para se ter uma ideia da primazia do livro escrito por Dou-
tor João Chaves, a prisão só veio a ser concebida como pena a 
partir da sedimentação das ideias de Beccaria, expendidas no li-
vro Dos delitos e das penas, escrito na segunda metade do século 
XVIII11. Muito embora o autor alerte que a Igreja usava a prisão 
nas células monásticas como forma de punição, preceituando a 
necessidade do desenvolvimento de iniciativas assistenciais quan-
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to à oportunidade de trabalho e à instrução moral e religiosa, o 
que, em suas palavras, apresenta-se como um magnífico sistema 
penitenciário, o certo é que os primeiros sistemas penitenciários 
propriamente ditos surgiram nos Estados Unidos, apenas no sé-
culo XIX12.

É a partir daí que surgem os esboços daquilo que mais tar-
de vai constituir outro ramo do Direito, mais precisamente, o 
denominado Direito Penitenciário. 

No Brasil, a pesquisa identifica que, embora remonte ao 
ano de 1822 a existência do Serviço de Inspeção das Prisões, li-
gado à Secretaria do Estado dos Negócios da Justiça, embrião 
do atual Ministério da Justiça e Segurança Pública, os Estados 
possuíam ampla autonomia na gestão prisional, de modo que não 
havia, em nosso meio, um sistema penitenciário nacional13. 

O germe da criação do sistema penitenciário nacional se 
deu com o Decreto nº 24.797, de 1934, cuja edição se verificou 
em cumprimento à Constituição de 1934 (art. 5º, XIX, “a”), que 
conferiu à União o poder de legislar sobre normas fundamentais 
sobre o regime penitenciário14. Esse comportamento normativo se-
guiu as diretrizes fixadas em 1929, pela Comissão Internacional 
Penal de Penitenciária que, revistas em 1933, findaram aprovadas 
pela Liga das Nações Unidas, em 1934. 

Não se tinha ainda a concepção em nosso meio quanto à 
existência de um direito penitenciário, muito menos de uma ciên-
cia penitenciária, tal qual o autor preconizara em 1911, muito 
embora no X Congresso da Comissão Internacional Penal e Peni-
tenciária15, realizado em Praga, no ano de 1930, tenha sido con-
cebida a existência propriamente de um Direito Penitenciário, 
providenciado-se o enunciado do seu conceito no III Congresso 
da Associação Internacional de Direito Penal, realizado na cidade 
de Palermo, na Itália, em 193316.
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Para piorar, a Constituição de 1937, com o seu caráter di-
tatorial, não deu trela às diretrizes internacionais, pelo que deixou 
de fazer referência à questão penitenciária, o que só veio a ser re-
mediado com a Constituição de 1946. 

Essa nova Carta Política, embalada pelo movimento demo-
crático e humanístico do pós-Segunda Guerra Mundial, restabe-
leceu a competência da União para legislar sobre normas gerais 
de regime penitenciário (art. 5º, XV, letra “b”). Na esteira dessa 
previsão constitucional, o legislador trouxe a lume a Lei nº 3.274, 
de 2 de outubro de 1957, preceituando normas gerais do regime 
penitenciário, considerada muito avançada para a época, contem-
plando um vasto catálogo de direitos mínimos dos presos, con-
quanto ainda muito incipiente em relação ao diploma legal que 
lhe sucedeu, a Lei nº 7.210, de 1984. 

Como foi dito e se constatará nas linhas traçadas a seguir, é 
perceptível o dedo ou o DNA de Doutor João Chaves na feitura 
da legislação em foco, ele que foi um dos precursores no Brasil 
da discussão sobre as questões que permeiam as vicissitudes car-
cerárias, um dos arautos daquilo que se convencionou chamar os 
penitenciaristas. 

Talvez em razão desse tratamento normativo, desconhe-
cendo a existência do Direito Penitenciário como ramo específico 
do Direito, explique a apatia dogmática a seu respeito. Esse equí-
voco histórico nacional somente foi resolvido com a Constituição 
de 1988, que fez referência, expressa, ao Direito Penitenciário (art. 
24, I), como queria o autor, já em 1911. 

Nota-se, assim, que o constituinte tardou, mas, enfim, re-
conheceu a procedência da reclamação do autor, ao preceituar a 
existência, em nosso sistema jurídico, do Direito Penitenciário.

Todavia, ainda assim, são raros os livros específicos sobre o 
Direito Penitenciário e há uma incompreensão, identificada até 
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mesmo em julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça, quanto à circunstância de a Lei de Execução 
Penal se apresentar como um plexo de normas de direito peni-
tenciário e processual, e que a função típica dos policiais penais 
e servidores em geral que atuam na gestão prisional diz respeito 
à prática de atos penitenciários – ou melhor, atos de execução 
penal, e não administrativos em si.  

O que ainda hoje, a despeito da previsão constitucional, 
não é evidente, não escapou da genialidade de Doutor João Cha-
ves, no início dos anos 1900. Isso revela como o seu livro há de 
ser considerado de vanguarda. De outra banda, em que pese a 
sólida pesquisa doutrinária e empírica encartada no escrito, nas 
entrelinhas do prefácio, ele entrevê que o conteúdo do livro ad-
vém de suas próprias impressões, pelo que, “Também por isso, a 
crítica pode-se fazer inteiramente livre, se não tem de homena-
gear o prefaciador ou de arreceiar-se de sua autoridade”17.

O autor tinha a plena consciência de que o seu livro gozava 
da primazia de preencher uma lacuna na nossa literatura penal, 
até porque a doutrina que conferiu suporte aos seus argumentos 
foi substancialmente estrangeira, com pouca citação de livros na-
cionais e, ainda assim, nenhum desses tratando da ciência ou do 
direito penitenciário. 

E aqui uma curiosidade desperta. O livro foi editado em 
Portugal. Wandyr Villar disse que isso ocorreu porque a publica-
ção se deu naquele giro que Doutor João Chaves dera pela Euro-
pa, entre 1911 e 1912. Mas não é o que parece. 

No prefácio do livro, escrito sob a pena do próprio João 
Chaves, consta que ele finalizou o livro na cidade de Belém/PA, 
no dia 15 de dezembro de 1911. Ou seja, o autor não ficou pela 
Europa entre os anos de 1911 e 1912, pois na data acima referen-
ciada, já se encontrava no Brasil. E há, ainda, uma particularida-
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de no prefácio, a corroborar que a feitura do livro ou pelo menos 
a sua conclusão ou o momento em que foi escrito o prefácio, se 
verificou em solo brasileiro. No último parágrafo do prefácio, ele 
declarou “o esforço titânico por (nós) despendido sob este céu 
abrasador do extremo Norte [...]”18.

Então, por que o livro não foi editado no Brasil? Não hou-
ve editora interessada por causa do tema? João Chaves preferiu 
publicar no exterior? Independentemente do motivo, o fato é que 
essa circunstância contribuiu para a pouca difusão de sua feno-
menal obra entre os doutrinadores brasileiros. Pesquisei em vários 
livros nacionais alguma referência ao seu livro, sem lograr êxito19. 

Por isso mesmo, merece aplauso a iniciativa da editora 
Azymuth, sediada aqui mesmo em Natal, de reeditar a obra. Os 
estudantes de Direito da UFRN, por exemplo, agora podem ler o 
livro, que está disponível na biblioteca da universidade.

O livro que celebrizou Doutor João Chaves descortina um 
pesquisador meticuloso e epistemológico. O livro foi estruturado 
de forma dogmática, com prefácio e introdução. No primeiro 
capítulo, ele tratou da origem e evolução da ciência penitenciária, 
assim como do seu conceito, compreensão, objeto e método. Em 
verdade, trata-se de uma espécie de preâmbulo ou pré-compreen-
são no escopo de situar o leitor em relação ao seu lugar de fala, no 
qual tratou de esmiuçar o escorço histórico sobre a evolução da 
ciência penitenciária, para, assim, formular a sua definição quan-
to ao objeto desse ramo do Direito. 

Aproveitando esse vácuo, enuncia que, na sua concepção, 
a ciência penitenciária compreende a prevenção e a repressão, e no 
que pertine ao método a ser adotado em seu estudo, afirmou que, 
em seu pensar, só se admite o naturalismo crítico, consistente na 
reflexão positiva subordinada aos processos de observação, experi-
mentação e crítica.  
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No capítulo seguinte, ainda como uma forma de introdu-
ção, se ocupou da pena, seus fins e caracteres. Precatando-se quan-
to a eventual crítica a ser lançada sob o argumento de mostrar-se 
ocioso consagrar um capítulo sobre o estudo da pena, cuidou de 
discorrer sobre os seus fins e caracteres, tendo como pressuposto 
que “[...] esse fato social primitivo, embora transformado pela 
evolução, tem sido sempre considerado necessário, tanto hoje 
como ao tempo dos primeiros agrupamentos humanos”20. 

Para o autor, no que tinha carradas de razão, se é certo que 
um livro prático, como o que escrevera, não deve perder tempo 
com intermináveis questões de pura teoria filosófica, isso não se 
aplica aos fundamentos da pena, uma vez que a justificativa ou 
explicação do direito de punir se constitui na base de todo o sis-
tema criminal.

Após discorrer sobre esses aspectos fundamentais, mencio-
nando que no livro o estudo iria se circunscrever a um dos objetos 
da ciência penitenciária, a saber, a repressão – pois a prevenção 
seria tratada em outra obra, específica sobre o assunto – o autor 
seguindo essa ideia, dividiu o capítulo III em três partes, deno-
minadas (a) sistema educativo; (b) sistema de reforma; e (c) sistema 
de eliminação.

Para desconstruir um mal-entendido que a semântica da 
última parte do livro sugere, advirta-se, sem demora, que em ne-
nhum momento Doutor João Chaves se descura de sua forma-
ção humanística, de modo que ele vai se posicionar frontalmente 
contrário à pena de morte.  

A abordagem sobre a monumental obra do autor será feita 
a seguir, em compasso com essa diretriz metodológica adotada 
pelo autor no livro Ciência penitenciária para o desenvolvimento 
do seu pensamento jurídico-filosófico.
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3.1 - Ciência penitenciária: no 
pensamento de Doutor João Chaves

Inserida a prisão na qualidade de pena dentro do movi-
mento humanitário de construção do Direito Criminal, sob a es-
crita de Beccaria, exsurge no início do século XIX a preocupação 
com a arquitetura prisional, fomentando o desenvolvimento do 
que se denominou Ciência das Prisões. 

Não tardou, todavia, a conquistar espaço a denominada 
Escola Penitenciária, sendo comum atribuir-se a John Howard, na 
Inglaterra, a defesa da aplicação das ideias liberais de defesa dos 
direitos do homem também na execução da pena21.

Doutor João Chaves estava embalado nesse movimento de 
verniz internacional. Por isso mesmo, teve a preocupação de prin-
cipiar o desenvolvimento de seu pensamento com a premissa de 
que se afigura um erro enxergar em cada estabelecimento isolado 
os princípios constitutivos da ciência penitenciária, ou atribuir essa 
primazia seja aos célebres professores Tolosano, Bonavita, Bona-
costa, seja a Mabillon ou John Howard, este último a quem atri-
buído o epíteto de fundador da referida ciência.

O autor vai buscar as origens humanitárias da aplicação da 
pena, que é o debate central da ciência penitenciária, nos discur-
sos de Sócrates e Plantão. Mais adiante, atribui à igreja a prece-
dência na criação das primeiras instituições penitenciárias, seguin-
do, em certa medida, a filosofia de Platão.

Todavia, o autor admite que John Howard, considerado, 
em suas palavras, o profundo filantropo do século XVIII, “[...] foi 
o supremo orientador dos estudos penitenciários contemporâ-
neos”22, ainda que tenha tido discípulos de escol, a exemplo de 
Bentham, autor do Tratado das Penas e Recompensas e idealizador 
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do panóptico. Sobreleva que, desde o século XIX até o momento 
de seu escrito, toda a temática penitenciária era uma continuação 
da obra gigantesca de Howard.

E aqui tem uma passagem interessante. Doutor João Cha-
ves diz que John Howard despertou para a problemática do cár-
cere em razão de ter vivenciado, em viagem a Lisboa, a situação 
degradante de uma presa em um navio, pelo que, para incremen-
tar o estudo sobre o assunto, resolveu realizar viagens pela Europa 
para conhecer os estabelecimentos penais. 

Provavelmente o autor se inspirou na iniciativa de Howard, 
daí por que, para solidificar os seus conhecimentos e escrever a 
sua monumental obra, resolveu também ele mesmo, conforme 
dito por Wandyr Villar, anos mais tarde, realizar excursão à Euro-
pa para conhecer a realidade carcerária ao redor do velho mundo. 

Doutor João Chaves tinha uma visão e compreensão toda 
peculiar a respeito do objeto daquilo que se convencionou deno-
minar ciência penitenciária, nomenclatura que findou preponde-
rando em relação à penologia, diante da influência dos Congres-
sos Penitenciários, cujo primeiro ocorreu na cidade de Londres, 
ainda em 1872.

De duas, uma: ou o autor frequentava esses congressos 
internacionais ou ele lia tudo a respeito, pois, ao longo de seu 
escrito, faz sempre referência sobre os mais diversos eventos inter-
nacionais na seara criminal e do penitenciarismo.

Admitindo que, caso considerada no seu sentido próprio, 
a expressão ciência penitenciária é ainda mais restrita do que pe-
nologia, o autor advertia que o seu objeto de estudo compreende 
um complexo e variado conjunto de fenômenos sociais da mais 
alta importância, de modo que se aproxima de uma criminologia 
aplicada, “[...] tendente a modificar nas sociedades humanas o 
crime e o criminoso”23.
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Ele busca socorro no pensamento de Puglia para arrematar 
que “[...] graves seriam os inconvenientes de uma separação das 
ciências que se ocupam daquelas duas funções sociais (prevenção 
e repressão), se todavia uma separação fosse possível”. Conquanto 
critique Ferri, um dos fundadores da Escola Positiva, por alegar 
que todas as questões afetas à prevenção e à repressão estão reu-
nidas em uma única ciência – a sociologia criminal – ele concorda 
com o criminologista, quando aquele descreve que “[...] preven-
ção e repressão não são mais do que dois momentos duma mes-
ma função, exercida pelo mesmo aparelho social para um mesmo 
fim”24, ainda que com a adoção de critérios e regras diversos.

Esclarecendo que a sua alargada concepção a respeito do 
objeto da ciência penitenciária tinha como precursor Howard 
Wines, então um dos penitenciaristas mais destacados dos Esta-
dos Unidos, ele gizou que “A Ciência penitenciária, como nós a 
definimos, compreende o estudo da repressão e da prevenção do 
crime, entrando nesta última todos os meios que puderem ser 
organizados praticamente pelos seus processos”25.

Aliás, em verdade, no pequeno prefácio que cuidou de fa-
zer ao livro aqui em estudo, ele disse que se tratava do primeiro de 
uma trilogia, de modo que o segundo seria Ciência penitenciária: 
prevenção, enquanto o terceiro, Ciência penitenciária: estudo de 
penologia militar26. Por isso mesmo, a despeito de sua definição 
quanto ao objeto da Ciência penitenciária, grifou que no livro 
Ciência penitenciária iria tratar apenas da repressão.

Conquanto pareça estranho primeiro ele ter cuidado da 
repressão para, depois, em continuidade, se ocupar da prevenção, 
essa revelação nos leva a duas constatações. A primeira, é lamen-
tar a circunstância de o autor não ter completado a sua obra a 
respeito da ciência penitenciária, o que findou nos privando de 
conhecer as suas ideias sobre tema fundamental, qual seja, a pre-
venção.
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Mas, será que ele deixou algum esboço do livro que pre-
tendia escrever abordando a prevenção? Certamente, sim. Cabe 
lembrar que ele finalizou a escrita da obra Ciência penitenciária 
em dezembro de 1911, já sinalizando que iria publicar um livro 
específico sobre a prevenção, em continuidade ao seu pensamen-
to a respeito da temática. Como faleceu em 1924, mais de dez 
anos após, com certeza, ele deixou alguma coisa escrita sobre o 
assunto. Possivelmente os seus familiares podem dizer algo quan-
to a essa questão. Desvendar esse mistério se apresenta como uma 
boa missão para os historiadores, estudiosos ou interessados na 
temática. 

A segunda constatação, essa mais interessante, é ter em 
conta a relevância emprestada por Doutor João Chaves ao tema 
da prevenção, a ponto de ter tido a compreensão de inserir essa 
matéria como objeto da ciência penitenciária e, indo além, a ideia 
de tratá-la em um livro específico, diante da abrangência e pecu-
liaridade dessa área. É como ele advertiu: os critérios e regras para 
o tratamento da prevenção e da repressão são diferentes, mas isso 
não passa de uma distinção, não representando uma separação. Os 
assuntos estão umbilicalmente conectados. 

Tudo indica que, nesse passo, o autor estava forte no pen-
samento de Platão, pois este vira na prevenção a principal função 
da pena, na medida em que essa é a única forma de efetivamente 
defender a sociedade27, tese referendada, igualmente, por Adol-
phe Prins28.  

Hodiernamente, existe certo consenso entre os especialistas 
quanto ao foco das políticas de segurança pública e criminal se-
rem direcionados às ações para o cumprimento com algum grau 
de eficiência do dever de proteção, sendo a prevenção o instru-
mento para uma vida em consonância com a cultura da paz, o 
que compreende a governança da questão penitenciária, pautada 
na desmistificação da cultura da prisão, mediante diretrizes e es-
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tratégias voltadas ao desencarceramento e ao aprimoramento do 
sistema prisional.

Com esteio nessa bússola, a Lei nº 13.675, de 11 de junho 
de 2018, ao criar a Política Nacional de Segurança Pública e De-
fesa Social (PNSPDS), estabeleceu, dentre os princípios do Siste-
ma Único de Segurança Pública – Susp, a eficiência na prevenção 
e na repressão. 

Na mesma passada, o Plano Nacional de Política Criminal 
e Penitenciária (PNPCP), elaborado pelo Conselho Nacional de 
Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), com vigência para o 
quadriênio 2020-2023, previu, pela primeira vez no país, como 
linhas mestras para uma política de Estado referente à segurança 
pública, diretrizes, estratégias e ações desde a prevenção até o tra-
tamento penitenciário.

Em cumprimento ao mandamento normativo, o Estado 
do Rio Grande do Norte, inaugurando uma nova visão sobre a 
questão penitenciária, editou a Lei Complementar Estadual nº 
711, de 13 de junho de 2022, que concebeu a Política Estadual 
de Segurança Pública e Defesa Social (PESPDS) e instituiu o seu 
Sistema de Segurança Pública (SISPRN), incluindo entre os obje-
tivos específicos “profissionalizar a gestão do sistema penitenciá-
rio através do fortalecimento da polícia penal, garantindo a sua 
estrutura organizacional” (art. 5º, VI) e equacionar o problema 
da superlotação carcerária, no afã de garantir “[...] o respeito aos 
direitos das pessoas em privação de liberdade e seu familiares, 
bem como a todos os envolvidos no sistema prisional e de segu-
rança, promovendo a implementação de programas de reinserção 
social dos egressos” (art. 5º, VII).

Nota-se, portanto, que a política de segurança pública na-
cional e, por consectário, a do Rio Grande do Norte, está calcada 
nas admoestações feitas pelo autor, em 1911. 
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 3.2 - A pena, seus fins e caracteres: na 
ótica de Doutor João Chaves

A raiz da doutrina professada por Doutor João Chaves tem 
como background a premissa de que a pena, à parte as ideias 
exageradas, sempre teve um caráter social, mesmo quando usa-
da sob a forma e a justificativa da vingança privada. Alerta 
que, ainda no chamado período primitivo, a pena, aplicada pela 
vítima ou sua família, não se continha na satisfação do instinto 
individual de defesa, exprimindo, igualmente, o sentimento de 
um dever social.

Na sua visão, a vingança era uma reação social respaldada 
ou legalizada pelo costume, até então a fonte do direito nas socie-
dades primitivas, diante da ausência de uma autoridade central 
com legitimidade para exercer a punição. Ele invoca o testemu-
nho de Platão a fim de chamar a atenção para o fato de a vingança 
não se tratar, propriamente, de um dever moral ou de consciência, 
pois era, em verdade, uma determinação jurídica.

Com desenganado acerto, o autor faz referência ao talião 
como a primeira lei editada com o viés protetivo, no afã de impor 
limites ao direito de punir. Inspirado em Prins, ensina ter sido a 
necessidade de restringir a violência da vingança e promover a paz 
interna, a par do crescimento de uma autoridade central, que deu 
margem ao surgimento da Lei de Talião29. 

Essa posição encontra eco, ainda, na voz de Ferri30, re-
verberada em um passado longínquo, para quem essa disci-
plina “[...] que atualmente nos povos civilizados é símbolo de 
ferocidade bárbara, foi na humanidade primitiva um grande 
progresso moral e jurídico, justamente porque impôs um limite, 
uma medida à reação pela vindicta defensiva (olho por olho, den-
te por dente)”.
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O autor procura respaldo nesse passado no desiderato de 
provar que “[...] se na sua forma ela (a pena) exprimia uma reação 
moral, se na sua execução privada traduzia emoções pessoais ou 
de um grupo, na sua essência, foi sempre uma função sociológica, 
derivada da natureza das coisas, mas sancionada pela coletividade 
como meio de assegurar a sua conservação”31.

A partir dessa concepção, tendo em consideração que os 
sentimentos, inquietudes e emoções são diversos, sejam em relação 
ao autor, sejam quanto à vítima e à sociedade, pois mesmo quan-
do o crime é muito cruel e a comoção social é geral, a comiseração 
experimentada apresenta-se desigual ou diversa, ainda que em 
um ciclo limitado de indivíduos. No ponto, alinhado ao pensa-
mento utilitarista de Bentham, alicerce filosófico no qual apoia as 
suas teses, explica que “[...] a pena só pode traduzir ou satisfazer 
reações de ordem utilitária”, razão pela qual, para Doutor João 
Chaves, apenas sob esse ponto de vista importa conhecer os seus 
fins.

Escorado nesse mourão, passa a discorrer sobre a contro-
vérsia quanto ao fim da pena, querela encetada desde os tempos 
antigos, alguns defendendo ser a sua finalidade a emenda e a exem-
plaridade (Platão e Aristóteles)32, outros a intimidação (Ulpiano), 
a defesa natural da sociedade (Ferri) ou a eliminação. Classifica 
como visão extremada da prevenção, os que pretendiam justificar 
a aplicação da prisão, seja como pena ou medida de segurança, 
mesmo antes do cometimento do crime, providência destinada 
aos delinquentes identificados como fronteiriços, como queriam 
alguns positivistas e neopositivistas. 

Ainda a respeito da pena, sublinha que a União Internacio-
nal de Direito Penal pinçou como escopos da pena a intimidação, 
a expiação, a reparação do dano e a emenda do infrator.
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Onde estará a verdade? Fazendo essa indagação, o autor 
assume a tarefa de firmar a sua posição a respeito. De pronto, 
rechaça que a finalidade da pena seja simplesmente a conserva-
ção social ou jurídica. Para ele, claro que a conservação social 
pode ser o motivo para a punição, mas não se trata do efei-
to próximo e direto da pena, porquanto se apresenta fora de 
dúvida que a conservação social será “[...] tanto mais segura 
quanto puder ser alcançado o processo natural da emenda do 
criminoso”33, de maneira que, se a pena, independentemente da 
proporção, tiver o condão de levar a esse resultado, isso é o que 
deve ser preferido e constituir, ademais, o seu fim primeiro, sendo 
irrelevante a crença ou percepção de que haja infratores inadap-
táveis ou incorrigíveis.

Elucidando sua posição, tendo em consideração a comple-
xidade dos fatores que impulsionam o comportamento humano, 
justifica que não há maneira absoluta para se definir de antemão 
quais são os infratores incorrigíveis, não infirmando essa assertiva 
o dado objetivo extraído da reincidência, pois sempre possível 
um engano e, portanto, deve haver sempre a esperança de uma 
correção.

Diante da crença de que o fim da pena, sempre e sempre, 
é a correção do infrator, com raciocínio lógico extremado, agre-
ga que, por isso mesmo, toda e qualquer sanção deve conter a 
possibilidade de revogação para a hipótese de esse fim supremo 
ser atingido no decorrer do cumprimento da pena, daí por que 
defende a polêmica sentença indeterminada, a qual, na sua visão, 
“[...] longe de ser criticável por determinar a incerteza dos julga-
dos, deve ser encarada como a fórmula a incerteza dos julgados”.

O leitor pode pensar que, nesse aspecto, o autor defendeu 
algo inaceitável, na medida em que a sentença ou julgado, espe-
cialmente quando revestido do manto da coisa julgada, deve ser 
sempre certa, em virtude de sua própria razão de ser, que é definir 
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o direito no caso concreto ou anunciar a norma decisão, como 
leciona Friedrich Müller34, em sua teoria estruturante do direito. 

Ledo engano. O autor estava acompanhado da doutrina 
de Jeremy Bentham35, expendida na sexta e última regra fun-
damental para a fixação da medida das penas, segundo a qual, 
para além da necessidade da reserva legal, o legislador precisa prever 
a possibilidade da graduação da pena, de modo a “[...] sempre deixar 
alguma coisa à prudência dos juízes”, pensamento que foi sufragado 
por Carrara36, um dos arautos do classicismo, ao sentenciar que “[...] 
a medida das penas deve ser classificada apenas segundo o sistema 
aritmético, aquele que toma por critério de proporção a mera quan-
tidade do delito”, como critério limitativo da punição, não sendo 
dado desconhecer a existência de causas indetermináveis pela lei, que 
devem ser sopesadas para diminui-la, contrapondo-se a Beccaria37, 
para quem o juiz deveria ser a boca da lei. 

No particular, há de se advertir que essa mesma concepção 
foi abraçada por Marc Ancel38, ao fundamentar a Escola da Nova 
Defesa Social, logo após a Segunda Guerra Mundial, embalado 
pelo movimento neoconstitucionalista.

Com clarividência desconcertante, já àquela época, salien-
tava que a mera pena intimidante não se sustentava, erro insistido, 
mas atestado pela história, não havendo prevenção individual fora 
dos processos conducentes à reforma, pois, caso contrário, “[...] 
a criminalidade teria baixado consideravelmente, ao em vez de 
subir, nos ominosos tempos da Idade Média, quando todas as 
torturas e crueldades imagináveis foram aplicadas”39. 

Essa verdade é constatada nos dias atuais, com a observação 
de que, nos Estados Unidos da América, a criminalidade violenta 
não é menor nos estados em que se adota a pena de morte.

Indo mais adiante para se ocupar da questão referente à 
escolha da pena e a forma como ela há de ser fixada, reconhece 
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que a individualização da sanção pressupõe a definição de classes 
delinquentes, em virtude da necessidade de regime diferenciado 
de tratamento, conforme a qualificação criminosa do agente. 

Criticou, porém, o pensamento de Saleilles que, tomando 
como parâmetro a intensidade do agir criminoso, prescreveu a 
classificação em (a) criminosos sem criminalidade própria, aqueles 
de passado limpo (primários) e que não se mostram pervertidos, 
para os quais a pena deve ter o fim de pura intimidação; (b) crimi-
nosos de criminalidade superficial, os suscetíveis de reforma, para 
os quais as penas devem ser educadoras; e (c) criminosos de crimi-
nalidade fundamental, os identificados como incorrigíveis, para 
os quais a função da pena seria de eliminação.  

Sem embargo do adendo feito por Paul Cuche, no sentido 
de fazer a diferenciação, na primeira classe, entre os agentes me-
nores e os adultos, alvitrando as penas educadoras para aqueles e 
de intimação para estes, ainda assim, o autor discordou da classi-
ficação, atribuindo-lhe o defeito de conceber a pena com função 
de pura intimidação. 

Rechaçando essa vertente, Doutor João Chaves arquiteta 
a sua doutrina a respeito tendo como parâmetro outra classifi-
cação. Ele adota como axioma a categorização organizada por 
Adolphe Prins, que tem como pressuposto a distinção entre os 
agentes normais e os anormais, sugerindo, para os primeiros, o 
tratamento terapêutico. Já para os infratores sãos, advoga Prins o 
regime educativo e filantrópico, para os que perpetram o crime em 
razão de sua juventude e do seu passado, ao lado do regime repres-
sivo, para os que atuam no mundo da criminalidade em virtude 
de sua maturidade e natureza, tendo o cuidado, no entanto, de 
ressaltar que todo sistema repressivo deve abranger a educação, a 
repressão propriamente dita e ainda a preservação da incolumidade 
do grupo social.



44

Tomando de empréstimo essa catalogação de Prins, o au-
tor, tendo em mente o fim da pena, concebe o objeto da ciência 
penitenciária referente à repressão fazendo a sua divisão em três 
sistemas, (i) o educativo, (ii) o de reforma, e (iii) o de eliminação.

A bifurcação do fim da aplicação da pena em três linhas, as-
sim como já destacado, levou Doutor João Chaves a separar o ca-
pítulo III do livro seguindo essa diretriz, dividindo-o exatamente 
em três partes, denominando-as, respectivamente, PRIMEIRA 
PARTE – Sistema educativo, SEGUNDA PARTE – Sistema de 
reforma e TERCEIRA PARTE – Sistema de eliminação.

O conteúdo de cada uma dessas partes será resenhado a seguir. 

4 - Sistema educativo: segundo 
Doutor João Chaves

O autor principia o estudo do sistema educativo fazendo 
digressões no tocante à criminalidade juvenil, sobre o qual as duas 
correntes mais modernas e extremadas da época, a antropológica 
(que tinha como ideia central o impulso criminoso em função 
da hereditariedade e dos defeitos ou deformações orgânicas dos 
infratores) e a sociológica (fulcrada o valor do meio e da educação 
como fator criminógeno), convergiam quanto à conclusão de que 
deveria ser aplicado em relação aos menores responsabilizados 
pelo cometimento de ilícitos.

Resume o arranjo consensual entre os doutos na máxima 
abonada por Prins de “[...] que é sobretudo quando se trata de 
menores que a luta contra o crime é ainda eficaz pela possibili-
dade de, nessa idade, serem reformadas as tendências criminosas40. 
Essa verdade cientifica, realça Doutor João Chaves, foi corrobo-
rada, até mesmo, por Lombroso, a quem imputou a pecha de 
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hereditarista exagerado, ao reconhecer a necessidade, nessa etapa 
da vida, de prover o indivíduo da chamada nutrição moral, quer 
pelo convívio familiar, quer por outros meios de reorganização 
interior, medidas eficazes para prevenir os crimes ocasionais e ob-
ter em certos casos a correção ou, pelo menos, a transformação da 
tendência criminosa. 

Percebe, porém, que o punctum dolens da questão é quanto 
à definição da idade de início da responsabilidade criminal, dado 
que, em consonância com a ideia da culpabilidade, a maioridade 
penal tendo como parâmetro a condição humana pautada pela 
evolução fisiológica e psicológica não encontrava uniformidade 
no Direito Comparado. 

Traz a conhecimento que a imputabilidade tendo como pa-
radigma a faixa etária era de sete anos na Inglaterra, Austrália e 
Rússia; de oito, na Romênia; de nove no Brasil, na Espanha e na 
Itália; de dez na Dinamarca, Grécia, Áustria, Portugal, Holanda 
e alguns cantões da Suíça; de doze na Alemanha e Hungria; de 
quatorze, na Noruega; e de quinze, na Suécia.

Recorde-se que, conforme o art. 27, § 2º do Código Penal 
de 1890, em vigor quando da edição do livro do autor, não eram 
considerados criminosos “Os maiores de 9 e menores de 14, que 
obrarem sem discernimento”. Portanto, para todos os efeitos, a 
partir dos nove anos de idade, desde que caracterizado o discerni-
mento quando da prática da conduta, a pessoa podia ser conde-
nada criminalmente, pelo que é correta a afirmativa de que, até a 
edição do atual Código Penal, que estabeleceu a imputabilidade a 
partir dos 18 anos, em nosso ambiente normativo, a maioridade 
penal se dava a contar dos nove anos de idade. 

Entretanto, influenciado pelo contexto da época, em que, 
diferentemente dos dias hodiernos, a integração entre os povos 
era limitada pela ausência de meios de comunicação e de loco-
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moção rápidos, diversificados e acessíveis à maioria das pessoas, 
independentemente do local em que elas estejam ou da condição 
social, o autor reconhecia que não haveria de existir um critério 
comum para todos os países, certo de que “O desenvolvimento 
fisiológico e psicológico dos indivíduos varia com uma infinidade 
de condições que não são as mesmas em todas as regiões”41. 

Com extremado raciocínio lógico, diz que, se há motivo 
para “[...] acreditar que aos vinte e um anos é que se abre ao 
homem o real descortino da vida, em sua complexidade transcen-
dente [...]”42, resta aí justificada “[...] plenamente a assimilação da 
maioridade penal à civil”43.

Convicto de tudo isso, com clarividência, defende que a 
maioridade penal deveria ser similar à civil. No particular, cabe 
lembrar que em nosso ordenamento jurídico, a despeito do coro 
teórico a essa assertiva de grande parte dos doutrinadores brasi-
leiros, a unificação da maioridade penal e civil só ocorreu com o 
Código Civil ora em vigor. 

Com efeito, sob a batuta da legislação civil da época, corro-
borada, em seguida, pelo Código Civil de 1916, as pessoas situa-
das na faixa etária entre 18 dezoito e 21 vinte e um anos de idade 
possuíam apenas capacidade relativa para a prática dos atos civis, 
pelo que necessitavam de representação de quem possuía quali-
dade para exercer o pátrio poder ou a tutela legal, de modo que, 
nos termos do art. 262 do Código de Processo Penal, ao acusado 
menor teria de ser nomeado curador.

Todavia, como se viu, esse ensinamento do autor somente 
foi assimilado pelo legislador brasileiro em 2002, com a edição 
do atual Código Civil. Ou seja, passaram-se mais de 90 anos para 
que a ideia científica abraçada pelo autor fosse incrustada na in-
teligência do legislador. Mais uma evidência a espancar qualquer 
réstia de dúvida de que ele era um homem muito à frente de seu 
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tempo, que enxergava, por meio dos estudos, o futuro, pavimen-
tando com a sua escrita o caminho a ser percorrido para o aper-
feiçoamento do sistema jurídico.

4.1 - Tribunais especiais para a 
delinquência juvenil

Mas ele enxergava muito mais longe. Assevera que o regime 
educativo, a ser destinado aos inimputáveis, não se apresentava 
como a única medida para o tratamento da chamada delinquência 
juvenil, pois, para além dessa providência capital e do que lhe seja 
correlato, destacou a necessidade da criação de tribunais especiais, 
constituídos de “[...] pessoal habilitado para lidar com os meno-
res delinquentes ou a eles equiparados”44. 

Assentiu que essa não era uma ideia original, uma vez que 
coube a Tallack, ainda no ano de 1896, defender a criação de ins-
tituição similar na Inglaterra, tendo como exemplo experiências 
exitosas em Massachusetts, nos Estados Unidos, e na Austrália, 
posteriormente espraiadas para países como Suíça, Alemanha e 
Itália.

Com apoio em Prins, que denominava essa instituição para 
o tratamento das questões afetas à delinquência juvenil de tri-
bunais de tutela, o autor frisa que “[...] tal instituição não deve 
ser necessariamente composta de juristas, mas de filantropos, ho-
mens notáveis, médicos, damas caridosas, etc.” 

De modo incisivo, criticou o Código Penal de então, que 
estabelecia uma fase de irresponsabilidade absoluta até os nove anos 
completos, não admitindo que qualquer tipo de providência fos-
se adotada durante essa etapa da vida, ainda que de natureza cí-
vel, mas, em um giro abrupto, prescreveu outro, dos nove aos 



48

quatorze anos, em que permitida a aplicação de pena privativa de 
liberdade a ser cumprida em estabelecimentos industrias especiais, 
“[...] pelo tempo que ao juiz parecer conveniente até o limite da 
idade de dezessete anos”45. 

Sim, é isso mesmo o que o leitor está conjecturando. O 
autor foi o precursor da criação do atual Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei nº 8.069, de 1990) e da chamada Justiça da 
Infância e da Juventude, que tiveram como antecedentes o Código 
de Menores e o Juiz de Menores. De fato, essa parte do pensamen-
to jurídico do autor não tardou a ser traduzido normativamente 
mediante a edição do Decreto nº 17.9343-A, de 12 de outubro 
de 1927, que teve o condão de consolidar as leis de assistência e 
proteção a menores, assim consideradas as pessoas com menos de 
dezoito anos, nominado como Código dos Menores. Coube ao art. 
146 do código em menção, de forma imperativa, dizer que com 
a lei “É creado no Districto Federal um Juízo de Menores, para 
assistência, protecção, defesa, processo e julgamento dos menores 
abandonados e delinquentes, que tenham menos de 18 annos”. 
Mais adiante, no art. 148, estava dito que, além do juiz e ser-
vidores, haverá no juízo privativo de menores 1 (um) curador, 1 
(um) médico psiquiatra e 10 (dez) comissários de vigilância, sen-
do estes da confiança do magistrado, com as atribuições, ademais 
das determinações judiciais, (a) proceder a todas as investigações 
relativas aos menores, seus pais, tutores ou encarregados de sua 
guarda; (b) deter ou apreender os menores abandonados ou de-
linquentes; e (c) vigiar os menores que lhes forem indicados. 
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4.2 - Regime disciplinar aplicável ao 
menor infrator

Em crítica ao tratamento conferido ao menor infrator, re-
clamando que hoje só poucos, míopes às evidências científicas 
recalcitravam em aceitar, aumenta a voz para declarar, com a au-
toridade de quem sabe o que diz46:

A aplicação do regime educativo aos menores criminosos 
– em vez de um puramente repressivo – explica-se pela 
possibilidade de nessa fase da vida humana poder-se ob-
ter por uma educação prolongada e tão completa quanto 
possível a modificação de suas tendências, dos seus sen-
timentos, enfim, do seu caráter, tornando-os ao mesmo 
tempo aptos para conquistar uma certa colocação social 
pelo exercício de uma das profissões.

Convicto de que a educação moral e religiosa, aliada ao 
trabalho, deveria ser a base do que ele convencionou chamar siste-
ma educativo, com aplicação prevista para os menores infratores, 
anota que essa diretriz era seguida por países como Inglaterra, 
EUA, Alemanha, Suíça, Itália e França, a despeito de resistências 
quanto ao ensino religioso, com suporte nas lições de adversários 
terríveis como Sergi e Lombroso.

Contestando Lombroso em relação à assertiva de que “[...] 
instruir o criminoso é aperfeiçoá-lo para o mal e fornecer-lhe no-
vas armas contra a sociedade”47, não se furtou em dar um passo 
adiante, no afã de se interessar em examinar o regime de tra-
tamento a ser ofertado aos menores, asseverando que, ao lado 
do trabalho, se apresentava indispensável a previsão de recreações 
por meio de programação musical, incentivo ao canto, prática da 
ginástica, realização de passeios e jogos e o desenvolvimento de 
certas ocupações literárias, instrumentos eficazes para o vigor físico 
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e a saúde, que “[...] hão fatalmente de influir beneficamente sobre 
o caráter e as faculdades intelectivas”.

Dando continuidade, não se fez de rogado para enfrentar o 
ponto nervoso consubstanciado no regime disciplinar a ser adota-
do no tratamento conferido ao menor em conflito com a lei, recha-
çando, com veemência, a aplicação das penas corporais, adotadas 
em países como Inglaterra e Noruega, e mesmo providências me-
nos severas como o emprego da célula, na França. 

Adverte que o açoite como pena disciplinar, sem embargo 
de cruel e degradante, manifestava-se como um contrassenso, lem-
brando, ainda, que o recolhimento do menor em célula, “[...] 
mesmo como medida disciplinar, lembra o aparelho penal, o as-
pecto penitenciário, o qual, com muita sabedoria, Adolphe Prins 
deseja ver desviado do regime educativo”48.

Diz, sem rodeios, que as recompensas e os meios de emulação 
são as ferramentas mais eficazes na exploração da energia juvenil 
e promoção de sua nutrição moral, preconizando a instituição de 
pecúlio para os menores submetidos ao trabalho, constituído de 
“[...] uma parte do capital ganho pelo educando para lhe ser en-
tregue por ocasião de sua saída definitiva do regime educativo, ou 
mesmo antes disso, em uma certa proporção”49. 

5 - Sistema de reforma: de acordo com 
Doutor João Chaves

 A nomenclatura empregada para a definição do regime a 
ser empregado no tratamento penitenciário referente aos adultos 
pode levar o leitor a pensar que a educação não tinha espaço nessa 
parte. Ora, o autor já tinha dito, como visto acima, que não acre-
ditava em pena de pura intimidação, reforçando essa compreen-
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são com a sabedoria de Aristóteles, para quem a pena deve ser o 
específico da alma, enquanto a lei a sabedoria sem paixão, diante da 
crença de que não é o espírito do temor que previne o crime, mas, 
sim, o espírito da ordem ou da disciplina, inatingível por processos 
inconscientes, mercê do medo, ameaças ou sofrimentos. 

Reafirma que a pena há de olhar para o futuro, tendo em 
mira impedir a reprodução do ilícito, nunca para vingar o mal 
gerado pelo comportamento criminoso. Invocando uma vez mais 
Saleilles, sustenta que, se antes se via apenas o crime praticado, 
“[...] quer-se ver hoje o resultado a obter”50.

Por isso mesmo, recrimina os que persistem no equívoco de 
pensar que a privação do direito de liberdade em si tenha a pro-
priedade de obter a reforma do infrator, até porque as penas iden-
tificadas pelo autor como pecuniárias e morais também se prestam 
para esse fim. No desiderato de conferir maior clareza a sua noção 
a respeito do tema, quanto a essa particularidade, separa o estudo 
em duas categorias, conforme a pena seja privativa de liberdade, 
ou não. Na primeira categoria, situa as penas temporárias e perpé-
tuas51, ao passo que, na segunda, as sanções patrimoniais, morais, 
privativas de direitos e corporais.

5.1 - As penas de curta e de longa 
duração e a sentença indeterminada

Quanto às penas carcerárias, sem demora, atenta para a ir-
relevância em classificá-las em prisão, reclusão, detenção etc, por-
quanto destituídas de conteúdo científico. 

Cabe lembrar que, na época e até passado recente, a legis-
lação brasileira adotava como critério para considerar um crime 
mais ou menos grave a circunstância de a pena prevista ser de 
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reclusão ou de detenção, método que foi abandonado pelo legis-
lador a partir dos anos 1990, com a preferência em se observar a 
quantidade da pena em si, para considerar como crime de menor 
potencial ofensivo os ilícitos com previsão de sanção de até 2 
(dois) anos e as contravenções penais, de gravidade média, os em 
que a pena se situa entre 2 (dois) e 4 (quatro) anos, e graves, aque-
las condutas punidas com prisão superior a 4 (quatro) anos52. 

Ciente já àquela época dessa verdade, o autor observa que 
para o domínio da ciência penal tem sentido mesmo é fazer a dis-
tinção entre o que ele identifica como prisão temporária e a perpé-
tua. Quanto às prisões temporárias, lança azedas críticas às penas 
de curta duração, ligeiras ou breves, identificando-as como exorbi-
tantes da tecnologia jurídica.

Aquiescendo que é tarefa difícil precisar de maneira abso-
luta a variável de tempo para se considerar uma prisão curta ou 
longa, socorre-se de Cuche para qualificar a primeira como “[...] 
aquela cuja duração é incompatível com a ideia de emenda, mas 
compatível com a ideia de intimidação, de advertência”53, pelo 
que, no conceito do autor, as penas curtas não se restringem às 
que são fixadas em dias ou poucos meses, por duvidar da eficácia 
reformadora da duração de uma pena abaixo de um ano.

Tendo como premissa a constatação científica de que a pri-
são curta não serve para atingir o desideratum da pena, questiona 
se se deve suprimi-la ou substituí-la por outro tipo de penalida-
de, a critério do juiz. No ponto, como se estivesse vendo o fu-
turo, salienta que “Há diversas penalidades que, sem incidirem 
em privação de liberdade, poderiam-na substituir com vantagem 
[...]”54, posicionando-se, assim, pela substituição das prisões cur-
tas, assumindo o compromisso de discorrer mais à frente sobre as 
chamadas penas privativas de direitos, após concluir a abordagem 
a respeito das penas carcerárias. 
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Retoma o fôlego para discorrer sobre a importância da 
sentença indeterminada, sustentando que a sua necessidade é um 
corolário lógico do princípio da individualização da pena, no 
cumprimento de pena de longa duração. Evidencia que a sua 
concepção de sentença indeterminada não se atrita com o prin-
cípio da legalidade, advertindo que o arbítrio denunciado pelo 
movimento humanitário dos filósofos e enciclopedistas “[...] era 
o da incerteza das penas pela faculdade deixada ao juiz de suprir 
as lacunas da lei”55. 

A defesa da sentença indeterminada quanto à fixação da 
pena tinha como supedâneo no raciocínio lógico de que o juiz, 
quando do julgamento, conquanto fosse preciso no que tange 
ao passado, não tinha uma bola de cristal para inferir o futuro e 
muito menos o momento da recuperação ou reforma do infrator, 
de modo que, caso verificada a ressocialização, o interno deveria 
ser colocado em liberdade. 

A manutenção do infrator na prisão quando ele se mostra 
recuperado, para o autor, que seguia a filosofia utilitarista, seria 
uma incongruência, o que, de fato, convenhamos, ninguém ha-
verá de discordar.

Sem embargo de essa tese ter sido defendida, anos mais 
tarde, por Marc Ancel, na concepção teórica da Escola da Nova 
Defesa Social, e o autor tenha tido a preocupação de alertar que a 
sentença indeterminada exige a averiguação periódica da situação 
moral dos condenados, a fim de ser feita a checagem quanto à 
demonstração da recuperação, ou não, do infrator, seguramente 
essa parte de sua doutrina é a que merece reparos, embora possa 
ser tida como o embrião do sistema progressivo, tal como hoje 
regulamentado, consistente nos regimes fechado, semiaberto e 
aberto, incorporado ao nosso ordenamento pela Lei nº 7.209, 
de 1984.
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A tese da sentença indeterminada quanto ao tempo da pri-
são, malgrado apresente sustentação lógica, e seja justificada para 
as prisões de longa duração em geral, padece do vício de ter como 
pano de fundo a validade da previsão da pena perpétua, que seria 
indispensável, na visão do autor, para os infratores a priori classi-
ficados como incorrigíveis. 

Para os casos em que aplicada a prisão perpétua, ainda assim 
seria possível a liberdade condicional, dependendo de avaliação 
feita por uma comissão interdisciplinar, diretriz rechaçada pela 
maioria dos ordenamentos jurídicos, que veda a prisão perpétua, 
ou como o nosso, que torna a defesa a prisão de caráter perpétuo56. 

Porém, mesmo assim, essa tese encontra guarida em alguns 
países, a exemplo de diversos estados americanos que admitem a 
prisão perpétua, possibilitando, em muitos casos, a concessão da 
liberdade condicional, sendo sempre possível o retorno ao cárce-
re, desde que descumprida alguma das condições impostas pelo 
juiz na decisão autorizando o infrator a voltar ao convívio social.

Para o exame periódico – que seria, em certa medida, seme-
lhante ao que ocorre em relação a quem está recolhido devido a 
imposição de medida de segurança ao inimputável –, alvitra que 
a equipe interdisciplinar seja integrada de um delegado peniten-
ciário, do médico do estabelecimento, do Ministério Público e de 
magistrados, com faculdade especial de visitar os internos e acom-
panhá-los durante o cumprimento da pena, a fim de que seja 
desempenhado a contento “[...] o exercício dessa missão compli-
cadíssima e que exige tanta ciência quanto critério e tato”57.
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5.2 - Sistema penitenciário nacional

A seguir, como se estivesse falando para os dias de hoje, o 
autor desperta a atenção para o detalhe fundamental da criação 
de um efetivo sistema penitenciário com regras gerais a serem 
adotadas em todos os estabelecimentos penais.

Destaca que para se alcançar a finalidade da prisão é de 
mister o cumprimento de “[...] certas condições gerais de eficácia 
entre as quais devemos salientar as relativas à arquitetura, higie-
ne, pessoal e efetivo”58, seja em relação às prisões temporárias ou 
perpétuas. 

No ponto, quanto à estrutura penitenciária, frisa que o es-
tabelecimento penal deve atender (a) à segurança dos prisionei-
ros; (b) à facilitação da inspeção, vigilância e guarda do interno; 
(c) à separação dos presos; (d) à execução dos melhores métodos 
e processos de acompanhamento do comportamento carcerário; 
e (c) a sua conformidade com a higiene.

Esmiuçando a importância da higiene no cárcere, após ad-
vertir que é até vicioso falar dessa necessidade como condição de 
eficácia da pena de prisão, pois a ninguém era dado, já àque-
la época, desconhecer o seu grande valor, agrega que a fisiologia 
aplicada ou a arte de conservar a saúde descortina que a higiene 
e por consectário a saúde “[...] se ocupa  de tudo o que cerca o 
homem e, quanto mais for apurada, maiores serão os resultados 
dos processos tendentes a fortificar e educar o caráter humano, 
em degenerescência e desvios, em muitos casos, em consequência 
de causas patológicas”59.

No que pertine ao corpo funcional dos estabelecimento 
penais, referindo-se aos servidores encarregados da guarda dos 
presos, hoje nominados policiais penais, desnuda a constatação de 
que “O melhor dos sistemas penitenciários de nada valeria sem 
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uma escolha cuidadosa dos funcionários das prisões”60, pois no 
contato direto e diuturno com os prisioneiros a eles é cometida 
a tríplice missão de vigiá-los, assisti-los e melhorá-los, cuja quan-
tidade deve ser estabelecida conforme as necessidades do sistema, 
devendo agir à semelhança do educador, a fim de conhecer a na-
tureza da alma humana.

Afirmando que iria se furtar de repetir as suas razões mani-
festadas em uma monografia elaborada por ele sobre um projeto 
de organização penitenciária para o Brasil, o autor reclama da 
absoluta falta de governança do serviço penitenciário em nosso 
meio, diante da ausência de coordenação uniforme pelo Ministé-
rio da Justiça e Negócios Interiores, devido à autonomia de cada 
unidade da federação em relação à matéria e, pior, pelo fato de 
os juízes serem “[...] os verdadeiros executores das penalidades, 
embora sem ligarem a menor importância a essa execução”61.

Embora certificando a existência de uma dualidade de com-
petência na execução da pena, cabendo ao juiz a condenação e à 
administração o seu cumprimento, forte em Cuche, reconhece a 
necessidade da especialização dos juízes no que pertine à fiscaliza-
ção relacionada à aplicação da pena.

Ainda que à primeira vista essas assertivas, especialmente 
sobre a higiene, a estrutura e a qualificação dos agentes peniten-
ciários pareçam exageradas, tal impressão não se manifesta em 
quem conhece minimamente as mazelas do sistema carcerário.

O potiguar em particular sabe das atrocidades praticadas 
no presídio de Alcaçuz, exibidos à sociedade no ano de 2017, na 
carnificina praticada em luta campal e com estilo medieval, entre 
facções criminosas rivais, tendo como resultado oficial a morte 
de 26 detentos. Quem entrar hoje no presídio de Alcaçuz ficará 
surpreso com a limpeza das instalações e a disciplina entre os 
detentos, apesar do problema crônico da superlotação carcerária. 
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Desperta a atenção também a qualificação dos policiais 
penais, treinados conforme os pilares do Departamento Peni-
tenciário Nacional (DEPEN), consubstanciados na doutrina es-
miuçada para a intervenção penitenciária e nos procedimentos e 
protocolos de segurança previstos para o sistema carcerário.  

Desde que resolvidos os problemas estruturais da referida 
unidade prisional, providenciada a higienização do ambiente e a 
qualificação dos agora policiais penais, não se teve mais conheci-
mento de rebeliões ou motins. O controle das unidades prisio-
nais isolou as lideranças, retirando-lhes o comando de voz, com 
consequente sensível redução da criminalidade nas ruas. O Rio 
Grande do Norte deixou de ostentar o primeiro lugar no ranking 
nacional com referência à criminalidade violenta.

Acrescente-se que a Comissão Parlamentar de Inquérito 
(CPI) de 1975, criada pela Câmara dos Deputados, no final dos 
trabalhos, identificou, para além de outras chagas da situação car-
cerária brasileira, o grave problema da desqualificação do pessoal 
que se ocupava do tratamento penitenciário dispensado aos pre-
sos, problema que havia sido detectado pelo autor em sua obra62. 

É a realidade empírica comprovando a validade e eficácia 
das lições do autor. Não é por outro motivo que a Lei de Exe-
cução Penal, em obséquio a essas evidências, estatui, no art. 12, 
que “A assistência material ao preso e ao internado consistirá no 
fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas”, 
devendo o estabelecimento dispor de instalações e serviços que 
atendam aos presos nas suas necessidades pessoais (art. 13).

Pena que Doutor João Chaves não identificou o projeto so-
bre a organização penitenciária m relação ao qual ele fez referên-
cia. Mas o certo é que o embrião da concepção de um órgão ges-
tor da política penitenciária nacional se deu propriamente com o 
Decreto nº 24.797, de 14 de julho de 1934, que criou a Inspe-
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toria-Geral Penitenciária, com a tarefa, dentre outras, de exercer 
a administração geral penitenciária e representar o Brasil na Co-
missão Internacional Penal e Penitenciária, ademais de participar 
de congressos penais e penitenciários nacionais e estrangeiros63. 

Todavia, o sistema penitenciário nacional alvitrado pelo 
autor no livro, escrito em 1911, somente foi criado efetivamente 
com a Lei nº 7.210, de 1984, atribuindo ao Departamento Pe-
nitenciário Nacional (DEPEN), subordinado ao Ministério da 
Justiça, a execução da Política Penitenciária Nacional (art. 71), a 
missão institucional de acompanhar, inspecionar, fiscalizar e co-
laborar na aplicação das normas de execução penal em todo o 
território nacional.

A Lei de Execução Penal também cuidou da questão afe-
ta à qualificação do quadro funcional dos estabelecimentos pe-
nais. Pinçou os requisitos para o ocupante do cargo de diretor 
de presídio, exigindo diploma de nível superior em curso de 
Direito, Psicologia, Ciências Sociais, Pedagogia ou Serviços 
Sociais, experiência administrativa na área e aptidão para o 
desempenho da função (art. 75, incisos I, II e III), ademais de 
enfatizar que o ingresso no quadro de pessoal penitenciário, assim 
como a progressão na carreira, passaria a depender de aprovação 
em cursos específicos, sem prejuízo da reciclagem periódica (art. 
77, § 1º).

Por fim, a Lei de Execução Penal criou o Juízo de Exe-
cução Penal, inserindo-o entre os órgãos da execução penal, no 
afã de jurisdicionalizar o cumprimento da pena e, de permeio, 
conferir ao Judiciário participação ativa no acompanhamento do 
tratamento carcerário, outorgando ao magistrado a responsabili-
dade de “inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, 
tomando providências para o adequado funcionamento e promo-
vendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade” (art. 
66, VII).
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É inescondível que o legislador traduziu normativamente o 
pensamento do autor em relação às questões acima mencionadas.

5.3 - Assistência educacional, regime 
disciplinar, trabalho e liberdade 

condicional

Prosseguindo, o autor passa a tecer considerações no to-
cante ao papel da educação em relação aos adultos, assim como 
dissera quanto aos menores. Sendo mais preciso, diz que “À seme-
lhança do que se pratica com os menores pelo sistema educativo, 
em relação aos adultos, parece racional buscar a emenda pelos 
mesmos processos, com as diferenças, entretanto, que certas cir-
cunstâncias aconselham”64.

Tendo essa compreensão, inicia o detalhamento do siste-
ma educativo elencando os seus fatores, classificados como (a) 
a instrução; (b) a educação em si; (c) o regime disciplinar; (d) o 
trabalho; e (e) a liberdade condicional. 

Doutrina que a instrução deve ser obrigatória igualmen-
te para os adultos, sem se descurar da importância da instrução 
profissional, fixando os seguintes princípios a serem observados, 
no propósito de que se alcance a educação moral, não um ensino 
ex professo. As diretrizes educativas, no seu sentir, deveriam ser 
as seguintes: (i) universalidade do dever e necessidade social do 
constrangimento; (ii) domínio da razão; (iii) programa primário 
reduzido aos elementos imediatamente utilizáveis (leitura, escrita 
e cálculo); (iv) emprego incessante da observação e do juízo; (v) 
ensino ora individual ora coletivo; (vi) causeries e leituras explica-
das em comum, a título de recompensa.  
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Assim como fizera em relação aos menores infratores, Dou-
tor João Chaves também sugere a educação religiosa, a despeito 
da separação entre a Igreja e o Estado, certo de que a liberdade de 
consciência implica no direito à atividade religiosa para quem dela 
haja interesse em participar.

Note-se que a Lei de Execução Penal preceituou a obri-
gatoriedade do ensino de primeiro grau e deixou expresso que 
a assistência educacional deve englobar tanto a instrução escolar 
quanto a formação profissional (arts. 17 e 18), ademais de assegu-
rar a assistência religiosa, com liberdade de culto (art. 24, caput), 
assim como imaginara o autor.

No pertinente ao regime disciplinar, defende o autor que 
“As penas disciplinares, ainda que menos graves do que as penas 
criminais propriamente ditas, não pode pela mesma razão estar 
sujeitas ao arbítrio”65, competindo ao diretor da prisão, ou a um 
conselho ou tribunal presidido por ele, impor as sanções, deven-
do, de qualquer sorte, “[...] respeitar a integridade física e moral 
do condenado e as recompensas devem se dirigir de preferência 
ao seu amor próprio”66, pelo que brada pela exclusão das penas 
corporais e cruéis em si.

Seguindo rigorosamente essa orientação, o art. 45, caput, 
da Lei nº 7.210, de 1984, deixou expresso que “Não haverá falta 
nem sanção disciplinar sem expressa e anterior previsão legal ou 
regulamentar”, sendo acrescentado, em seu § 1º, que “As sanções 
não poderão colocar em perigo a integridade física e moral do 
condenado”, podendo consistir, apenas, em advertência verbal, 
repreensão, suspensão ou restrição de direitos e isolamento na 
própria, atribuindo ao diretor do estabelecimento penal a atri-
buição para aplicá-las, exceto em relação à última espécie, da al-
çada de um Conselho Disciplinar, precisamente da forma como 
previra o autor. 
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Só mais tarde, com a inclusão do Regime Disciplinar Dife-
renciado (RDD) como sanção disciplinar máxima, a competên-
cia para fixá-la recaiu na pessoa do juiz (art. 54, caput, da LEP, 
com a redação da Lei nº 10.792, de 2003).  

Com inquietante lucidez, expõe que o Estado tem legitimida-
de para impor ao prisioneiro o dever de trabalhar, na medida em que 
a obrigatoriedade do exercício de uma atividade laborativa é a base 
natural e lógica da vida, constituindo-se em um magnífico instru-
mento de disciplina e poderoso elemento de reforma moral.

Pelo que vem de ser dito, não se pense que o autor, ao 
abonar a obrigatoriedade do trabalho para o preso, estaria se re-
ferindo aos famigerados trabalhos forçados. Longe disso, além de 
dizer que o trabalho há de ser adaptado à natureza do condenado, 
produtivo e útil, alerta que se deve banir da penologia moderna 
o conceito do trabalho como castigo, de maneira que a atividade 
laborativa há de ser remunerada, até mesmo como um incentivo 
à assiduidade e à perfeição. 

Esclarecendo a distinção entre trabalho produtivo e útil, 
diz que o labor carcerário não pode ser visto “[...] somente ao 
lado da produtividade presente, senão também em relação fu-
turo, uma vez que o prisioneiro que atingir a sua liberdade sem 
aptidão para um trabalho lucrativo não estará reclassificado na 
sociedade”67.

Detalhista, discorre sobre a inquietação ocasionada com a 
concorrência ao mercado livre, questão ainda hoje suscitada em 
oposição à definição de políticas públicas voltadas para o aprovei-
tamento da mão de obra carcerária; passo adiante, aborda sobre o 
modo de exploração comercial e industrial do produto do traba-
lho do interno, alvitrando que isso se dê “[...] por conta e sob a 
administração do Estado, ou por intermédio de um particular ou 
de uma associação, à sua custa e sob boa direção68”. 
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Essas diretrizes selecionadas pelo autor foram acolhidas 
pelo legislador, parecendo até que ele copiou literalmente as pa-
lavras do autor, ao decretar que o condenado “[...] está obrigado 
ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade” (art. 31, 
caput, da LEP), devendo ser levada em consideração “[...] a ha-
bilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do preso, 
bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado” (art. 32, 
caput, da LEP).

Não dando margem a dúvida, na LEP consta, ainda, que 
o trabalho do interno será remunerado (art. 29, caput), podendo 
ser gerenciado pelo próprio Estado ou por fundação ou empresa 
pública cabendo-lhe “[...] promover e supervisionar a produção, 
com critérios e métodos empresariais, encarregar-se de sua co-
mercialização, bem como suportar despesas, inclusive pagamento 
de remuneração adequada”. 

Mas a sua preocupação foi além do que produzido pelo tra-
balho, a fim de se englobar o destino da renumeração percebida 
pelo interno. Assim, voltando os olhos para o que denominou 
instituições assessórias, o autor sublinha ser de mister, a par de as-
segurar a remuneração do trabalho do prisioneiro, disciplinar o 
pecúlio, ferramenta hábil para destinar pelo menos parte do di-
nheiro recebido como gratificações mensais para atender as neces-
sidades primárias e à formação de reserva financeira que garanta 
ao interno experimentar os primeiros passos na vida livre com 
recursos próprios, manifestando-se como um potente escudo à 
reincidência. 

Posicionando-se contra a prática de o produto do traba-
lho ficar com a administração penitenciária como ressarcimento 
pelas despesas com a manutenção do interno, analisa as variadas 
formas de organização e administração desse pecúlio, a fim de 
concluir que o formato mais adequado é o que combina a utili-
zação de parte dos recursos para satisfazer as necessidades básicas 
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do interno e de sua família com a afetação de sua maior porção 
a uma Caixa Econômica, até o momento da concessão do direito 
de liberdade, posto que não devem os valores ficar improdutivos, 
nas mãos do diretor da prisão.

Pois que se fique sabendo que foi dessa maneira a disci-
plina emprestada a essa questão pela LEP, ao anunciar, dentre os 
direitos do preso, a constituição de pecúlio (art. 41, IV), mediante 
depósito em “[...] Caderneta de Poupança, que será entregue ao 
condenado quando posto em liberdade” (art. 29, § 2º), referente 
à parte do produto do trabalho que sobejar da indenização dos 
danos causados, da assistência à família, das pequenas despesas 
pessoais e do ressarcimento dos custos com a sua manutenção no 
cárcere.

A procedência desse rumo pretraçado pelo autor, com o 
passar do tempo, encontrou guarida igualmente na Constituição 
de 1988. O constituinte ressaltou a dimensão axiológica do tra-
balho e da educação, nas suas perspectivas individual e coletiva, 
de modo que se eles, por um lado, são acontecimentos impor-
tantes para o desenvolvimento social, de outro, constituem bens 
jurídicos inerentes à condição humana, que devem ser assegura-
dos como forma não apenas de permitir a exteriorização da per-
sonalidade mediante a realização profissional, mas também como 
meio de cumprir a finalidade da pena, que é a ressocialização ou 
restauração. 

Não se há de divergir que, sem educação não há capacita-
ção para o trabalho e sem formação educacional adequada, ainda 
que o preso seja inserido no mercado, tem-se por comprometida 
a sua restauração ou (re) adaptação aos valores da vida em socie-
dade. Dessa maneira, se o interno tem o direito de trabalhar, bem 
assim de estudar e mesmo aprender um ofício, essa prerrogativa, 
a um só tempo, se apresenta como um dever social, por se tratar 
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de um dos meios dos quais se serve a administração carcerária no 
propósito de atingir os fins da pena.

Por fim, ainda como um dos fatores do sistema de refor-
ma, o autor menciona a liberdade condicional, cujo surgimento 
se deu na intenção de permitir o retorno à vida livre de quem 
não deve mais persistir na prisão. Avisa que, no domínio dos fatos, 
a liberdade vigiada foi concebida na Inglaterra, em 1853, espa-
lhando-se pelos demais países Portugal (1861), Ducado de Saxe 
(1862), Suíça (1868), Sérvia (1869), Alemanha (1871), Dina-
marca (1873), Croácia (1875), Holanda (1881), França (1885), 
Bélgica (1888), Itália (1889), Suécia e Noruega e, ainda, os Esta-
dos Unidos da América, que adotou amplamente esse instituto.

Anuncia que o instituto foi enxertado em nosso meio pelo 
Código Penal de 1890, constituindo-se na terceira e última fase 
do regime progressivo de cumprimento da pena, argumentando 
sobre a sua utilidade notadamente para os casos em que inde-
terminada a privação da liberdade, advertindo que não se trata, 
como alguns supõem, em um benefício ou favor concedido ao 
preso. Antes, cuida-se de uma forma de cumprimento da pena de 
prisão, não deixando de ser em outro modo de restrição do direi-
to de liberdade, pois quem está no gozo da liberdade condiciona-
da fica sob vigilância da autoridade responsável pela fiscalização 
quanto às condições estabelecidas. 

Após focar nos requisitos para a concessão da liberdade con-
dicionada consistentes na exigência de boa conduta carcerária e no 
exercício de um ofício, se debruça sobre a polêmica tendência mo-
derna em alçar o ressarcimento do dano a outro tipo de pressuposto 
para o livramento condicional, proposição com a qual concordava, 
desde que dependente da capacidade econômica do interno.

Essa passagem aqui é importante porque, apenas com a Lei 
nº 13.964, de 2019, que editou o chamado Pacote Anticrime, a 
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reparação do dano causado pela infração entrou no rol das con-
dições para a concessão do livramento condicional, salvo a efetiva 
impossibilidade de fazê-la (art. 83, IV, do CP), previsão normati-
va em tudo similar à sugestão apresentada pelo autor, pouco mais 
de 108 anos antes. É surpreendente como Doutor João Chaves, 
com sua genialidade, enxergava longe.  

5.4 - Pena de multa e restritivas de 
direitos

Reprovando o dogma de que a pena de prisão seria a única 
a substituir as penas cruéis consistentes nos açoites, mutilações e 
execuções, direciona o seu olhar para as penas pecuniárias, mere-
cendo menção o que o autor disse a respeito da multa, expondo 
as suas vantagens e pertinência. Lembra que as penas pecuniárias 
possuem origem bem antiga, mas foram, pouco a pouco, per-
dendo espaço para as penas corporais, permanecendo, somente o 
confisco, como pena subsidiária. 

Sublinha que os esforços do movimento humanitário do 
direito penal, sob o ponto de vista dos penologistas modernos, em 
sua maioria, enaltece o papel da multa, ainda que renegue a con-
fiscação, especialmente quando exorbita da pessoa do condenado.

No particular, proclama que a multa serve para “[...] enri-
quecer o Tesouro Público, a socorrer uma instituição de caridade 
ou mesmo a reparar o dano causado pelo delito [...]”69, devendo 
seguir os princípios gerais sancionatórios, como o da nulla poena 
sine lege, sendo “[...] tão evidentes as vantagens da multa como 
pena que raros, muitos raros mesmo são hoje os espíritos opos-
tos a sua adoção”70, razão pela qual as legislações devem prevê-la, 
desde que adaptada à capacidade econômica do infrator. Admoesta 
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que o desvalor da multa se deu menos em razão da sua natureza e 
mais pelo arbítrio exagerado na sua escolha e taxação. 

Defende, assim, com apoio na escrita esgrimida por Ben-
tham há mais de um século, “[...] que a multa, pena pecuniária 
por excelência, seria desigual e iníqua se ricos e pobres não sofres-
sem com ela a privação da mesma quantidade proporcional de 
seu patrimônio”71. Propõe, portanto, que o critério para a fixação 
seja o da proporção à fortuna do condenado, ou seja, da proporcio-
nalidade da multa as faculdades econômicas do agente, condição 
imprescindível para o tratamento isonômico nesse aspecto. 

O legislador, desde a redação primária do Código Penal de 
1940, prestando obséquio a esse reverbério do autor, previu a pena 
de multa na forma autônoma e receitou que “Na fixação da pena de 
multa o juiz deve atender, principalmente, à situação econômica do 
réu” (art. 43, caput)72, podendo aumentá-la até o triplo, no caso de 
considerar que, em virtude da situação concreta, ela é ineficaz, em-
bora aplicada no máximo (art. 43, parágrafo único)73.  

Porém, o autor foi mais longe, bem mais longe, a fim de 
refutar a admissibilidade da transformação da multa em pena pri-
vativa da liberdade, até mesmo em relação ao infrator solvente, 
pois em reposta ao inadimplemento do valor estabelecido resta a 
sanção lógica, que é a cobrança do valor com o manejo de remé-
dios processuais oportunos, tais como a hipoteca legal, a penhora 
e, até mesmo, em hipótese extrema, a retenção de “[...] uma parte 
do salário ou ordenado percebido pelo condenado, como propôs 
von Liszt no aludido Congresso de Christiania em 1891”74.

Mais uma vez, levando em consideração esses ensinamen-
tos, a LEP previu, no caso de ausência de pagamento da pena 
de multa, a constrição de bens móveis ou imóveis por meio da 
penhora (art. 164, § 1º), alvitrando, até mesmo, o desconto no 
vencimento ou salário do condenado (art. 168). 
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Porém, o mais interessante em relação à pena de multa é 
que o legislador da LEP, discordando de Doutor João Chaves, 
previu a possibilidade da conversão da multa em prisão, quando 
o condenado, solvente, deixar de pagá-la ou frustrar a sua exe-
cução (art. 182). Mais tarde, entretanto, remediou o erro, revo-
gando essa possibilidade por meio da Lei nº 9.268, de 1996, tal 
como vaticinara o autor.

A atualidade do pensamento do autor sobre a pena de mul-
ta é estreme de dúvidas.  Veja-se que Claus Roxin, em instigante 
capítulo do livro em que aborda questões fundamentais do direi-
to penal, no primeiro capítulo, escrevendo nos dias de hoje o que 
ele acredita acontecerá em futuro próximo, ao fazer indagação 
de ordem filosófica sobre se Tem futuro o direito penal?, responde 
que, a par de investir na prevenção, conquanto não seja possí-
vel, mesmo com toda tecnologia disponível, evitar que se cometa 
crimes, sendo fatível, apenas, reduzi-los a níveis aceitáveis, sem 
maior comprometimento da qualidade de vida do grupo social, 
diz que, para além de o foco ter de se concentrar em curar no 
lugar de punir, ao invés da prisão, devem ser utilizadas outras 
formas mais inteligentes de punição, mediante a diversificação ou 
pena de multa, “[...] meios mais humanos, baratos e, na esfera 
inferior da criminalidade, mais propícios à ressocialização e não 
menos eficientes do ponto de vista preventivo que a privação de 
liberdade75.

Verifique o leitor quão avançada era a visão de Doutor João 
Chaves: Claus Roxin, um dos maiores dogmáticos do direito pe-
nal contemporâneo, escrevendo nos dias de hoje, previu para o 
futuro verdades gizadas pelo autor em 1911.

Focando em outros instrumentos alternativos à prisão, o 
que na ótica de Claus Roxin é diversificação, o autor informa que 
as penas privativas de direitos – hoje chamadas penas restritivas 
de direito – são muito antigas, tendo origem remota no Direito 
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Romano, sendo amplamente aplicadas mesmo em crimes gra-
ves, privando os condenados das dignidades civis ou militares, do 
exercício da magistratura ou do direito de acusar ou de ser tes-
temunha, entre outros. Lembra que, na Idade Média, essas pe-
nas privativas de direito e da honra continuaram sendo previstas, 
existindo, até mesmo, a inconcebível morte civil.

Aliás, cabe lembrar que o Código Penal de 1890 previa 
como efeito da sentença de quem condenado à prisão celular, a (a) 
suspensão de todos os direitos políticos: (b) perda de todo ofício 
eletivo, temporário ou vitalício, emprego público da nação, ou 
dos Estados e das respectivas vantagens e vencimentos; (c) perda 
de todas dignidades, condecorações e distinções honoríficas e (e) 
perda de todos os munus públicos.

Se a ideia central das penas privativas foi concebida sob o 
pálio da aflição de desonra ao infrator, o autor avisa que o direito 
moderno redireciona a sua aplicação para outro norte, com o cer-
ceamento da capacidade jurídica quando isso se mostra necessário 
para a defesa social, citando como exemplo “[...] a interdição de 
uma profissão ou arte, toda vez que a infração cometida o tenha 
sido com abuso, manifesta imprudência ou imperícia de seu exer-
cício, ou servindo-se deste para mais facilmente perpetrá-la”76.

Reclama, ainda, que o nosso Código Penal da época previa 
a interdição de direitos apenas como pena assessória e comple-
mentar, erro que permaneceu com a edição do Código de 1940. 
Como o leitor observa, aqui o autor lançou as bases das chamadas 
penas alternativas, somente incorporadas ao nosso ordenamento 
jurídico com a reforma da parte geral do Código Penal, patroci-
nada pela Lei nº 7.209, de 1984. Naquele momento, foram pre-
vistas só duas espécies de penas restritivas, a prestação de serviços 
à comunidade e, exatamente, a interdição temporária de direitos, 
tal como alvitrara o autor.
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Mas não é só. A lição de Doutor João Chaves no sentido da 
imprestabilidade da prisão de curta duração, razão pela qual de-
veria ser substituída por privativas de direitos, dentre as quais deu 
realce especial à interdição do exercício de profissão, arte, pátrio 
poder etc., também foi incorporada em sua inteireza, pois, con-
soante o art. 44 do Código Penal, com a redação emprestada pela 
Lei nº 7.209, de 1984, as penas restritivas de direitos passaram 
a ser autônomas, devendo substituir as privativas de liberdade, 
quando “aplicada pena privativa de liberdade inferior a um ano 
[...]”.

O legislador brasileiro, certamente, também sabia das 
ideias de Doutor João Chaves a respeito das penas de curta dura-
ção e da necessidade de sua substituição por privativas de direitos 
ou restritiva de direitos. 

A certeza quanto ao que aqui vem de ser dito é comple-
mentado quando se compara a disciplina emprestada à suspensão 
condicional da pena pelas Leis nº 7.209 e 7.210, ambas de 1985, 
e as sugestões que o autor disse que fez certa feita a um projeto de 
lei que estava em discussão no parlamento. Lembre-se que o Sur-
sis, antes das penas alternativas, era a ferramenta jurídica expedita 
para substituir a pena de curta duração.

Eis os apontamentos que ele aconselhou para a implan-
tação do Sursis: (a) a utilização do sursis em relação às infrações 
cuja pena de prisão não seja superior a 2 (dois) anos; (b) prazo 
mínimo de prova, consistente em 3 (três) anos; (c) submissão dos 
beneficiários à vigilância, com proibição de mudar de residência, 
sem prévia autorização judicial, ocupação definida e reparação 
do dano; (d)  revogação da suspensão mesmo em caso de  des-
cumprimento formal às regras de conduta; (e) observância dos 
antecedentes e da perversidade como requisito subjetivo para a 
concessão do benefício.
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Com pequenas alterações, seja quanto ao prazo do perío-
do da prova ou à expressão perversidade, o legislador acolheu as 
propostas do autor quanto à suspensão da pena, que continuam 
ainda hoje vigentes no direito positivo.

6 - Sistema de eliminação: na ótica de 
Doutor João Chaves

Essa é a menor parte do livro. O autor, em compêndio, 
expõe a sua doutrina a respeito. Como se disse logo no início, à 
primeira vista, até parece que o autor defende a pena de morte, 
dentre as formas humanitárias de punição. Acontece que, a des-
peito da expressão eliminação, não é disso que se cuida. 

Ciente dessa circunstância, ele principia admitindo que, 
diante do estágio experimentado com o progresso da ciência da 
época, não haveria mais espaço para se defender a eliminação de 
certa categoria de delinquentes, por se tratar de “[...] uma reminis-
cência da crueldade antiga das penas”77. 

Concorda que, seja como for, o ideal seria que a punição 
fosse imposta com o fim de emenda ou reforma. Contudo, con-
tra-argumenta que “[...] a incorrigibilidade impõe, na prática, o 
processo da eliminação, restando discutir apenas as formas práti-
cas de sua organização”78. 

E, para desenvolver o seu raciocínio, antes de rechaçar a 
pena de morte, critica o Código Penal de 1890, por ter proscri-
to a prisão perpétua, prevendo, apenas, as prisões temporárias, o 
que, no seu entender, tinha sido um erro, pois aquela deveria ter 
permanecido no sistema, a fim de ser aplicada aos infratores clas-
sificados como incorrigíveis.
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Diz que, bem antes de Beccaria e Sonnenfels proclamarem 
a abolição da pena capital, Platão, sob a pecha de que o crime 
era uma moléstia e o criminoso um doente, ponderava que, ao se 
deparar com o infrator marcado pela incurabilidade, o remédio 
era bani-lo de Atenas ou, o que era mais seguro, tirar-lhe a vida. 

Também expõe que a pena capital era defendida tendo 
como crível a máxima de que a eliminação física do criminoso, 
nesses casos, não se continha apenas na sua utilidade para a defe-
sa social, senão para igualmente libertá-lo de uma vida pesada e 
errante. Seria uma estranha espécie de libertação do infrator por 
meio da morte.

Colocando que não iria rever os argumentos favoráveis e 
contrários à pena de morte, adota como premissa que ela é uma 
pena irreversível, de eliminação completa e absoluta, como so-
lução para quem é identificado como incorrigível, classificação 
sempre passível de erro, pois realizada por “[...] processos e atra-
vés de circunstâncias que só têm de certo a sua relatividade”79. 

De mais a mais, argumenta que, tratando-se de medida que 
se contrapõe ao estado de cultura e civilização da época, a pena 
de morte somente seria admissível na hipótese de não se ter outro 
meio seguro e conveniente de eliminação. E para ele, desengana-
damente, existe outra forma de eliminação, que é justamente o 
internamento, pelo que a pena capital se mostra excessiva, para 
não dizer desnecessária, e mesmo injusta. 

Com fulcro em Ferri, desconsidera o efeito intimidante da 
pena de morte, pois quem comete o crime por impulso não pensa 
em nada ou age na esperança da impunidade, não pautando a sua 
conduta por meio de uma comparação hipotética entre a pena de 
morte ou de prisão. 

Chega a aceitar que, de fato, a pena de morte tem a pro-
priedade de atemorizar o criminoso. Isso seria fora de dúvida, 
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assume, mas argumenta que esse fenômeno se faz sentir após a 
perpetração do crime, não antes da ação criminosa. 

Defendendo a prisão perpétua como a medida razoável 
para impor a eliminação dos incorrigíveis, mas refutando a con-
cepção do criminoso nato, diz que a identificação do delinquente 
irrecuperável há de ser feita por meio da observação dessas carac-
terísticas, não sendo suficiente, para tanto, ter em consideração 
a hediondez do ilícito, até porque, arremata, com inteiro acerto, 
que “Um homem pode cometer um grande crime sem ser por 
isto um criminoso incorrigível”80.

Tomando fôlego com o que já havia dito como justificativa 
para a sentença indeterminada, embasado na doutrina utilitarista 
da pena, salienta que a internação perpétua não pode ser sinaliza-
da pela fixidez, pois, ainda que rara, pode haver a recuperação do 
infrator, “[...] de modo que é mais correto dizer que a eliminação 
se deve fazer pela segregação indeterminada”81. 

Assim, sob pena de se admitir que a pena mais lógica nesses 
casos seria a de morte, afirma que “[...] a prisão contra os in-
corrigíveis deve dirigir-se a uma possível e desejável modificação 
progressiva do seu caráter perigoso”82. 

7 - Últimas palavras

João Chaves era, antes de tudo, um jurista-humanista, na 
verdadeira essência da palavra. Em verdade, um intelectual. A in-
tensidade e longevidade de sua carreira é inversamente propor-
cional ao seu tempo de vida, em razão do falecimento precoce, 
quando contava apenas com 49 anos de idade.

O livro Ciência penitenciária, concluído em 1911 e publi-
cado, no ano seguinte, por uma editora portuguesa, à primeira 
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vista, é o seu grande legado. A escrita é elegante, densa e culta. 
Diz muito, escrevendo pouco. 

De fato, Doutor João Chaves redigiu sua obra fundamental 
com base na melhor doutrina estrangeira da época, apresentando 
uma visão pioneira no que diz respeito à ciência penitenciária, 
com ideias próprias, construídas em uma sólida carreira como 
advogado, promotor público, professor universitário e parlamen-
tar – estadual e federal.

	 A leitura do seu escrito revela que o autor era um ho-
mem à frente do seu tempo. As suas lições permearam a feitura 
da legislação criminal de ontem, de hoje e de sempre. E aqui, 
diga-se e repita-se, tal como expendido neste texto, não vai nem 
um exagero. Sem embargo da sua contribuição para a edição de 
várias leis, merece menção a identidade do seu pensamento com 
a Lei de Execução Penal. Até mesmo em leis mais recentes, como 
a Lei nº 13.964, de 2019, a denominada Lei do Pacote Anticri-
me, é sentido o dedo ou o DNA do autor. Tome-se, ainda, como 
exemplo, a recente Lei Complementar Estadual nº 711, de 2022, 
que disciplinou a Política Estadual de Segurança Pública e Defesa 
Social do Estado do Rio Grande do Norte, a qual seguiu as dire-
trizes gizadas pelo autor.  

É perceptível que o autor, ao longo desse tempo, guiou os 
passos do legislador brasileiro. Até aí, nenhuma surpresa.

Todavia, não é só. O autor, em seu livro, faz a defesa da 
existência de uma ciência penitenciária, o que findou vindo a ser 
reconhecido pela Constituição de 1988, ao conferir à União, aos Es-
tados e ao Distrito Federal a competência concorrente para legislar a 
respeito do direito penitenciário. O constituinte, desde a Constituição 
de 1934, veio ensaiando admitir a existência desse ramo do direito, 
mas só 71 anos depois, de fato e de direito, se rendeu ao que para o 
autor, desde priscas eras, já era mais do que evidente.
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De mais a mais, o que surpreende mesmo é verificar que os 
ensinamentos do autor foram reverberados nas Regras Mínimas 
das Nações Unidas para o Tratamento dos Presos, editadas em 1971, 
e por consectário, nas atuais Regras de Mandela, oficializadas em 
maio de 2015. O leitor, no desiderato de espancar qualquer dúvi-
da a respeito, pode fazer um simples exercício: com o documen-
to contendo as Regras de Mandela à vista, faça a leitura do livro 
Ciência criminal, identificando o que ali está dito e com o que foi 
incorporado ao diploma internacional em foco. 

A descoberta é perturbadora. Aliás, há muito tempo atrás, 
Cascudo, outro gênio, já havia alertado que, entre as várias face-
tas de intelectual e homem público, destaca-se em Doutor João 
Chaves “[...] o jurista, precursor da ciência penitenciária, com 
renome internacional. Pertence-lhe o direito de ter sido o pri-
meiro sistematizador; a mão erudita que, por leitura e intuição 
admiráveis, dispôs o material ainda informe e disperso, em forma 
clara, disciplinada e com direção técnica”83. 

Então, uma pergunta que não quer calar? Por que Doutor 
João Chaves, jurista de nomeada, é um ilustre desconhecido, até 
mesmo entre os potiguares? Se for feita a indagação sobre quem 
foi Doutor João Chaves à comunidade jurídica em geral, certa-
mente poucos, muito poucos, vão saber dizer alguma coisa. 

As explicações para essa situação inquietante são muitas e 
múltiplas. Talvez, caso o livro do autor tivesse sido publicado em 
sua primeira edição por uma editora brasileira, ele tivesse sido 
referenciado pela doutrina nacional, que ainda hoje é muito in-
cipiente a respeito da temática. Aliás, não conheço nenhum livro 
escrito por doutrinador brasileiro específico sobre a temática que 
tenha sido anterior à obra Ciência penitenciária de João Chaves. 

Ainda assim, consultando as bibliografias dos livros escri-
tos sobre a questão penitenciária, especialmente os que abordam a 
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execução penal, nenhum deles – repita-se com ênfase – nenhum 
deles menciona Doutor João Chaves. 

O mesmo se diga com autores estrangeiros. Aqui a resposta 
para a invisibilidade segue aquela máxima: no cenário do Direito 
Comparado, livro publicado é aquele escrito em inglês ou espa-
nhol.

Espero que esta revista, editada em homenagem a Doutor 
João Chaves, tenha o condão de contribuir, de alguma forma, 
para a alteração desse quadro. A 2ª edição do livro publicada pela 
Azymuth desempenhou um papel fundamental na difusão do 
pensamento do autor. Agora a obra está mais acessível e dispo-
nível aos estudiosos e tem um exemplar na biblioteca da UFRN. 
Essa circunstância pode fazer com que, amanhã, ao se realizar 
uma pesquisa na Biblioteca Digital de Monografias (BDM), re-
positório eletrônico institucional da UFRN, apareçam vários tra-
balhos versando sobre Doutor João Chaves ou com referência a 
sua doutrina.

Fiquei deveras triste e um tanto quanto acabrunhado ao 
pesquisar alguma referência a Doutor João Chaves na Bibliote-
ca Digital de Monografias da UFRN. Não encontrei absoluta-
mente nenhum registro. Ora, eu mesmo, professor com projeto 
de pesquisa na área, só fui conhecer a obra do autor em 2020, 
quando fui, gentilmente, presenteado com a edição brasileira por 
Guiomar Veras, dentre outros cargos exercidos e em exercício na 
área, Conselheira do Conselho Penitenciário do Rio Grande do 
Norte, uma batalhadora competente e incansável pela causa peni-
tenciária, seguramente uma das pessoas que mais entende sobre o 
sistema penitenciário do Estado. 

Assumo o compromisso de pelo menos fazer a minha par-
te. Nenhum trabalho acadêmico da graduação ou da pós-gradua-
ção orientado por mim, cuja pesquisa seja relacionada ao direito 
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penitenciário ou à execução penal, deixará de fazer referência ao 
pensamento de João Chaves. 

A obra do autor também passa a integrar a bibliografia do 
projeto de pesquisa intitulado Criminalidade violenta e diretrizes 
para uma política de segurança pública no Estado do Rio Grande do 
Norte, coordenado por mim, no âmbito da UFRN.

Nada obstante, essas iniciativas, diante da grandeza e da 
genialidade de Doutor João Chaves, representam pouco, aliás, 
muito pouco. É preciso fazer mais, muito mais. 

Que este texto seja, apenas, o take off para a (re) descoberta 
de Doutor João Chaves, o penitenciarista.
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Introdução 

A linguagem jurídica nos surpreende com a diversidade de 
peculiaridade que ela apresenta. Em algumas situações a mesma 
palavra ou expressão é utilizada para definir institutos jurídicos 
diferentes, tendo consequentemente conceitos distintos. Em ou-
tras oportunidades utilizam-se palavras ou expressões distintas 
para definir o mesmo instituto jurídico. 

Trazemos aqui o caso da expressão “causa de pedir”, utiliza-
da no processo civil como indicativo do objeto de uma demanda 
quanto a sua pretensão, sempre traduzida como “os fatos e os 
fundamentos jurídicos” que justificam o pedido.

Já no processo penal e na ação de improbidade adminis-
trativa, conhecidos como processos sancionatórios, a exposição 
dos fatos e os fundamentos jurídicos do pedido, denomina-se de 
“justa causa”. 

Adite-se o fato de que nas espécies de processos sanciona-
tórios a justa causa se subdivide em “justa causa formal” e “justa 
causa material”. 

Eis aí um exemplo ou situação em que o mesmo instituto 
jurídico “fundamento de fato e de direito” em uma demanda, re-
cebem denominação distinta, dependendo da espécie de processo 
que se esteja trabalhando. 

O propósito aqui não é esgotar o assunto, mas trabalhar 
alguns aspectos que se tem como relevante, quanto a importância 
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do instituto da justa causa no processo sancionatório, especial-
mente na ação de improbidade administrativa.

Apesar da ação de improbidade administrativa ser de cunho 
civil, a sua natureza quanto aos efeitos é sancionatória. Isso sem-
pre foi objeto de reconhecimento da doutrina e encontra respaldo 
pacífico da jurisprudência. 

Os registros aqui consignados quanto ao instituto da justa 
causa na ação de improbidade administrativa, têm em vista cha-
mar a atenção para se trabalhar esse instrumento relativamente 
novo em nossa ordem jurídica e, especialmente, pela relevância 
que o legislador sempre emprestou a esse instituto e que restou 
consideravelmente aperfeiçoado na recente reforma ocorrida 
através da Lei 14.230/21, na Lei 8.429/92.    

Para alcançar o objetivo almejado serão trabalhados os con-
ceitos de causa de pedir, justa causa formal e material, para em 
seguida se adentrar na análise da justa causa na ação de improbi-
dade administrativa envolvendo os aspectos doutrinários e juris-
prudenciais anteriores à reforma de 2021 e o texto atual com as 
suas diversas peculiaridades. 

1 - Conceito de causa de pedir, justa 
causa formal e material

A pretensão que se formula perante qualquer juízo ou 
tribunal deve revestir a formalidade quanto a sua justificativa, 
razões, motivos ou fundamentos, para ao final ser formulado 
um requerimento composto do pedido e suas especificações, 
restando assim configurado o que se denomina de objeto do 
processo. 
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O objeto do processo assim, será composto da causa de 
pedir e do pedido e está constando do art. 319 do Código de Pro-
cesso Civil, em seus incisos III e IV, como “o fato e os fundamen-
tos jurídicos do pedido e o pedido com as suas especificações”.1

Enquanto no processo civil a causa de pedir constitui o 
primeiro elemento quanto a pretensão do objeto do processo, 
no processo sancionatório, como sói acontecer com a ação de 
improbidade administrativa, esse primeiro elemento do objeto 
do processo quanto a pretensão, denomina-se justa causa, como 
acontece no processo penal, de forma incontroversa. 

Por isso é que Renato Brasileiro de Lima disserta com pro-
ficiência, em matéria de processo penal:

justa causa é o suporte probatório mínimo [...] que deve 
lastrear toda e qualquer acusação penal. Tendo em vista 
que a simples instauração de um processo penal já atinge 
o chamado status dignitatis do imputado, não se pode 
admitir a instauração de processos levianos, temerários, 
desprovidos de um lastro mínimo de elementos de in-
formação, provas cautelares, antecipadas ou não repetí-
veis, que dê arrimo à acusação. [...] Para que se possa 
dar início a um processo penal, então, há necessidade do 
denominado fumus comissi delicti, a ser entendido como 
a plausibilidade do direito de punir, ou seja, a plausibili-
dade de que se trate de um fato criminoso, constatada por 
meio de elementos de informação, provas cautelares, não 
repetíveis e antecipadas, confirmando a presença de prova 
da materialidade e de indícios de autoria ou de partici-
pação em conduta típica, ilícita e culpável [...] Ausente 
o fumus comissi delicti, incumbe ao juiz rejeitar a peça 
acusatória. Não o fazendo, transforma-se em autorida-
de coatora para fins de impetração de habeas corpus [...] 
objetivando o trancamento do processo penal. (LIMA, 
2017, p. 1299-1300) 
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O ensinamento é perfeitamente adequado ao processo da 
ação de improbidade administrativa, ressalvando-se apenas o re-
médio a ser utilizado quando não estiver presente esses requisitos, 
pois na ação da Lei 8.429/92, a impugnação deve ser feita por 
agravo de instrumento como se verá mais adiante. 

A justa causa no processo sancionatório – como são exem-
plos a ação penal e a ação de improbidade administrativa –, se 
subdivide em justa causa formal e justa causa material. 

Essa distinção se deve ao fato de que no processo civil não 
é obrigatória a prova de plano de sua causa de pedir. A fase de 
coordenação e instrução do processo é o momento apropriado 
para ser definida e apresentada a prova de tudo quanto foi alega-
do, logicamente facultado aquilo que é possível apresentar desde 
logo ou nas hipóteses de prova imprescindível para o recebimento 
da inicial, como são exemplos a ação petitória, de divórcio ou 
separação judicial. 

Enquanto isso na ação de natureza sancionatória como é 
o caso da ação de improbidade administrativa, a causa de pedir 
que corresponde a justa causa nessa espécie de demanda, deve 
vir necessária e imprescindivelmente acompanhada de apuração 
prévia dos fatos e sua autoria, além de se encontrar munida de 
elementos probatórios que possam indicar a existência de uma 
prévia certeza desses fatos com indicação de indícios fortes de 
autoria, sem menosprezo a comprovação do dolo. 

É importante fazer a distinção entre justa causa formal e 
justa causa material. A primeira, se consubstancia com a descri-
ção, a exposição do fato ilícito com todas as suas circunstâncias, 
sua classificação e a conduta do demandado de forma que se pos-
sa compreender perfeitamente o que ocorreu, sem maiores difi-
culdades de compreensão completa do que se arrazoou.
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A segunda – justa causa material –, se caracteriza pela ne-
cessária e imprescindível apuração dos fatos e autoria de forma 
prévia, indicando os elementos de provas colhidas, documentos, 
justificações e tudo mais que se fizer necessário a apontar quanto 
ao mínimo de certeza do fato ocorrido e quem o praticou.      

A falta de justa causa formal leva a inépcia formal da ini-
cial na ação de improbidade administrativa ou da ação penal e 
a inexistência de justa causa material, leva a inépcia material de 
qualquer uma dessas demandas.

Ausente esses elementos, encontra-se inepta a denúncia no 
âmbito da ação penal ou da ação de improbidade administrativa.  
Essa lição pode ser extraída da doutrina de Renato Brasileiro de 
Lima, com relação a ação penal, quando afirma:

a inépcia formal ocorre quando a peça acusatória não 
preenche os requisitos obrigatórios do art. 41 do CPP 
(v.g., denúncia com narrativa defeituosa do fato delituo-
so), dando ensejo à rejeição com base no art. 395, I, do 
CPP. Por outro lado, a inépcia material se dá quando 
não há justa causa para a ação penal, ou seja, quando a 
peça acusatória não está respaldada por aquele lastro pro-
batório mínimo indispensável para a instauração de um 
processo penal, hipótese em que a rejeição da peça acu-
satória terá como fundamento o inciso III do art. 395. 
(LIMA, 2017, p. 1299-1300).

O ensinamento se presta a aplicar em sua inteireza a ação de 
improbidade administrativa. Para que haja justa causa suficiente 
para levar ao recebimento de uma inicial da ação de improbidade 
administrativa ou da denúncia na ação penal, é imprescindível 
que estejam presentes as duas subespécies de justa causa, sob pena 
de não ser recebida a exordial por inepta formal ou material, ou 
por ambas. 
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2 - Natureza da ação de improbidade 
administrativa e o tratamento dado a 

justa causa a essa ação na reforma

Inicialmente, apesar de entender dispensável é sempre im-
portante lembrar que a ação de improbidade tem como uma de 
suas peculiaridades o fato de ter natureza sancionatória, não só 
porque agora está expressamente prevista na Lei no § 4º, do art. 
1º, como pelo fato da mesma ter essa especificidade de há muito 
reconhecida pela jurisprudência pátria.2  

Como bem demonstrou Luciano Ferraz em excelente arti-
go na CONJUR, de 28 de outubro de 2021, citando o Ministro 
Teori Zavascki no REsp. 885.836-MG e mencionando outros 
julgados no mesmo sentido:

As ações de improbidade administrativa não são ações 
civis por excelência. Tratá-las como tal é um equívoco. 
São ações de conteúdo punitivo, participantes do mi-
crossistema do Direito Administrativo Sancionador. São 
ações ‘penaliformes’, subordinadas muito mais de perto à 
‘principiologia’ — repito: à ‘principiologia’ — típica do 
Direito Penal e do Processo Penal. Nesse sentido, o STJ 
tem orientação firme de que ‘o objeto próprio da ação 
de improbidade é a aplicação de penalidades ao infrator, 
penalidades essas substancialmente semelhantes às das in-
frações penais. Ora, todos os sistemas punitivos estão su-
jeitos a princípios constitucionais semelhantes, e isso tem 
reflexos diretos no regime processual. É evidente, assim — 
a exemplo do que ocorre, no plano material, entre a Lei 
de Improbidade e o direito penal —, a atração, pela ação 
de improbidade, de princípios típicos do processo penal” 
(REsp 885.836/MG (2006/0156018-0), relator minis-
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tro Teori Zavascki, 1ª T, DJ de 02/08/2007, p. 398) 
[2]. REsp 1123876/DF, relator ministro Mauro Cam-
pbell Marques, 2ª Turma, julgado em 5/4/2011, DJe 
13/4/2011. RMS 37.031/SP, relatora ministra Regina 
Helena Costa, 1ª Turma, julgado em 8/2/2018, DJe 
20/2/2018. REsp 1153083/MT, relator ministro Sérgio 
Kukina, relatora p/acórdão ministra Regina Helena Cos-
ta, 1ª Turma, julgado em 6/11/2014, DJe 19/11/2014. 
AR 1.304/RJ, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, Rel. P/ Acórdão Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, Terceira Seção, julgado em 14/05/2008, DJe 
26/08/2008. ( FERRAZ, 2021). 

A lição merece todos os encômios pele seu caráter incon-
troverso. Dessa forma, estando-se diante de uma demanda de 
natureza sancionatória, a estrutura das normas, quanto a base 
principiológica, deverá ser tratada ou trabalhada de acordo com 
o direito penal, o qual de há muito, cuida de sua análise à luz 
dos elementos, dados e teorias aplicáveis a esse ramo do Direito, 
especialmente quanto aos seus efeitos.

E não poderia ser diferente porque normas que dizem res-
peito à perda de direitos e limites ou suspensão de direitos, como 
acontece na ação de improbidade administrativa, não podem ser 
trabalhadas como se enquadrando nos efeitos clássicos da sen-
tença do processo civil, mas sim sancionatórias, mesmo que no 
âmbito civil.  

A ação de improbidade administrativa de que cuida a Lei 
8.429/92, veio a ser alterada pela Lei 14.230/21 e logo no art. 1º, 
§ 1º, afirma que só considera como atos de improbidade aqueles 
que indicam condutas dolosas, conforme tipificação nos arts. 9º, 
10 e 11, exigindo a comprovação do ato doloso, com o fim ilícito, 
como proclama o § 3º, do mesmo artigo 1º, reforçados pelo § 1º 
do art. 17-C, da mesma lei.3
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Os elementos constitutivos do tipo sancionatório são obje-
tivos e subjetivos. O primeiro composto pela descrição do tipo, 
tidos e havidos como elementares objetivas e o segundo pelos 
elementos subjetivos: dolo ou culpa. 

As elementares objetivas na improbidade estão caracteriza-
das pela conduta descrita em uma das hipóteses dos arts. 9º, 10 
ou 11, da lei de improbidade. Enquanto, o elemento subjetivo, o 
dolo (único agora exigido pela lei), deverão compor o tipo descri-
to de forma comprovada, sob pena de não se evidenciar hipótese 
de improbidade. 

	 A leitura dos dispositivos aponta irremediavelmente para 
essa circunstância, qual seja: a descrição da conduta e a demons-
tração do dolo, mas de forma comprovada para que sejam atendi-
dos os requisitos da justa causa formal e material. 

2.1 - O tratamento da doutrina 
quanto a justa causa na ação de 

improbidade administrativa

Mesmo antes da reforma da lei de improbidade adminis-
trativa, o ex-Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Napoleão 
Nunes Maia Filho, em obra de sua autoria denominada A justa 
causa e outros temas atuais da ação de improbidade, faz relevantes 
considerações sobre o tema nas ações de natureza sancionatórias 
em geral, e, especialmente na ação de improbidade administrati-
va, como forma de preservação a dois caros princípios do sistema 
jurídico como a proteção processual das pessoas e a eficiência do 
sistema sancionador. Esses ensinamentos se adequam à perfeição 
ao que veio a ser levado em consideração pelo legislador reforma-
dor da ação de improbidade (MAIA FILHO, 2017, p.54). 
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Nas lições do Ministro, a exigência de justa causa resta re-
velada no art. 17, § 6º, da Lei 8.429/92, antes da atual redação 
da mesma lei, “seguindo a orientação que se aplica às proposições 
judiciais do domínio do Direito Sancionador, nas quais, como se 
sabe, exige-se a predefinição daquele quarto elemento do direito 
de ação” como condicionante da iniciativa processual.4

Ao demonstrar a questão relativa à premissa para que o juiz 
possa aceitar a petição inicial da ação de improbidade, disserta 
Napoleão Nunes Maia Filho: 

Dessa forma não se pode dizer que uma ação sancionado-
ra por ato de improbidade administrativa possa ser pro-
posta e se desenvolver com a sua simples postulação, isto é, 
mesmo deslastrada de elementos definidos quanto a ma-
terialidade do ilícito e de indícios veementes (suficientes) 
quanto ao seu provável autor.”5 A presença desses elemen-
tos é que denotará a materialidade ou a existência do ato 
ímprobo do plano empírico, ou seja, sem esses elementos, 
o ato em questão não existirá no nível histórico ou no 
nível da experiência. Se assim não o fosse, ou se assim 
não se entendesse, então se teria de admitir que a ação 
proposta com pretensão sancionadora do ato de improbi-
dade poderia ser ajuizada sem suporte factual objetivado, 
isto é, sem materialidade, e igualmente contra quem não 
se tivesse apurado, previamente (antes do processo), uma 
coleção de indícios de autoria.6 

Empresta o eminente doutrinador o máximo de efeti-
vidade aos ditames constantes do texto legal, como forma de 
evitar que venha o intérprete e aplicador do direito negligen-
ciar na sua responsabilidade de fazer valer a efetividade do 
direito posto. 

Nessa linha, adiciona que nessa demonstração da configu-
ração da justa causa, está presente em qualquer ação sanciona-
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dora, preocupando-se sempre com a prova prévia do fato e de 
indício de sua autoria, como se extrai do texto a seguir:

a promoção de qualquer ação sancionadora, civil ou pe-
nal, sem a prova prévia do fato que lhe serve de suporte 
empírico ou sem indícios seguros de quem seja o seu autor 
provável, será sempre um abominável alvitre acusatório, 
uma iniciativa que se inspira no desejo de punir ou em 
capricho do seu autor, porque calcada em imputação ma-
liciosa, desfalcada de base factual. A suposição de aconte-
cimentos sancionável, desprovida de elementos concretos 
de sua ocorrência ou de sinais veementes de sua autoria, 
não serve para a iniciativa sancionadora, que exige a de-
monstração da justa causa.7

Em resumo, inadmite-se que se possa instaurar a ação 
sancionadora do ato de improbidade sem a prévia de-
monstração, comprovada documentalmente, que esse ato 
realmente ocorreu, existiu ou existe no mundo real, e sem 
se indicar quem seja provavelmente – e não só e apenas 
possivelmente – o seu autor, ainda que essa indicação se 
faça de forma e ilicitude.8

O reforço de argumento indica a sujeição do intérprete e 
aplicador do direito ao dever de demonstração da justa causa for-
mal e material, de maneira cabal, sob pena de assim não agindo, 
ser imputada de maliciosa e desfalcada de base factual a ausência 
de tão caros e relevantes pressupostos.

Dito isso, para a configuração de um ato como ímprobo há 
necessidade de que os elementos objetivos traduzidos nas descri-
ções dos artigos 9º, 10 e 11, da Lei 8.429/92 estejam presentes ao 
lado do elemento subjetivo, dolo.

Quando não presentes estes elementos, cabe o indeferi-
mento da petição inicial com julgamento do mérito, pelo reco-
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nhecimento de que os fatos narrados não se consubstanciam em 
improbidade administrativa. A respeito desse indeferimento da 
inicial, assim se pronunciou Calil Simão:

Indeferir a petição inicial com julgamento do mérito só 
pode representar uma coisa: uma vez analisada a pre-
tensão do autor, foi ela repelida pelo Poder Judiciário. 
Reconhecê-la, como inexistente, nesse momento, significa 
negar liminarmente a pretensão do autor. A decisão pode 
reconhecer, por exemplo, que os fatos narrados pelo autor 
não configuram improbidade administrativa. (CALIL, 
2017, p. 511).

Nesse mesmo caminho é o que se observa dos textos legais 
mais adiante apontados e a jurisprudência já pacificada sobre essa 
matéria.

2.2 - A jurisprudência sobre a 
questão da justa causa na ação de 

improbidade administrativa, antes da 
reforma

Com relação aos requisitos da improbidade administrativa, 
o Superior Tribunal de Justiça, a Corte com a função de definir, 
interpretar e formular precedentes sobre as normas infracons-
titucionais, já se posicionou solidamente quanto aos requisitos 
necessários para caracterizar uma improbidade administrativa, 
quais sejam: (a) eventual dano ou prejuízo a ser reparado e a deli-
mitação do respectivo montante; (b) efetiva lesão a princípios da 
Administração Pública; (c) elemento subjetivo apto a caracterizar 
o suposto ato ímprobo.
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Em respaldo a esse posicionamento é bastante conferir o 
REsp 1.192.758-MG, onde a Primeira Turma do Superior Tribu-
nal de Justiça deixou o tema bem claro ao analisar demanda em 
que se discutia justamente a rejeição sumária da ação de improbi-
dade administrativa.9

Neste julgado, a rejeição preliminar foi negada justamente 
porque o Tribunal entendeu por bem continuar com a instrução 
processual a fim de melhor avaliar a caracterização dos três ele-
mentos: “(I) eventual dano ou prejuízo a ser reparado e a delimi-
tação do respectivo montante; (II) efetiva lesão a princípios da 
Administração Pública; (III) elemento subjetivo apto a caracteri-
zar o suposto ato ímprobo”.

Além disso, outra importante explicação decorrente desse 
julgado é a possibilidade de ser possível rejeitar de plano a impro-
bidade administrativa quando o fato estiver muito bem delinea-
do, a partir das provas já constantes nos autos, para afastar desde 
logo a tese de ocorrência de ato ímprobo. Esta hipótese está bem 
delineada na descrição do artigo 17, § 6º-B, da lei 8.429/92, com 
a inovação trazida pela Lei 14.230/21, quando autoriza o juiz a 
rejeitar de plano a demanda em face da não configuração de hi-
pótese de improbidade administrativa.

Na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é pos-
sível observar, de forma reiterada, como o fato de não estar de-
monstrado nem o dano efetivo ao erário, nem muito menos a 
demonstração do elemento subjetivo, implicam na descaracteri-
zação da improbidade, consoante se constata dos julgados aqui 
registrados.10

A leitura atenta dos julgados, pode-se observar o cuidado 
para não se fazer uma interpretação por demais ampliativa de 
modo a que meras irregularidades formais, facilmente corrigíveis 
de forma administrativa, sejam distinguidas dos verdadeiros atos 
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ímprobos, plenamente dotados de real má-fé e com toda a mora-
lidade pública danificada.

O que vai se verificar no texto da lei reformada é o acolhi-
mento, a aceitação e harmonização do sistema legal com o que já 
vinha decidindo o Tribunal encarregado de dar uma interpreta-
ção definitiva aos ditames infraconstitucionais. 

2.3 - A justa causa na lei de 
improbidade administrativa após a 

reforma de 2021

A Lei 8.429/92, alterada pela Lei 14.230/21, em seu art. 17, 
§ 6º e 6º-B, disciplina de forma mais direta a questão da justa causa 
no processo de improbidade administrativa, compreendendo seu 
aspecto formal e material, como aqui está se demonstrando.

	 Todos esses requisitos deverão constar necessariamente da 
inicial, sob pena de não ser recebida a mesma. Assim, os requisi-
tos da inicial deverão estar presentes tanto no que diz respeito ao 
art. 319, do Código de Processo Civil, como o que ditam os §§ 
6º e 6º-B, da lei de improbidade administrativa alterada.11

Da mesma forma que a doutrina reinante e a jurisprudência 
pacífica sobre os requisitos da ação de improbidade administrati-
va antes da reforma da Lei 8.429/92, o texto legal aqui apontado 
não deixa dúvida quanto as exigências de condições específicas 
que indicam exatamente para o reconhecimento da justa causa 
em sua completude. 

Primeiro conforme se extrai da leitura do inciso I, do § 6º, 
do art. 17, a petição inicial “deverá individualizar a conduta do 
réu e apontar os elementos probatórios mínimos que demons-



96

trem a ocorrência das hipóteses dos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei e de 
sua autoria, salvo impossibilidade devidamente fundamentada”.

Segundo a mesma petição “será instruída com documentos 
ou justificação que contenham indícios suficientes da veracida-
de dos fatos e do dolo imputado ou com razões fundamentadas 
da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas”, 
como se infere do inciso II, do mesmo parágrafo e artigo.

Como consequência pode ser rejeitada a inicial caso não 
estejam presentes tanto os requisitos do art. 319 do Código de 
Processo Civil, como as condições impostas no § 6º, do art. 17 
da Lei 8.429/92, como dita o § 6º-B, do mesmo artigo, confir-
mando assim as peculiaridades dessa espécie de demanda no que 
tange aos pressupostos da justa causa formal e material.

Essa matéria quanto a justa causa deve ser arguida em preli-
minar quando da apresentação da defesa pelo Demandado, o que 
enseja a possibilidade de interposição do agravo de instrumento, 
caso seja rejeitada essa questão, como proclama o § 9º, do art. 17 
da Lei 8.429/92, reforçado pelo § 21, do mesmo artigo ao repetir 
a possibilidade de agravo de instrumento no caso de rejeição de 
questões preliminares.12

Ainda foi trazido na reforma da Lei 8.429/92, os §§ 10-C e 
10-D, do art. 17, a vedação por parte do magistrado de modificar 
o fato principal e a capitulação legal apresentada pelo autor, além 
da exigência de que para cada ato de improbidade administrativa, 
só deverá ser indicado apenas um tipo dentre aqueles previstos 
nos arts. 9º a 11.13

Não é difícil perceber que a leitura dos dispositivos legais 
aqui apontados constantes da Lei 8.429/92, alterada pela Lei 
14.230/21, o instituto da justa causa na inicial da ação de im-
probidade não só restou bem sistematizado, como prestigiado e 
enriquecido em toda sua completude. 
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Conclusão

A justa causa nas ações sancionatórias, sejam elas de índole 
civil ou penal, corresponde aquilo que no processo civil se tem e 
conhece como causa de pedir ou causa petendi, subdividindo-se 
em justa causa formal e material. 

Por ter a ação de improbidade administrativa natureza san-
cionatória, quanto ao seu resultado – reconhecido pela doutrina e 
jurisprudência pacificada, além de constar de disposição legal –, o 
seu tratamento quanto ao objeto se sujeita a alguns princípios do 
direito penal e seu processo, motivo pelo qual o reconhecimento 
da justa causa formal e material é perfeitamente possível de ser 
delineado em sua estrutura legal. 

A ordem jurídica brasileira, a partir dos textos legais e en-
campada pela jurisprudência pacífica, empresta o maior prestígio 
possível ao instituto da justa causa, incumbindo ao intérprete e 
aplicador do direito o encargo de tornar realmente eficaz e efetivo 
o direito positivo vigente. 

A falta de justa causa formal ou/e material, quer na ação de 
improbidade ou penal, leva a inepta de suas exordiais, por ser um 
vício que agride requisitos essenciais dessas ações, como a falta de 
causa de pedir leva ao mesmo resultado no processo civil. 

A interpretação que se faz do art. 17, §§ 6º e 6º-B, da Lei 
8.429/92, alterada pela Lei 14.320/21, não deixa dúvida quanto 
a configuração da justa causa formal e material e os efeitos do 
vício desse instituto quando não atendidos seus pressupostos.
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Notas

1	  Art. 319. A petição inicial indicará: [...]  III - o fato e os fundamentos jurídicos 
do pedido;  IV - o pedido com as suas especificações [...].  

2	  § 4º Aplicam-se ao sistema da improbidade disciplinado nesta Lei os princípios 
constitucionais do direito administrativo sancionador. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

3	  Art. 1º. § 1º Consideram-se atos de improbidade administrativa as condutas 
dolosas tipificadas nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, ressalvados tipos previstos 
em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021). § 3º O mero exercício 
da função ou desempenho de competências públicas, sem comprovação de 
ato doloso com fim ilícito, afasta a responsabilidade por ato de improbidade 
administrativa. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021). Art. 17-C § 1º A 
ilegalidade sem a presença de dolo que a qualifique não configura ato de 
improbidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021).

4	  (Ibid., p. 75)
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5	  (Ibid., p. 77-78)
6	  (Ibid., p. 83)
7	  (Ibid., p. 75)
8	  (Ibid., p. 80)
9	  DIREITO ADMINISTRATIVO. REQUISITOS PARA A REJEIÇÃO 

SUMÁRIA DE AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (ART. 17, 
§ 8º, DA LEI 8.429/1992). Após o oferecimento de defesa prévia prevista no § 
7º do art. 17 da Lei 8.429/1992 – que ocorre antes do recebimento da petição 
inicial –, somente é possível a pronta rejeição da pretensão deduzida na ação 
de improbidade administrativa se houver prova hábil a evidenciar, de plano, a 
inexistência de ato de improbidade, a improcedência da ação ou a inadequação 
da via eleita. Isso porque, nesse momento processual das ações de improbidade 
administrativa, prevalece o princípio in dubio pro societate. Esclareça-se que 
uma coisa é proclamar a ausência de provas ou indícios da materialização do 
ato ímprobo; outra, bem diferente, é afirmar a presença de provas cabais e 
irretorquíveis, capazes de arredar, prontamente a tese da ocorrência do ato 
ímprobo. Presente essa última hipótese, aí sim, deve a ação ser rejeitada de 
plano, como preceitua o referido § 8º da Lei 8.429/1992. Entretanto, se houver 
presente aquele primeiro contexto (ausência ou insuficiência de provas do ato 
ímprobo), o encaminhamento judicial deverá operar em favor do prosseguimento 
da demanda, exatamente para se oportunizar a ampla produção de provas, tão 
necessárias ao pleno e efetivo convencimento do julgador. Com efeito, somente 
após a regular instrução processual é que se poderá concluir pela existência de: (I) 
eventual dano ou prejuízo a ser reparado e a delimitação do respectivo montante; 
(II) efetiva lesão a princípios da Administração Pública; (III) elemento subjetivo 
apto a caracterizar o suposto ato ímprobo. STJ - REsp 1.192.758-MG, 1ª Turma, 
Rel. originário Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para acórdão Min. Sérgio 
Kukina, julgado em 4/9/2014.

10	  EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ARTS. 10 E 11 DA LEI N. 
8.429/92. NÃO OCORRÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO. AUSÊNCIA 
DO ELEMENTO SUBJETIVO (DOLO). NÃO CARACTERIZAÇÃO 
DO ATO ÍMPROBO. PRECEDENTES. TRIBUNAL DE ORIGEM QUE 
CONSIGNA NÃO OCORRÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO E AUSÊNCIA 
DE DOLO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.7/STJ. 1. À luz 
da atual jurisprudência do STJ, para a configuração dos atos de improbidade 
administrativa previstos no art. 10 da Lei de Improbidade Administrativa (atos de 
Improbidade Administrativa que causam prejuízo ao erário), exige-se a presença 
do efetivo dano ao erário (critério objetivo) e, ao menos, culpa. Precedentes: 
REsp 1206741 / SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 
24/04/2015; REsp 1228306/PB, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira, 
DJe 18/10/2012. 2. No tocante ao enquadramento da conduta no art. 11, caput, 
da Lei 8.429/92, esta Corte Superior possui entendimento uníssono segundo 
o qual, para que seja reconhecida a tipificação da conduta como incurso nas 
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previsões da Lei de Improbidade Administrativa, é necessária a demonstração do 
elemento subjetivo, consubstanciado pelo dolo para o tipo previsto no art. 11 
da aludida legislação. APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0003234-74.2015.815.0000 7 
Precedentes: AgRg no AREsp 630605 / MG, Rel. Min. Og Fernades, Segunda 
Turma, DJe 19/06/2015; REsp 1504791 / SP, Rel. Min. Marga Tessler (Juíza 
Federal Convocada do TRF 4ª Região), Primeira Turma, DJe 16/04/2015. 3. Na 
hipótese, foi com base no conjunto fático e probatório constante dos autos, que 
o Tribunal de Origem afastou a prática de ato de improbidade administrativa 
previsto no art. 10 e 11 da lei 8.429/92, diante da inexistência de dano ao 
erário público e ausência do elemento subjetivo (dolo). Assim, a reversão do 
entendimento exarado no acórdão exige o reexame de matéria fático-probatória, 
o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 4. 
Agravos regimentais não providos. STJ - AgRg no AREsp 370.133/RJ, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
01/10/2015, DJe 07/10/2015). 
*** 

INFORMATIVO 461/STJ - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
ELEMENTO SUBJETIVO. Cuida-se, na origem, de ação civil pública (ACP) 
por ato de improbidade administrativa ajuizada em desfavor de ex-prefeito 
(recorrente) e empresa prestadora de serviços em razão da contratação da referida 
sociedade sem prévia licitação, para a prestação de serviços de consultoria 
financeira e orçamentária, com fundamento no art. 25, III, c/c art. 13, ambos 
da Lei n. 8.666/1993. O tribunal a quo, ao examinar as condutas supostamente 
ímprobas, manteve a condenação imposta pelo juízo singular, concluindo 
objetivamente pela prática de ato de improbidade administrativa (art. 10, VIII, da 
Lei n. 8.429/1992, Lei de Improbidade Administrativa – LIA). Nesse contexto, 
a Turma deu provimento ao recurso, reiterando que o elemento subjetivo é 
essencial à caracterização da improbidade administrativa, tendo em vista a 
natureza de sanção inerente à LIA. Ademais, o ato de improbidade exige, para 
sua configuração, necessariamente, o efetivo prejuízo ao erário (art. 10, caput, 
da LIA), diante da impossibilidade de condenação ao ressarcimento de dano 
hipotético ou presumido. Na hipótese dos autos, diante da ausência de má-fé 
dos demandados (elemento subjetivo), bem como da inexistência de dano ao 
patrimônio público, uma vez que o pagamento da quantia de cerca de R$ 50 
mil ocorreu em função da prestação dos serviços pela empresa contratada em 
razão de notória especialização, revela-se error in judicando na análise do ilícito 
apenas sob o ângulo objetivo. Dessarte, visto que ausente no decisum a afirmação 
do elemento subjetivo, incabível a incidência de penalidades por improbidade 
administrativa. Precedentes citados: REsp 805.080-SP, DJe 6/8/2009; REsp 
939.142- RJ, DJe 10/4/2008; REsp 678.115-RS, DJ 29/11/2007; REsp 
285.305-DF, DJ 13/12/2007, e REsp 714.935-PR, DJ 8/5/2006. STJ - 1ª Turma 
- REsp 1.038.777-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 3/2/2011. 
*** 

INFORMATIVO 429/STJ - ACP. DANO. ERÁRIO. PRESCRIÇÃO. 
É consabido que o caráter sancionador da Lei n. 8.429/1992 aplica-se aos 
agentes públicos que, por ação ou omissão, violem os deveres de honestidade, 
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imparcialidade, legalidade, lealdade às instituições e, notadamente, importem 
em enriquecimento ilícito (art. 9º), causem prejuízo ao erário (art. 10) ou 
atentem contra os princípios da Administração Pública (art. 11), compreendida 
no último tópico a lesão à moralidade administrativa. Contudo, ao considerar 
a gravidade das sanções e restrições a serem impostas ao agente público, a 
exegese do art. 11 da referida lei deve ser tomada com temperamentos, pois uma 
interpretação ampliativa poderia ter por ímprobas condutas que são meramente 
irregulares, por isso susceptíveis de correção administrativa, visto que ausente a 
má-fé e preservada a moralidade pública, o que extrapolaria a real intenção do 
legislador. Assim, a má-fé torna-se premissa do ato ilegal e ímprobo: a ilegalidade 
só adquire o status de improbidade quando a conduta antijurídica ferir os 
princípios constitucionais da Administração Pública e se somar à má intenção do 
administrador. Em essência, conforme a doutrina, a improbidade administrativa 
seria uma imoralidade qualificada pelo dano ao erário e correspondente vantagem 
ao ímprobo ou a outrem. Todavia, falta esse elemento subjetivo na hipótese de 
contratação de servidores sem o devido concurso público, a determinar que, 
ausente o dano ao patrimônio e o enriquecimento ilícito dos demandados, 
conforme firmado pelas instâncias ordinárias (efetivamente o serviço foi 
prestado), a sanção imposta aos agentes é desproporcional (suspensão dos 
direitos políticos de todos por três anos e mais o pagamento de multa por um 
deles), procedendo com erro in judicando o tribunal a quo quando analisou o 
ilícito apenas pelo ângulo objetivo. Por último, a aplicação das sanções do art. 
12 da citada lei e seus incisos submete-se ao prazo prescricional quinquenal, 
exceto quanto à reparação do dano ao erário, porque imprescritível a pretensão 
ressarcitória (art. 37, § 5º, da CF/1988), entendimento aceito pela jurisprudência 
do STJ, mas ressalvado pelo Min. Relator. Precedentes citados: AgRg no REsp 
1.038.103-SP, DJe 4/5/2009; REsp 1.067.561-AM, DJe 27/2/2009; REsp 
801.846-AM, DJe 12/2/2009; REsp 902.166-SP, DJe 4/5/2009, e REsp 
1.107.833-SP, DJe 18/9/2009. STJ - REsp 909.446-RN, 1ª Turma, Rel. Min. 
Luiz Fux, julgado em 6/4/2010.

11	  Artigo 17 
§ 6º A petição inicial observará o seguinte: (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 
I - deverá individualizar a conduta do réu e apontar os elementos probatórios 
mínimos que demonstrem a ocorrência das hipóteses dos arts. 9º, 10 e 11 desta 
Lei e de sua autoria, salvo impossibilidade devidamente fundamentada; (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 
II - será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 
suficientes da veracidade dos fatos e do dolo imputado ou com razões 
fundamentadas da impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, 
observada a legislação vigente, inclusive as disposições constantes dos arts. 77 e 80 
da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 6º-B A petição inicial será rejeitada nos casos do art. 330 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), bem como quando não 
preenchidos os requisitos a que se referem os incisos I e II do § 6º deste artigo, 
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ou ainda quando manifestamente inexistente o ato de improbidade imputado.         
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021).

12	  Art. 17 
§ 9º-A Da decisão que rejeitar questões preliminares suscitadas pelo réu em sua 
contestação caberá agravo de instrumento. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 21. Das decisões interlocutórias caberá agravo de instrumento, inclusive da 
decisão que rejeitar questões preliminares suscitadas pelo réu em sua contestação. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

13	  § 10-C. Após a réplica do Ministério Público, o juiz proferirá decisão na qual 
indicará com precisão a tipificação do ato de improbidade administrativa 
imputável ao réu, sendo-lhe vedado modificar o fato principal e a capitulação 
legal apresentada pelo autor. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 
§ 10-D. Para cada ato de improbidade administrativa, deverá necessariamente ser 
indicado apenas um tipo dentre aqueles previstos nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)
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Resumo

Neste estudo, analisa-se a discriminação em vista da situa-
ção do trabalhador que adoece. A sociedade, a partir de estereóti-
pos e preconceitos, constrói vieses quanto a algumas doenças, de 
modo que o trabalhador por elas afetado passa a ser visto como 
inapto para a empresa, ou inútil, do resultam obstáculos ou im-
pedimento à sua reinserção no ambiente de trabalho.

Palavras-chave: Discriminação. Trabalho.  Doença grave.

Introdução

Pudesse ser esse o destino de cada um, amadurecer assim 
o coração. De percussão a instrumento de sopro. Ensaiar 
uma melodia até ao fim. Ter uma melodia por identida-
de e deixá-la a alguém que a aprendesse. Quando não 
existíssemos, estaríamos suficientemente no som. Bastaria 
o som para impedir que a morte fosse tão exagerada.

A desumanização (Valter Hugo Mãe).

A questão da saúde adquiriu maior relevância no quadro 
social e jurídico trazido com a Constituição da República, em 
1988, que enuncia, por um lado, a saúde como direito de todos e 
dever do Estado e, de outro, entre os direitos sociais, assegura, nas 
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relações de trabalho, a observância de normas de saúde higiene e 
segurança. Assim, o cidadão e o trabalhador têm em seu favor, 
normas que visam à proteção de sua saúde.

Sob outro enfoque, a isonomia entre as pessoas é um valor 
relevante na construção da sociedade, sendo desautorizados os 
procedimentos que gerem ou impliquem discriminações.

Ambas as proteções se ligam haja vista, não apenas a dimen-
são cidadã do trabalhador, mas também, como advertia Norberto 
Bobbio os diferentes estatutos das pessoas segundo suas peculia-
res situações, a partir da distinção feita entre (no caso) saudáveis 
e enfermos, mas a incluir as variáveis do ser saudável, bem como 
a situação no mundo do trabalho, desde os empregados regulares 
até as novas condições surgidas como os trabalhadores por meio 
das plataformas digitais.

Outro elemento na análise da posição do trabalhador doen-
te, ou adoecido, frente ao trabalho a ser sopesado, é a crescente 
exigência do capitalismo da intensificação dos lucros a demandar, 
por conseguinte, melhores e mais rápidos resultados, dos quais 
possa ser obtida a mais valia imprescindível ao crescimento do 
sistema.

Nesse quadro, o trabalhador(a) se depara, em muitas oca-
siões, com a sua rejeição do ambiente de trabalho, a imotivada 
dispensa do emprego. Vêm se repetindo situações desse jaez. Re-
centemente1 novo aspecto foi acrescentado ao debate da questão, 
quando o órgão julgador se deparou com uma justificativa para 
a dispensa de empregada em tratamento para evitar a recidiva de 
câncer, a avaliação de desempenho insatisfatória.

Assim, ao lado do adoecimento, a fragilização da saúde 
recebeu a mesma consideração para assegurar o amplo direito à 
saúde e firmar a restrição ao tratamento discriminatório do em-
pregado doente. Ou em tratamento necessário à cura, controle, 
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ou recidiva. Ou ainda nas situações que afloram como distúrbio 
de ansiedade e outros, vinculados à enfermidade e às expectativas 
sobre o futuro que surgem para o empregado. As questões sobre a 
vida, o paralelo saúde e doença2, se tornam cada vez mais aflitivas 
e a fragilidade da pessoa mina suas perspectivas e projetos.

Em destaque, como notícia, no site do Tribunal Superior 
do Trabalho foi informado o julgamento acerca da questão de 
consultora que foi acometida de distúrbio de ansiedade em razão 
da doença de que, então, sofria o que resultou em ser avaliada 
negativamente no seu trabalho, o que discrepava do seu histórico 
funcional em que era bem avaliada.

É um momento de refletir sobre a pessoa e as vicissitudes. 
A humanização, humanidade, do trabalhador na especificidade 
das situações da pessoa humana.

A discriminação

A igualdade de tratamento é um valor essencial nas relações 
humanas e configura um direito fundamental, pois a norma consti-
tucional inscrita no art. 5º, XLI garante a todas as pessoas proteção 
contra “qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais”. Essa norma reflete ainda a cláusula geral que enuncia 
a não discriminação como um dos objetivos fundamentais da Re-
pública, art. 3º, IV, CR do qual decorre amplamente a l vedação a 
“quaisquer outras formas de discriminação”.

Adiante, entre os direitos sociais, consta no art. 7º, XXX 
da Constituição da República, como direito de ordem pública e 
indisponibilidade absoluta, a proibição de diferença de salários, 
de exercício de funções e de critério de admissão por motivo de 
sexo, idade, cor ou estado civil.



108

Esse rol não é exaustivo. Cabe lembrar que, conforme Ma-
ria Celina Bodin de Moraes3 os direitos da personalidade e da 
pessoa humana estão em constante evolução não havendo uma 
enumeração taxativa porque a partir do princípio geral da digni-
dade, há uma cláusula geral de tutela da pessoa humana, de modo 
que “não pode ser fracionada em isoladas hipóteses”. Ademais, 
quando surgem qualificações ou requisitos são destacados, sur-
ge a contraposição para aqueles que não as têm. Surgem, assim, 
fatores de diferenciação. A discriminação ocorre quando há uma 
prática de que resulta uma situação de desvantagem e prejuízo 
para as pessoas atingidas pela falta do fator estabelecido como 
adequado, ou fator valorizado.

Rilva Muñoz e Lilian Miguel, ao discutirem o estigma, 
preconceito e discriminação sob o ângulo da atenção à saúde e 
necessidade de estratégias de saúde pública, trazem contribuições 
relevantes para o exame da questão do trabalhador doente e seu 
contrato de trabalho.  Alertam que o estigma pode agravar pro-
cessos de doenças, piorar fatores de risco e afetar a saúde das pes-
soas discriminadas, inclusive no tocante ao acesso aos cuidados 
da própria saúde4.

Ademais disso, a Convenção nº 111 da OIT da qual o Bra-
sil é signatário5 trata do tema nos seguintes termos:

Art. 1- 1. Para os fins da presente convenção o termo 
“discriminação” compreende:

a)Toda distinção, exclusão ou preferência fundada na 
raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência na-
cional ou origem social, que tenha por efeito destruir ou 
alterar a igualdade de oportunidade ou de tratamento em 
matéria de emprego ou profissão;
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b)Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência 
que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de 
oportunidades ou tratamento em matéria de emprego ou 
profissão que poderá ser especificada pelo Membro interes-
sado depois de consultadas as organizações representativas 
de empregadores e trabalhadores, quando estas existam, e 
outros organismos adequados.

No Brasil, a Lei nº 9.029/19956 trata sobre a discriminação 
e proteção do trabalhador contra os atos discriminatórios, estan-
do expresso em suas disposições: 

Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discri-
minatória e limitativa para efeito de acesso à relação de 
trabalho, ou de sua manutenção, por motivo de sexo, ori-
gem, raça, cor, estado civil, situação familiar, deficiência, 
reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, 
nesse caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adoles-
cente previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constitui-
ção Federal. 

[...] 

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato 
discriminatório, nos moldes desta Lei, além do direito à 
reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar 
entre: 

I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o 
período de afastamento, mediante pagamento das remu-
nerações devidas, corrigidas monetariamente e acrescidas 
de juros legais; 

II - a percepção, em dobro, da remuneração do período de 
afastamento, corrigida monetariamente e acrescida dos 
juros legais. 
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A noção para relacionar doenças e discriminação teve a 
atenção despertada com o reconhecimento do HIV/Aids como 
questão relacionada com o local de trabalho como ocorria 
com o câncer.  Sobre o Câncer, a Convenção OIT 139 dispõe 
sobre – Prevenção e Controle de riscos profissionais causados 
por substâncias ou agentes cancerígenos; aprovada na reunião 
realizada em 1974, entrou em vigor em 1976 e foi aprovada, no 
Brasil, em 1990 e promulgada por meio do Decreto nº 157, de 
2/06/1991.

Em 1988, AIDS foi incluída para efeito de benefícios pre-
videnciários, independentemente de prazo de carência7. A OIT 
em 2010 atualizou a Recomendação sobre HIV e Aids (Sida) 
adotada em 1985, tendo à ocasião rememorado o valor do “Re-
pertório de recomendações práticas da OIT sobre VIH/SIDA e 
o mundo do trabalho”, 2001. No Brasil, em seguida, em 2014, 
foi editada Portaria8 estabelecendo orientações sobre o combate 
à discriminação relacionada ao HIV e Aids nos locais de traba-
lho e nesse documento estão enunciadas duas definições legais. 
A de estigmatização – como “associação de marca social a uma 
pessoa, geralmente provocando a marginalização ou constituindo 
um obstáculo ao pleno gozo da vida social da pessoa infectada ou 
afetada”. E a de discriminação – como “qualquer distinção, exclu-
são ou preferência tendo o efeito de anular ou alterar a igualdade 
de oportunidades ou de tratamento no emprego ou ocupação”.  
Também foi enunciado tratamento voltado para a manutenção 
da pessoa em seu trabalho, assim afirmando e concorrendo para 
sua inserção social9.

Há um arcabouço normativo que focaliza, no âmbito do 
mundo do trabalho, o adoecimento do trabalhador(a) e a dis-
criminação decorrente dessa condição. Ele tem como elemento 
destacado, a estigmatização da pessoa doente, aqui considerado o 
âmbito da relação laboral.
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Rilva Muñoz e Lilian Miguel  explicam que o estigma ocor-
re quando as pessoas são reconhecidas, identificadas e rotuladas 
como diferentes em contraposição às normas e comportamentos 
comuns e, por isso, os diferentes se tornam alvo individual e cole-
tivo de uma estereotipagem negativa  que os leva a serem evitados 
por membros da sua comunidade e lhes causa, entre outros, perda 
de papel social. Enfatizam que os grupos estigmatizados sofrem 
iniquidades no emprego, na educação e nos serviços de saúde 10.

Cabe mencionar a afirmação, em assento jurisprudencial, 
em vista da discriminação em razão de doença grave, de que “Es-
tigma nada mais é do que marca, sinalização, diferenciação, que 
procura assinalar alguém em face do grupo social. Ressalta a con-
dição de inferioridade do indivíduo, que tende a justificar uma 
ação excludente ou discriminatória11.  

A fragilização da saúde

A saúde, como bem relevante da vida humana, é tratada 
comumente sob seu ângulo positivo, tendo em vista a pessoa sau-
dável. Todavia, há o polo negativo, pois a pessoa humana, ao lon-
go de sua existência, sofre abalos em sua integridade física, que 
vão desde o adoecimento parcial e temporário, até o adoecimento 
total e definitivo que lhe impedem de exercer suas atividades. So-
bre o direito à saúde, como direito fundamental social, expresso 
no rol do art. 6º da Constituição da República12 diz José Afonso 
da Silva, reportando-se a Gomes Canotilho e Vital Moreira que 
tem a vertente positiva que significa o direito às medidas e pres-
tações visando à prevenção das doenças e tratamento delas, e tem 
a vertente “de natureza negativa, que consiste no direito a exigir 
do Estado (ou de terceiros) que se abstenha de qualquer acto que 
prejudique a saúde”13.
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Ressalta-se que esse arco, como é próprio das contingências 
humanas, está sujeito a amplas variáveis, como o adoecimento 
total mas temporário e o adoecimento parcial mas definitivo.

Tais contingências foram contempladas na legislação, tan-
to trabalhista14, como previdenciária15. Outrossim, algumas es-
pécies de doença, mediante sua comprovação científica, foram 
relacionadas como de relevância destacada a interferir na relação 
de trabalho.

Assim, no tocante aos servidores públicos, consta na Lei 
nº 8.112/199016, um rol como especificação legal de hipótese de 
invalidez permanente, a saber:

Art. 186. O servidor será aposentado:

	I – por invalidez permanente, sendo os proventos inte-
grais quando decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, es-
pecificada em lei, e proporcionais nos demais casos;

	§ 1º - Consideram-se doenças graves, contagiosas ou in-
curáveis, a que se refere o inciso I deste artigo, tuberculo-
se ativa, alienação mensal, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço público, 
hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, pa-
ralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose an-
quilosante, nefropatia grave, estados avançados do mal 
de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodefi-
ciência Adquirida- AIDS, e outras que a lei indicar, com 
base na medicina especializada.

Na Lei de Previdência Social, recuando ao ano de 1960 
(Lei nº 3.807/196017), constava:
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Art. 64. Os períodos de carência previstos neste capítulo 
serão contados a partir da data do ingresso do segurado no 
regime da previdência social.

	§ 1º (...)

§ 4º- Independem de carência:

I – a concessão de aposentadoria por invalidez ao segu-
rado que for acometido de tuberculose ativa, lepra, alie-
nação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia ou 
cardiopatia grave, bem como a de pensão aos seus depen-
dentes.

Com a reforma da lei em 1973, o rol foi ampliado e, assim, 
foi dispensada a carência, conforme art. 64, § 2º:

§ 2º- Independem de carência:

I – a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria 
por invalidez ao segurado que, após ingressar no sistema 
de previdência social for acometido de tuberculose ativa, 
lepra18, alienação mensal, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave ou estados avançados do 
mal de Paget (osteíte deformante), bem como a de pensão 
por morte aos seus dependentes19.  

Na Lei de Benefícios da Previdência Social em vigor (Lei nº 
8.213/199120), consta:

	Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Re-
gime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 
períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26.   
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Art. 26.  Independe de carência a concessão das seguintes 
prestações:

II – auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos 
casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 
doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos 
de segurado que, após filiar-se ao RGPS  for acometido de 
alguma das doenças afecções especificadas em lista elabo-
rada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, 
atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo com os critérios 
de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro 
fator que lhe confira especificidade e gravidade que mere-
çam tratamento particularizado21;

Art. 151- Até que seja elaborada a lista de doenças men-
cionada no inciso II do art. 26, independe de carência a 
concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por inva-
lidez ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acome-
tido das seguintes doenças:  tuberculose ativa, hanseníase, 
alienação mensal, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, paralisia  irreversível e incapacitante, cardio-
patia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose an-
quilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença  
de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 
imunológica adquirida (AIDS)22 ou contaminação por 
radiação, com base em conclusão da medicina especia-
lizada.  

Constata-se assim a existência de um arcabouço jurídico 
em que há a especificação de certas enfermidades cuja gravidade 
é reconhecida há muitos anos. Percebe-se também que, ao longo 
do tempo, o rol foi acrescido; entre 1960 e 1973 houve a inclu-
são de esclerose múltipla, doença de Parkinson, espondiloartrose 
anquilosante, nefropatia grave ou estados avançados do mal de 
Paget (osteíte deformante), e posteriormente, ocorreu a inclusão 
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da síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e da 
contaminação por radiação23.

Da disposição atual na Lei de Previdência Social dois as-
pectos merecem destaque: a previsão de atualização trienal da 
lista e a indicação dos critérios para a inclusão nelas de outras 
doenças, em que sejam encontrados os critérios – estigma, de-
formação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira 
especificidade ou gravidade.

Outrossim, neste momento, ainda em curso a pandemia da 
COVID-19 que causou milhões de mortes e, no Brasil, conforme 
os relatos, apresenta um total de 657.102.mortes (19/03/2022)24, 
surgem questionamentos, dúvidas e discussões científicas sobre 
suas sequelas. Pode, então, ser cogitada a revisão da lista das 
doenças para observar o critério do fator que confira, a ela, especi-
ficidade, sem, contudo, excluir outras hipóteses que surpreendem 
os próprios especialistas, estudiosos e a comunidade científica, o 
que ocorre no tocante à referida pandemia.

O trabalhador doente tem direito a se afastar do trabalho e 
de perceber benefício previdenciário, atendidos os requisitos cor-
respondentes.

Todavia, em muitas situações, a pessoa, apesar de apresen-
tar doenças, sintomas ou necessidade de cuidados específicos, não 
está submetida à exigência de afastamento do trabalho. Os vie-
ses surgem então, quanto à sua capacidade de trabalho efetivo, e 
surge a discriminação como fundamento silencioso da dispensa, 
levada a efeito como mera dispensa imotivada. Daí, a necessida-
de de pesquisar a situação, vislumbrando a possibilidade da dis-
criminação, como presunção relativa, ad hominem, exigindo por 
conseguinte à prova inversa do responsável pelo ato. Com efeito, 
nas presunções humanas destaca-se o elemento social, a constru-
ção social e os valores do grupo. De outra parte não pode ser olvi-
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dado que o medo da discriminação, o peso dos valores do grupo 
dominante que podem ser mal reconhecidos ou naturalizados e 
até internalizados pela pessoa estigmatizada25 influenciam muitas 
vezes o comportamento da própria vítima, procurando ocultar 
enfermidades. Também a considerar que a sociedade atual, que 
já foi chamada a civilização do espetáculo, também reclama alto 
tributo à beleza e aos atributos físicos, concorrendo assim para a 
construção de estigmas e rejeições.

O trabalhador doente e o contrato 
de trabalho

Os vieses surgem na manutenção do contrato de trabalho 
do empregado doente, ou quanto ao exercício de suas funções26.

Com efeito, o trabalhador, ao retornar ao trabalho ou, 
quando sua enfermidade não acarreta o afastamento do traba-
lho, ao continuar a exercê-lo passa a ser tratado de forma diversa 
dos demais. É a discriminação que se instala, da qual a face mais 
visível e destacada ocorre na promoção da dispensa, sob a feição 
de dispensa sem justa causa e incutida como ato do empregador 
embasado no direito potestativo de dispensa, decorrente do seu 
poder de organização e direção. Como define Byung Chul Han, 
na sociedade do desempenho em que há sujeitos de desempenho 
e produção.

Em algumas doenças, a pessoa é portadora de doença mas 
lhe é possível manter sua atividade. Em outras situações, a pessoa 
apresenta sintomas ou necessita de cuidados periódicos que não 
afetam também sua capacidade de trabalho. Em outras ainda, 
a pessoa tem reduzida sua capacidade de trabalho, em razão de 
doenças. São situações diversas.
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A doença que induz estigma e fundamenta a dispensa dis-
criminatória não se confunde com a doença ocupacional que de-
corre das condições de trabalho ou do ambiente. Todavia, em 
algumas situações, elas se confundem, como ocorre quando a   
doença é contraída em razão do trabalho e pela natureza dela gera 
estigma. É de se referir o caso em que o empregado, em razão do 
trabalho com hidrocarbonetos aromáticos, sem a devida prote-
ção, vem a adquirir câncer, enfermidade que, nos repertórios de 
jurisprudência, sempre figura entre as decisões em que reconheci-
da a discriminação na dispensa.

Nos julgados iniciais à luz da igualdade e com o objetivo 
de afastar a discriminação, a jurisprudência trabalhista se deteve 
e reconheceu o tratamento discriminatório quanto aos adoecidos 
pelo HIV/AIDS; sob esse enfoque foi estabelecida a Súmula 443, 
TST, afirmando a presunção da natureza discriminatória do ato 
de dispensa27.

Embora houvesse menção expressa ao portador do vírus 
HIV, outras situações poderiam ser objeto do mesmo tratamento. 
Observa-se que o   câncer já consta do rol das doenças graves e, 
assim, também passou a ensejar o reconhecimento da discrimina-
ção quanto aos assim adoecidos.

Nesse primeiro enfoque já é vasta a casuística registrada na 
análise dos julgados da Corte Superior Trabalhista: neoplasia da 
próstata28, câncer de tireoide29, leucemia30. Decorre das variações 
da doença, quanto aos que são afetados por ela, como no tocante 
aos seus efeitos. Uma situação especial, que alerta sobre a vária 
condição humana encontra-se na análise da situação referente à 
neoplasia benigna, em que houve agravamento de doença psí-
quica em virtude do uso de radioterapia de que a paciente ne-
cessitou31 sendo entendido pelo órgão julgador que havia uma 
situação de vulnerabilidade que dificultava a reinserção no mer-
cado de trabalho.  Essa mesma vulnerabilidade foi analisada e 
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afirmada como fundamento em situações em que o tratamento, 
como quimioterapia repetida por duas vezes (câncer de mama)32 
em caso de leucemia, Hemato Linfoma Hodkgin/LLC33 estava 
em andamento. Ou no retorno ao trabalho, após longo tratamen-
to e procedimentos cirúrgicos, com rejeição do argumento de que 
entre o diagnóstico e a dispensa teriam decorridos dois anos, ante 
a realidade fática de que nesse período o empregado trabalhara 
efetivamente apenas três meses, após a alta previdenciária, sem 
haver, por conseguinte, longo período de prestação de serviços 
após a alta previdenciária34.

Nessa esfera, a presunção de discriminação na dispensa foi 
afirmada tendo em vista as doenças reconhecidas como graves no 
rol constante das normas legais e as pessoas por elas acometidas. 

Assim: a tuberculose está como o suporte fático  no julga-
mento da egrégia Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-
duais, no recurso – E-ED-RR-65800-46.2009.5.02.004435 cujo 
voto condutor, do saudoso Ministro Walmir de Oliveira Costa, 
menciona a previsão legal, isto é, o rol de doenças graves e prosse-
gue comentando a notoriedade do estigma social da tuberculose 
(refere até seu antigo nome de tísica que faz relembrar o ambiente 
humano dos doentes em  A Montanha Mágica)  e a imperti-
nência de exigir  para a configuração do ato de discriminação 
“a imediatidade da dispensa, a redução da capacidade laboral, o 
afastamento para tratamento de saúde, a  concessão de auxílio-
-doença, tampouco o eventual nexo causal entre a enfermidade e 
o trabalho realizado”  para concluir que a declaração de invalida-
de do ato e autorização da reintegração serve a assegurar a manu-
tenção das condições dignas de sobrevivência pessoal e familiar. 
Com efeito, a citação, no mesmo voto, do quadro social quanto à 
enfermidade, ainda em 2010, no Brasil, de trecho pesquisa sobre 
saúde coletiva ressalta a importância da medida. Esse trecho é de 
transcrição relevante; verbis: 
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Segundo autores, o estigma possui um substrato sociocul-
tural cujos sujeitos, que não têm conhecimento sobre a TB, estão 
expostos a comportamentos negativos e a atitudes discriminató-
rias. Observa-se que doente e família convivem com o medo da 
exclusão social e, dessa forma, evitam revelar seu status e falar 
sobre a doença no trabalho e na comunidade. A substituição da 
palavra “tuberculose” por outros termos e expressões pode ser um 
meio de suavizar a sua condição e não revelar o diagnóstico para 
as pessoas do seu convívio. (TOUSO, POPOLIN, CRISPIM, et 
al. “Estigma social e as famílias de doentes com tuberculose: um 
estudo a partir das análises de agrupamento e de correspondência 
múltipla”. Ciência & Saúde Coletiva, 19(11):4577-4585, 2014).

Os 80 mil brasileiros que pegam tuberculose no Brasil a 
cada ano sofrem, além da doença, estigma e preconceito de parte 
da sociedade.

O resultado é de uma pesquisa nacional encomendada pelo 
projeto Fundo Global TB e realizada pelo instituto DataUFF, da 
Universidade Federal Fluminense.

O relatório completo será apresentado no 4º Encontro Na-
cional de Tuberculose, que começa hoje, no Rio.

Segundo o levantamento, as reações mais comuns das pes-
soas próximas a alguém que teve a doença foram separar talheres, 
pratos e objetos pessoais (34% das respostas) ou evitar falar, tocar 
e se aproximar dela (30%).

Apenas 27% disseram que nada mudou. A maioria (53%) 
acredita ainda ser necessário internar alguém com tuberculose.

A doença não é transmitida pelo uso dos mesmos pratos, 
talheres ou roupas. Quando diagnosticada precocemente, não há 
necessidade de internação e, após 15 a 30 dias de tratamento, não 
há risco de contágio.
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“O preconceito ajuda a afastar o paciente do posto de saú-
de. Mas a tuberculose é uma doença normal. Se não houvesse 
tanto estigma e medo de se sentir isolada, a pessoa certamente 
cumpriria melhor o tratamento”, afirma a coordenadora do pro-
jeto, Cristina Boaretto.

Segundo ela, esse preconceito contribui para diminuir a 
taxa de cura da doença no Brasil. “Ainda temos um percentual de 
cerca de 70% de cura, quando o desejável é que essa taxa fosse de 
95%.” (GOIS, Antônio. Preconceito ainda prejudica tratamento 
de tuberculose. Folha de São Paulo. São Paulo, quarta-feira, 26 de 
maio de 2010).

Em outra ocasião, em caso julgado pela 6ª Turma do Tri-
bunal Superior do Trabalho36 foi entendido que a dispensa de 
“empregado portador de doença cardíaca, condição conhecida 
pela reclamada desde o início do contrato de trabalho, além de 
ter sido a dispensa três dias após retorno de benefício previden-
ciário e um dia após o INSS considerá-lo incapaz para o labor” 
era discriminatória, haja vista que o empregado se encontrava em 
momento de extrema vulnerabilidade.

Apontando o enquadramento da doença como grave e cau-
sadora de estigma ou preconceito, foi considerada discriminató-
ria a dispensa da empregada portadora de esclerose múltipla.

De outra feita, a presunção do caráter discriminatório da 
dispensa foi apontada nessa ocorrência quanto à empregada “por-
tadora de doença degenerativa da coluna cervical e síndrome do 
túnel do carpo bilateral37” cujo fato era de conhecimento da em-
presa que promoveu a rescisão sem qualquer motivo justificador.

Observa-se, na Convenção nº 111/OIT, a   amplitude do 
critério para a identificação da existência de discriminação tanto 
pela referência a “toda distinção, exclusão ou preferência” como 
do uso subsequente do termo “qualquer outra distinção, exclusão 
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ou preferência”. Dessa forma, em sintonia com essa afirmação 
ampla de garantia da igualdade, na sua aplicação, como dispo-
sição integrante do ordenamento jurídico brasileiro, foram alar-
gadas as situações e superada a aplicação restritiva, presa ao rol 
constante da lei. Com efeito, em questão de saúde como direito 
fundamental e como efeito dos termos da norma convencional, 
o rol de enfermidades é considerado como de natureza exem-
plificativa. Tanto mais forte porque se trata de reconhecimento 
de garantia à pessoa humana. Observa-se que, nessa ampliação, 
foram surgindo outros situações, algumas até ligadas à atividade 
desenvolvida pela empregadora e, como tal, podendo ser tratada 
como doença ocupacional. Como dispensa discriminatória, foi 
analisada situação correspondente à doença grave de empregado 
com pneumoconiose (pulmão negro)38, ali descrita como doenças 
típicas dos que trabalham em minas de subsolo e na exploração 
de minerais sujeitos à exposição de poeira e apontada como estig-
matizante porque muitos trabalhadores são atingidos e seus efei-
tos são conhecidos, pela população local, criando uma situação 
de vulnerabilidade.

Destacando a feição de estigma ou preconceito, foi aponta-
da em julgado proferido pela egrégia Sexta Turma a enfermidade 
designada como granuloma anelar, que é doença de pele e men-
cionado como aspecto da discriminação “que a transferência para 
o setor de higienização se deu não só porque havia recomendação 
médica de não trabalhar mais na lavanderia, mas também porque 
o novo local de trabalho possuía menor visibilidade”39.

Cabe mencionar ainda, nessa casuística que já se alonga, 
a situação relativa ao adoecimento por Hepatite B em relação à 
qual também foi entendido que “em razão das características de 
sua forma de transmissão” pelo sangue, outros líquidos e secre-
ções corporais contaminadas é equiparada ao HIV, e além da gra-
vidade da doença, ela é crônica e tem um tratamento prolongado, 
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causando muita dor e angústia ao trabalhador40. Na mesma linha, 
foi entendido quanto à Hepatite C, sendo apontado se tratar de 
uma doença viral grave cuja forma aguda tem como sintomas pele 
amarelada, dores musculares, perda de peso e muito cansaço41.

Dando prosseguimento a esta notícia de julgados, em que 
várias doenças foram sendo submetidas à discussão, também foi 
considerada discriminatória a dispensa de empregado portador 
de sífilis sendo apontado que o paciente apresenta manchas pelo 
corpo, o que constitui estigma, e no caso a empresa realizou a dis-
pensa logo em seguida a diversos afastamentos para tratamento 
demonstrando que pretendia excluir o trabalhador que provavel-
mente voltaria a se afastar de suas atividades em razão da enfermi-
dade42. Linha semelhante se encontra quanto ao empregado por-
tador de lúpus43 cuja dispensa se afigurou discriminatória em face 
de circunstancial debilidade física que o acomete, tratando-se de 
doença grave, incurável e que demanda tratamentos contínuos 
o que acarreta afastamentos com frequência para idas a médico, 
realizações de procedimentos e até mesmo internações hospitala-
res, o que gera atos de preconceitos pelas ausências da atividade 
laboral. Ainda, enriquecendo o exemplário, menciona-se a dis-
pensa discriminatória da empregador portador de “doença des-
mielinizante de provável etiologia autoimune”44 e de “esclerose 
múltipla”45. E ainda a caracterização de dispensa discriminatória, 
quanto à empregada, com a saúde muito debilitada com diagnós-
tico de várias patologias (tumor benigno do encéfalo com perda 
lateral da audição, fibromialgia, sinovite e tenossinovite) quadro 
conhecido da empresa assim como a probabilidade de novos 
afastamentos em razão dessas doenças, que foi dispensada no dia 
imediatamente posterior ao retorno de afastamento46.

O variado rol de enfermidades que vem sendo analisado  
nos julgados da Corte Superior Trabalhista e fundamenta a ado-
ção da presunção de dispensa discriminatória  reflete, não apenas  
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a diretriz legal de que a lista de doenças elaborada pelos Ministé-
rios da Saúde e da Previdência Social  deve considerar  os critérios 
de estigma que tem caráter social, de deformação e mutilação, 
que têm caráter físico como, ainda, a   especificidade e gravidade 
de doenças, as quais exigem para o seu portador o correspondente 
tratamento particularizado. A reflexão adquire relevância, no mo-
mento em que, ainda em curso a pandemia da Covid-19, não es-
tão assentados pela comunidade científica seus efeitos e eventuais 
sequelas daqueles que contraíram a doença. Assim, a existência de 
uma noção ampliada, em que o elemento primordial corresponde 
à natureza grave da doença que acomete o trabalhador, uma vez 
estabelecido seu conhecimento pelo empregador, permite que se-
jam adotados procedimentos e formuladas soluções adequadas às 
novas situações eventualmente surgidas.

O primado da igualdade, que recusa validade à discrimi-
nação, deve ser aplicado, de forma ampla, o que, na situação do 
trabalhador doente, implica que esse reconhecimento se dê para 
além do rol de enfermidades constante de normas legais, passan-
do a ter como parâmetro a gravidade da doença, não ocupacional, 
suscetível portanto de atingir qualquer pessoa em sua humanida-
de. Ao mesmo tempo, nele se reflete o objetivo constitucional 
da construção de uma sociedade livre, justa e solidária, em que 
o princípio da solidariedade é alcançado nas relações privadas, 
tendo plena e relevante aplicação.

Conclusão

1. As relações sociais têm como valor a igualdade sendo de-
sautorizados procedimentos de natureza discriminatória e, assim, 
a saúde, sendo direito fundamental e direito de todos, não pode, 
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na sua ausência, com o adoecimento da pessoa.  Ser motivadora 
de distinções no tratamento das relações existentes.

2. O novo capitalismo impôs a intensificação do ritmo de 
trabalho e da exigência de plenitude das condições do emprega-
do para executar seu trabalho para assim atender à sociedade do 
desempenho. 

3. O adoecimento, em doenças de caráter geral e sem na-
tureza ocupacional, trazendo a debilidade da condição física do 
empregado, cria uma situação particular na relação de emprego, o 
que leva, por vezes, à desconsideração e ao ocultamento de enfer-
midades e, frequentemente, enseja a dispensa sob a modalidade 
da dispensa imotivada. 

4. A vedação da discriminação do trabalhador, em toda si-
tuação que afete a manutenção do contrato de trabalho e qual-
quer quer seja essa situação, erige obstáculo à dispensa do traba-
lhador com doença grave ou em tratamento de doença grave, e, 
em sua ocorrência, determina sua reintegração, e configura dano 
moral ressarcível, pois afeta a dignidade da pessoa humana, ao ser 
excluído da comunidade a que pertence e ser desconsiderado em 
sua humanidade, na ocasião em que está fragilizado.
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estigma ou preconceito, nos termos da Súmula nº 443 desta Corte, o exercício 
do direito potestativo de dispensa, sem justa causa, conduz à presunção de 
conduta discriminatória, e arbitrária, não elidida por nenhuma das premissas 
fáticas fixadas na origem e, portanto, suficiente a invalidar o ato de dispensa e 
a assegurar o retorno ao emprego. Recurso de embargos conhecido e provido” 
(E-ED-RR-65800-46.2009.5.02.0044, Ac. Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, in DEJT 5.5.2017). 

36	  Ag-AIRR-342900-41.2005.5.01.0342.
37	  AIRR-732-67.2014.5.15.0027.
38	  RR-3111-03.2015.5.12.0003.
39	  Ag-AIRR-1605-29.2014.5.10.0020. 
40	  AIRR-11222-94.2017.5.15.0108.
41	  Ag-AIRR-10855-56.2017.5.15.0145.
42	  Ag-AIRR-775-19.2019.5.17.0012 (aguardo julgamento de Embargos)
43	  AIRR-1005-47.2019.5.22.0004.
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44	  AIRR-11545-35.2014.5.18.0007. Consta desse julgado que a presunção de 
ilegalidade do ato de dispensa do empregado portador de doença grave não é 
absoluta, sendo possível a dispensa por justa causa e a denúncia vazia do contrato 
de trabalho seja considerada legal e para que seja reputada  discriminatória é 
imprescindível  o conhecimento do empregador acerca da moléstia, no caso 
evidenciado porque o médico de clínica terceirizada da Reclamada  reputara  o 
Reclamante inapto para a dispensa e poucos dias depois,  o mesmo profissional 
atestara  a aptidão do Obreiro para a dispensa, por ter sido pressionado pela 
Reclamada para assim proceder.

45	  RR-1882-80.2010.5.02.0061, Ac. 7ª Turma
46	  RR-1577-30.2019.5.10.0103.
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I – Brevíssimo introito

Assunto recorrente em sede da Teoria Geral do Direito é 
o que se desenvolve a partir da afirmação de que na atualida-
de muitos são os juízes pragmáticos, cujas decisões são marcadas 
pela simplificação das formas processuais e pela objetividade dos 
conteúdos que delas se extraem.

A partir dessa percepção, não raramente, também, retira-
da do senso comum, busca esse escrito desconstruir o modo su-
perficial de compreender o que consiste o pragmatismo jurídico, 
revelando com isso suas características essenciais e, assim, demar-
cando de modo mais preciso qual o verdadeiro endereçamento 
das decisões judiciais que, por seus conteúdos, se afirmam prag-
máticas, bem assim o seu elo teórico com uma das vertentes mais 
importantes do denominado pós-positivismo jurídico.

A direção esclarecedora preside esse intento e o apoio teó-
rico, advindo de fontes dogmáticas, jurisprudenciais e filosóficas 
assegura-nos o percorrer de um terreno mais firme, sem o com-
promisso prévio com adesões ou preferências, mas, por especial, 
o desejo de contribuir no oferecimento de explicações necessárias 
à adequada compreensão do tema proposto.
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II – Pragmatismo Jurídico: 
Características essenciais. Resgate 
histórico. Vinculação ao Realismo 

Jurídico, aos contextos e às 
consequências - Relação com o 

Pragmatismo da Linguagem e com 
o modelo dialógico, discursivo e 
democrático de construção das 

decisões judiciais

Com a enunciação dos aportes que serão realizados nesse 
rápido estudo, impõe-se desmistificar, de logo, a ideia rasa de que 
o pragmatismo jurídico guarda relação intrínseca com a simplifi-
cação e a objetividade dos atos proferidos pelos sujeitos do pro-
cesso e, em específico, por Juízes e Tribunais. No âmbito de uma 
Teoria da Decisão Judicial dizer-se de um ato decisório que se 
notabiliza por sua informação pragmática é antes comprometê-lo 
com o resultado concreto e efetivo para o qual o seu conteúdo 
se destina e isso não representa, necessariamente, a defesa de um 
provimento, cuja essência, além de ser simples em forma e con-
teúdo, seja também avessa a qualquer informação teórica, pelo 
menos na medida em que esta sirva para oferecer racionalidade a 
esse modo de conceber a decisão judicial.1

Bem ao contrário, há casos submetidos ao crivo jurisdicio-
nal do Estado, cujas decisões sobre eles prolatadas afiguram-se de 
grande complexidade e que, ainda assim, podem ser compreendi-
das pelo viés do pragmatismo jurídico. É que se o alvo da decisão, 
isto é, o objeto de sua tutela, for alcançado por um provimento 
que, inobstante esboce certo grau de densidade, possa desde sem-
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pre identificar-se com providências que atinjam de modo mais 
direto e assimilável a finalidade para a qual se destina, sua nature-
za pragmática estará evidenciada.

Em verdade, cinco são as características fundamentais do 
pragmatismo jurídico, as quais se ajuntam para conferir tanto à 
interpretação como à argumentação jurídica, esse cunho de efeti-
vidade a tanto propugnado contemporaneamente.

São as seguintes as características do pragmatismo jurídi-
co: a) compromisso com a finalidade da decisão judicial, isto é, 
obter a melhor decisão ao alcance do objeto jurídico disposto à 
sua tutela, no presente e para o futuro2; b) absorção do experi-
mentalismo enquanto método para a realização de uma adequada 
interpretação sobre os fatos e as normas a aplicar3; c) abertura à 
interdisciplinaridade, no sentido de promover o diálogo entre os 
mais diversos domínios do conhecimento humano com o Direi-
to4; d) compreensão das fontes do Direito como necessárias bases 
de informação, delas afastando a exclusividade e a centralidade 
para a construção do ato decisório5; e) inversão da ordem lógica 
entre as premissas da decisão, no sentido de partir-se da realidade 
fenomenológica para, daí em diante, construir-se a resposta jurí-
dica adequada ao caso6.

Para fins didáticos, procurarei esmiuçar um pouco cada 
uma dessas características, optando por assentar, primeiramente, 
como não devem ser compreendidas, para, em seguida, situá-las 
no segmento teórico que bem expressa essa vertente do pensa-
mento jurídico, seu compromisso histórico com outra linha que 
o antecedeu e, por fim, oferecer, em arremate, o que eu chamaria 
de prognose para o estabelecimento de uma visão pragmática em 
torno da interpretação e da argumentação que servem às decisões 
judiciais e, assim dentro desse quadrante, ao papel reservado a 
juízes e tribunais.
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Sobre a primeira característica, que serve ao que nomino de 
compromisso com a efetividade e a eficácia, parece-me relevante, 
então, situar a distinção entre esses dois qualificativos e, logo em 
seguida, apontar como é possível identificá-los nas decisões ditas 
pragmáticas. Se a eficácia denota a percepção do resultado pre-
tendido, a efetividade qualifica-o para assegurar que o mesmo se 
concretizou com tônus de permanência e dentro das circunstân-
cias em que foi proferida a decisão. Com isso, dizer-se que uma 
decisão é eficaz e efetiva é sustentar que ela foi capaz de atingir 
o seu resultado de forma plena, mediante assim a confirmação, 
pelos seus efeitos, do resultado antes alcançado.

Pois bem, essa é característica mais marcante da visão prag-
mática que permeia a interpretação judicial sobre o caso a deci-
dir. Não há nesse contexto nenhuma associação à ideia de que 
o atingimento desses resultados, com a dimensão para a qual os 
mesmos se propõem, dê-se de modo mais simplificado ou menos 
complexo. O ponto de maior realce é que a decisão seja estrutu-
rada de modo a que toda a sua fundamentação já denote, desde o 
começo, o compromisso com o alvo a ser alcançado.

Assim, as afirmações sobre as questões a serem deslindadas 
precisam apoiar-se em fundamentos que excluam providências 
que dificultem o acesso a essa finalidade e, de outro modo, ado-
tem outras tantas que abreviem e objetivem com mais clareza e 
imediatidade esse mesmo desiderato. Isso não significa dizer que 
tudo o que for realmente determinado pelo magistrado se realize 
de modo mais simples e direto. É possível até que providências 
de fundo burocrático tragam um prejuízo temporal maior, mas 
que materialmente se afirmem como mais apropriadas à proteção 
do bem jurídico sujeito à tutela judicial. Em verdade, é o apego 
ao resultado efetivo com todos os efeitos que originariamente lhe 
foram concebidos, que deve pautar a interpretação judicial de 
índole pragmática.
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Passemos à segunda característica antes elencada. Sobre a 
relação entre o pragmatismo jurídico e o experimentalismo, sen-
do este tomado como a própria identificação de um método ade-
quado à interpretação do caso a julgar, diga-se que se trata de uma 
característica bem precisa dessa vertente da Teoria do Direito. Por 
cautela, revela-se necessário sustentar que não é possível afastar a 
decisão judicial de sua origem normativa e, portanto, do compro-
misso com a segurança para transformá-la num ato, cujo objeto, 
esteja aberto às vicissitudes da experimentação comum, desprovi-
da de qualquer justificativa de ordem prática.

Com outro sentido, fala-se de experimentalismo como um 
método baseado em evidências extraídas de dados precisamente 
identificados, seja pela via das estatísticas, seja pela via da obser-
vação prática concebida cientificamente. Com isso, afasta-se toda 
e qualquer possibilidade de relacionar-se o pragmatismo com a 
vagueza das experiências aleatórias, subjetivas e descomprometi-
das com a demonstração prática de resultados sistematicamente 
ordenados.

Ao revés, quando se fala de experimentalismo e a ele se 
adiciona o componente pragmático da interpretação jurídica, 
está-se a dizer que, com base em dados incontestáveis, é possí-
vel identificar meios de tutela jurídica que, inobstante não sejam 
usuais ou convencionais, garantem um maior nível de eficácia e 
de efetividade para a decisão, comprometendo o conteúdo dessa 
última, por exemplo, com os imperativos constitucionais de um 
acesso à justiça marcado também pela adequação e pela correção 
do julgamento.

Assim, a vertente pragmática não avaliza o uso de experiên-
cias desconectadas desses critérios, usadas aleatoriamente apenas 
como expressão de um querer subjetivo do juiz.7 Falar desse re-
curso é, enfim, tratar da adoção de bases e dados objetivos que 
sirvam para a estruturação de decisões judiciais reveladoras de 
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realidades que, por igual, sejam objetivamente incontestáveis, já 
que assentadas em um saber testificado rigorosamente.

É claro que o exercício das escolhas, também justificadas, 
a indicar um passo à discricionariedade pode vir a se achegar ao 
propósito pragmatista, mas sempre no âmbito do corolário do 
devido processo legal e do arcabouço constitucional que guarnece 
essa ampliação do agir judicial que, para tanto, exige a escuta e 
a participação dos outros sujeitos do processo. Nesse plano, é a 
justificativa de que o alvo a atingir pela decisão muito melhor se 
aproxima se a postura adotada for pragmática, que bem eviden-
ciará a legitimidade desse percurso.

Sobre a terceira característica, vejamos, tendo em mira ago-
ra o seu potencial interdisciplinar. O pragmatismo jurídico bem 
se afirma como uma vertente aberta a conteúdos diversos, consi-
derados segundo pontos de associação que se tangenciam, que se 
tocam e que, por isso mesmo, servem à complexidade dos casos 
postos ao exame e ao julgamento da Jurisdição.

A interdisciplinaridade não minimiza a primazia do jurídi-
co em relação ao conteúdo da decisão judicial, apenas a concebe 
sob outra tônica. Ela, diferentemente, informa a miríade de ra-
zões e fontes onde a decisão se abebera e, com isso, mais se iden-
tifica com a realidade que, como se sabe, não possui uma só base 
de informação. Nessa ordem, é natural que o julgamento sobre 
questões ambientais, por exemplo, exija que conclusões jurídicas 
espelhem a realidade ostentada pelas ciências da natureza. É o 
que se pode dizer da provisão de tutelas de urgência informadas 
por estudos de impacto ambiental que revelam a presença de da-
nos já causados ou na iminência de acontecerem, a partir do uso 
de produtos químicos, fertilizantes ou afins em área de preserva-
ção, tais como matas e florestas com fauna e flora diversificadas. A 
decisão será jurídica, porque refletirá uma interpretação à luz do 
Direito, mas partida de constatações científicas claras, nascidas da 
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análise conjuntural sobre os elementos constitutivos da área pro-
tegida, num manifesto diálogo entre esses domínios da Ciência 
com o Direito.

Trata-se assim de uma abertura cognitiva permitida ao co-
nhecimento jurídico, que não se compraz com espaços de debate 
sediados sobre fontes estritamente formais do Direito posto, tais 
como a doutrina e a jurisprudência classicamente compreendi-
das. Cuida-se mesmo de uma extensão do saber jurídico, fruto da 
intersecção sobre o objeto desse conhecimento com o que resulta 
da absorção epistemológica partida de outros saberes, no que se 
apresentem reciprocamente constitutivos.

Já com referência às fontes clássicas do Direito, necessário 
que se diga que o Pragmatismo não as desconsidera, posto que se 
assim não fosse não se prestaria a informar uma Teoria da Decisão 
Judicial. Ou seja: jamais o Pragmatismo Jurídico iria se dispor a 
afastar-se das fontes do Direito para aleatoriamente estabelecer 
parâmetros à decisão judicial, isso porque essa decisão deixaria, 
em tal caso, de ser jurídica e em nada contribuiria para atender 
aos sentidos coercitivo e sancionador que integram, induvidosa-
mente, o conteúdo das decisões judiciais. Então, como relacionar 
tais fontes com a abertura que caracteriza as decisões judiciais de 
índole pragmática?

Como antecipado, uma Jurisdição Pragmática bem se vale 
de tais fontes, mas as toma como bases informativas que serão 
postas em diálogo com a pluralidade e a complexidade da reali-
dade que viceja, tomada em seu sentido empírico, metodologica-
mente situado e sediado na interdisciplinaridade que igualmente 
a informa.

Isso significa dizer que os textos normativos, a Jurispru-
dência e, agora, os precedentes judiciais são todos colocados face 
a face com os estudos e evidências extraídos da realidade. O des-
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velamento do sentido do texto (quando “o texto nos fala”, como 
diz Heidegger)8 toma tais elementos como que inseridos dentro 
do horizonte de sentido no qual cada um deles pertence, dentro 
de sua respectiva tradição. Então, é dizer: no horizonte de sentido 
que cada fonte jurídica clássica assume há, claramente, a inser-
ção de seu contexto histórico, político, sociológico e, ainda, se a 
matéria a julgar depender de informações técnicas empiricamen-
te situadas, dependerá igualmente de toda essa base informativa 
prévia, de cunho extra ou metajurídico.

Por último, certamente outra característica marcante do 
Pragmatismo, uma vez que denotativa do antagonismo que man-
tém com a tradição juspositivista haurida das técnicas de inter-
pretação e de aplicação do Direito. Trato aqui da inversão entre 
as chamadas premissas da decisão, meio pelo qual são os fatos 
que passam a anteceder qualquer incursão em torno das fontes 
normativas que servem ao sistema jurídico.

Essa inversão muito desmerece o modelo de subsunção que 
informa até hoje o modo comum de pensar a aplicação do Direito 
aos casos concretos. De nítido compromisso com o que Norberto 
Bobbio chama de “interpretação mecanicista”,9 o positivismo ju-
rídico ofereceu e oferece aos intérpretes e aplicadores do Direito 
um modelo a partir do qual, por concertação silogística, são as 
normas que ocupam o espaço reservado à premissa maior, com 
base na qual os fatos a regular são juridicamente postos à reflexão 
para, depois, receberem a correspondente incidência normativa. 
O Pragmatismo inverte essa ordem. Põe os fatos no plano do 
antecedente e os livra de um norteamento normativo único, pau-
tado pela origem formal que o Direito possui. Considera, como 
salientado antes, o valor dessas fontes formais, mas como as en-
xerga em momento subsequente, as tem sempre na conjunção 
com outros elementos estruturantes, de origem materialmente 
jurídica, mas não necessariamente formal.
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Torna-se, então, necessário esclarecer como se dá a funda-
mentação dessas decisões mediante a inversão constatada. Veja-
mos.

A hermenêutica jurídica é a chave para a compreensão so-
bre a fundamentação das decisões. Ela nos revela que o sentido 
do que compreendemos radica na pré-compreensão sobre tais ob-
jetos e esta, de sua vez, situada está no tempo e no espaço, numa 
certa historicidade, segundo uma dada tradição. Pois bem. Quan-
do dizemos que pelo Pragmatismo Jurídico os fatos antecedem as 
fontes normativas e que estas resultam de uma compreensão que 
se desvela sobre as normas do Direito, no contexto do qual elas 
ressaem, tem-se que o fundamento normativo da decisão judicial 
tomará as fontes formais do Direito no sentido que se desvela de 
todo esse contexto. Quer dizer: não há mais um texto normativo 
isolado, isto é, uma proposição normativa, como nos informa 
Kelsen, que se converte em regra jurídica do caso, também iso-
ladamente.10 Há um todo compartido. Há um encontro entre 
esse texto e o universo contextual que o socorre na historicidade 
e mediante a fusão de horizontes que eclode em cada instante 
interpretativo.

Assim a norma jurídica a aplicar, como sempre disseram 
os juspositivistas, continuará a aparecer e agora, como digo, a 
desvelar-se mas não como um dado isolado, uma fonte exclusiva, 
senão como uma referência pertencente a um conjunto outro, 
com outras tantas informações igualmente essenciais, nascidas e 
partidas da realidade que nutre todos os fenômenos, inclusive o 
próprio fenômeno jurídico. Esse desvelamento se dá no ponto 
de encontro entre todos os horizontes de sentido dos que fazem 
a interpretação e, assim, por consequência, constroem a decisão 
judicial. Aliás, essa perspectiva da construção plurissubjetiva da 
decisão, sem que se abstraia o elemento formal de sua nascente si-
tuada na figura do juiz, é mais um elemento a explorar a partir da 
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compreensão inovadora que o Pragmatismo Jurídico igualmente 
sugere.

Na decisão, o juiz continuará a mencionar a regra jurídica 
que se mostra compatível com o caso, mas o fará com desapego 
ao modo exclusivista que o Positivismo difundiu. Procederá de 
modo a enaltecer, na mesma medida, os aspectos metajurídicos 
que dialogam com essa regra, com uma liberdade argumentativa 
partida da realidade e balizada por ela.

Assim, ao dizer que há, por exemplo, uma conduta ím-
proba imputada a um gestor público, no âmbito de ações que 
tratam de supostas improbidades administrativas, assim o fará 
considerando os dispositivos da Lei específica, mas situando-os 
num plano de realidade em que a conduta é extraída do contexto 
histórico, cultural, além de informada, também, por elementos 
de base técnica que se agregam ao debate, como os percentuais 
de verba pública desviada, sua destinação primeva, sua dimensão 
contábil, seu impacto na não consecução de políticas públicas, 
dentre outras. É um universo de fundamentação que encontra na 
argumentação, a base para a justificabilidade pública da decisão. 
É a reunião dos potenciais pragmáticos concebidos na essência de 
um realismo jurídico autêntico com os imperativos cogentes que 
guarnecem a regra jurídica a aplicar.

Em suma: a referência à norma, no âmbito da fundamen-
tação, encontra guarida nos dados e elementos empíricos que tra-
zem a essa mesma norma um grau de confiabilidade e de adequa-
ção que passa a justificar, nesse plano, a sua adoção. Não é mais, 
por fim, uma simples subsunção do fato à norma. Não há mais a 
chance de reduzir um universo de tanta complexidade a um só 
sentido atribuído, pela consciência do intérprete, ao caso. O fato 
a merecer regulação normativa não é reduzido a uma impressão 
consciencial nascida das entranhas do intérprete, como expressão 
de um imperativo da razão, enquanto regra, como em Kant.11 Ele 
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é o reflexo dessa plêiade de elementos cognitivos que emergem da 
realidade, que se misturam e se agregam à norma, dando a esta 
uma feição diferenciada em cada caso a decidir.

Essa conjunção de características direcionadas à especifi-
cação do que é, conceitualmente, o Pragmatismo Jurídico e de 
como ele pode se situar na base de uma Teoria da Decisão Judicial 
apresenta sempre como ponto em comum a ideia de realidade. 
Quer dizer: a realidade é sempre vista como a fonte da qual dima-
nam esses elementos estruturais das características atribuídas ao 
Pragmatismo Jurídico. Assim o é porque foi no Realismo Jurídico 
que o Pragmatismo encontrou sua primeira fonte de inspiração. 
Esse escrito merece então uma rápida alusão às fontes históricas 
nas quais se situa a escola jurídica aqui tratada.

Nascido inicialmente da interpretação realizada sobre casos 
ditos difíceis, no âmbito de atuação da Suprema Corte America-
na, o Realismo Jurídico firmou-se, em princípio, na atuação de 
seu maior expoente, Oliver Wendell Holmes Jr., então Juiz Chefe 
daquela Corte de Justiça. Em sua perspectiva, a compreensão realista 
do Direito estende a percepção sobre o fenômeno jurídico ao que, 
de fato, assume relevância para a tarefa de decidir o caso. Há no 
Realismo uma manifesta exclusão das elucubrações teóricas que mais 
dificultam do que propiciam o acesso ao que se presta à decisão. O 
recurso à informação teórica torna-se simples referência para uma 
confirmação prática do que se está a afirmar, tanto em nível de fun-
damentação, como em nível de argumentação judicial.  

Com essa compreensão, o Realismo Jurídico, tomado 
como linha de atuação da Suprema Corte Americana estabele-
ceu balizas claras para a identificação do real sentido do “proble-
ma a deslindar”, assim como na Tópica Jurídica, em Viehweg12, 
proporcionando a eliminação de incursões estranhas à lide e, so-
bretudo, à pretensão titularizada pelos legítimos interessados em 
obter a decisão judicial.
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Com esse endereçamento, muitas foram as decisões que 
nascidas dessa mesma raiz, notabilizaram-se como exemplos ilus-
trativos de uma interpretação realista para o Direito. Citemos al-
gumas clássicas, primeiramente as extraídas de casos enfrentados 
em Cortes e Tribunais estadunidenses, a demonstrar o quanto 
aquele país contribuiu para a formação e compreensão do Prag-
matismo enquanto expressão do ofício jurisdicional, tendo o rea-
lismo como sua fonte imediata e inspiradora.

Veja-se o que se deu nos julgamentos dos casos Norton 
vs. Mathews, 427, US. 524, 532 (1976) e Isby vs Bayh, 75 F.3d 
1191, 1196 (7th Cir. 1996)13 cuja postura interpretativa de base 
pragmática defendeu que empreender profundo debate em torno 
da definição da competência pertencente ao órgão jurisdicional, 
sendo essa matéria representativa de imensa complexidade, deve 
ceder lugar a um pronunciamento indeferitório da pretensão de 
fundo, quando essa conclusão, de sua vez, mostrar-se patente.

Perceba-se, então, que os juízes pragmáticos que assim se 
alinharam não estavam abdicando de interpretar e argumentar 
sobre o Direito, simplificando de modo desarrazoado a funda-
mentação do ato decisório. Na espécie, o que há é a percepção 
de que o fim a ser contemplado pela decisão, caso o mérito se 
mostre de fácil resolutividade e a conclusão pela improcedência 
do pedido se afigurar evidente, pode ser muito mais claramente 
alcançado com uma decisão que já se pronuncie sobre seu núcleo 
do que se o exame se pautar sobre a definição da competência, 
cujos contornos para o seu estabelecimento mostrem-se muito 
complexos, indicativos de inúmeros argumentos de conteúdo 
contraposto, tornando inviável, do ponto de vista finalístico, o 
pronunciamento jurisdicional.

É evidente que uma postura hermenêutica aprisionada ao 
modelo positivista defenderia que nenhum órgão de jurisdição, 
cuja competência fosse duvidosa, poderia proferir decisões sobre 
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o mérito da questão, mas aí é o ponto no qual o Pragmatismo se 
apoia e se afirma como uma fonte alternativa para o atingimento 
da finalidade a que se propõe a decisão. Se é sabido que em qual-
quer via de interpretação e de argumentação sobre o mérito, o 
pleito defendido em sede judicial não lograria êxito, porque não 
logo o indeferir? E mais: por que não o rejeitar, se o juízo que 
se soubesse, desde sempre, competente, invariavelmente também 
procederia da mesma maneira?

Essa é a visão que permeia o pensamento pragmático para 
o fim de subsidiar uma Teoria da Decisão Judicial, isto é, uma 
vertente que inobstante se valha das fontes jurídicas, toma-as de 
modo a divisar a finalidade maior do ato processual a ser pratica-
do e as percebe num contexto de realidade do qual o Direito não 
pode se desprender. Nos casos citados, que servem para que a teo-
ria nomine essas situações específicas de “casos de competência 
hipotética”, ainda que a Suprema Corte Americana tenha depois 
rejeitado essa possibilidade, sendo capitaneada pelo Juiz Scalia,14 
viu-se que há sim, naquele colegiado e nessas situações citadas, 
posições informadas por esse mesmo ideal.

Outro caso de expressão para uma compreensão pragmá-
tica da decisão judicial é o que decorre dos contratos que nos 
Estados Unidos dão ensejo à grande discussão, sobretudo sob a 
perspectiva da eticidade dos costumes, da tradição e do compo-
nente religioso, este último a desafiar os padrões hermenêuticos 
gestados a partir da secularização do Direito.

Refiro-me aos conhecidos contratos denominados de “bar-
riga de aluguel” cujo objeto de proteção jurídica põe em debate 
aspectos de natureza axiológica ou valorativa que não alçam fa-
cilmente as condições para a fixação de acordos razoáveis, pois 
representam dissensos presos à Tradição. Pois bem, segundo o 
pragmatismo jurídico, questionamentos que ingressem pelo con-
ceitualismo, como fizera a Corte de Nova Jersey no conhecido 
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caso Baby M, 537 A 2d 1227 (N.J. 1988)15 somente acentuam 
esse campo de embate, que maximiza um ou outro ponto extre-
mo da interpretação e da argumentação que servem à decisão. 
Aos juízes pragmáticos, ao contrário, interessam outras questões 
que estão atadas ao centro da discussão e ao propósito finalístico 
do caso a julgar.

Para os pragmáticos interessa saber se, de fato, as mulheres 
que concordam em alugar seus úteros frequentemente sofrem dor 
emocional intensa quando é chegado o momento de entregar os 
filhos que geraram aos que as contrataram, bem como importa 
identificar se nesses contratos predomina o interesse unilateral 
dos pais contratantes, a expressar claro sentido de exploração do 
estado de pobreza e de necessidade da mãe de aluguel, em detri-
mento da livre manifestação de vontade desta última. É que para 
os juízes pragmáticos são essas as condições básicas para viabilizar 
o ato jurídico e não a incursão no conjunto de valores antagô-
nicos que se lançam sobre a consciência do julgador, tornando-o 
responsável por justificar o que, para ele, é certo, sem jamais estar 
dotado de condições reais para o convencimento dos destinatá-
rios da decisão ou do auditório a que se dirige, como bem professa 
prodigiosa corrente da Teoria da Argumentação, capitaneada por 
C. Perelman.16

Nesses casos, dirá a corrente pragmática que o exame sobre 
a proteção à vontade da contratante e o seu estado de convicção 
em torno do futuro desligamento que se dará em relação ao filho 
que gerou atende ao que, pragmaticamente, torna possível justifi-
car esse ato negocial. Fora disso, a decisão judicial se torna palco 
para a construção do discurso acadêmico, adornado por um alto 
grau de subjetivismo que nada contribui para a ratificação do seu 
papel no cenário da atividade endereçada a Juízes e Tribunais, 
que é o cumprimento do thelos estatal destinado à pacificação dos 
interesses em conflito.
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No Brasil, muitos são os casos em que se revela uma postura 
pragmática sediada na interpretação e na argumentação judiciais. 
Não é incomum, especialmente em sede de Direito Processual 
Civil, a adoção de técnicas de sumarização procedimental que, 
justificadas teórica e praticamente, autorizam a supressão de algu-
ma fase do procedimento, sem contudo comprometer garantias 
constitucionais, como a ampla defesa e o contraditório. Essa su-
pressão visa, muitas vezes, assegurar um provimento judicial útil, 
no sentido de prover com maior grau de eficácia e efetividade o 
resultado para o qual a decisão propriamente se destina.

Exemplo disso é a técnica de julgamento antecipado da 
parte incontroversa da pretensão e a adoção de providências exe-
cutivas que assegurem o resultado prático almejado, no campo 
da tutela específica das obrigações de fazer, não fazer e dar coisa 
certa. Ora, ainda que não requeridas expressamente essas últimas 
providências, se o juiz, a fim de garantir a satisfação da pretensão 
de direito material, vier a adotá-las, justificadas se encontram, 
pragmaticamente, suas adoções.

Em linha com essa hipótese, veja-se o exemplo do pedi-
do de busca e apreensão de um veículo que se encontra sob a 
detenção de um terceiro, a título precário. Ora, se ad cautelam 
o juiz determinar a remoção preventiva desse veículo, a fim de 
oportunizar a execução da medida de busca e apreensão, cuja li-
minar foi indeferida, mas que pode ser concedida por ocasião do 
julgamento final, após a prova produzida na instrução, não estará 
exorbitando, pois a finalidade da medida de remoção é justificada 
pela necessidade de resguardar o resultado final do processo, con-
ferindo-lhe efetividade. Afinal, qual o excesso ou o prejuízo de 
retirar-se um veículo da detenção de alguém que não possui título 
algum que a justifique? E mais: se não há prejuízo e, do contrário, 
há possibilidade real desse bem ser alvo de uma medida de busca 
e apreensão decorrente de sentença, não é melhor, mais prático e 
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mais útil, que ele já esteja disponível para sofrer a incidência do 
ato de força (busca e apreensão)?

A inclinação por uma postura pragmática na esfera da atua-
ção jurisdicional do Estado não se situa unicamente no plano da 
infraconstitucionalidade. De observar que o Supremo Tribunal 
Federal, ao longo do tempo, vem se alinhando a esse segmen-
to do pensamento jurídico em muitas hipóteses. Citemos como 
um bom exemplo, dentro dos contornos desse escrito, a ADI 
3.489, que versava sobre a alegada inconstitucionalidade da Lei 
12.294/02, do Estado de Santa Catarina. O cerne do debate esta-
belecido na Corte centrado estava na alegada impossibilidade de 
ocorrer o desmembramento de município em afronta ao coman-
do constitucional do art. 18, § 4º da Constituição Federal, posto 
que aquele ato tinha como pressuposto a observância do prazo a 
ser estipulado em Lei Federal e após consulta à população local.

Ocorre que inexistindo a Lei Federal, necessária a confe-
rir eficácia ao dispositivo constitucional, entendeu o STF que 
inobstante a Lei Estadual violasse o dispositivo do texto maior, 
o reconhecimento dessa violação não deveria alcançar situações 
já consolidadas, como se dera no caso que ensejou o aforamento 
da dita ADI.

No voto do Ministro Eros Grau restaram consignadas as 
expressões “força normativa dos fatos” para justificar que a não 
edição da Lei Federal em prazo razoável é que violaria de modo 
absoluto a vontade constituinte, já que impossibilitava a realiza-
ção dos desmembramentos de territórios municipais, cabendo à 
Jurisdição Constitucional a realização da função integradora que 
a hipótese ensejava.

Ainda que a decisão da Suprema Corte tenha terminado 
por reconhecer a inconstitucionalidade, ressalvando os efeitos 
concretos dessa decisão à situação já consolidada dos municípios 
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diretamente envolvidos na causa de pedir da ADI citada, valen-
do-se, a partir do voto do Min. Gilmar Mendes, da aplicação 
da técnica de modulação dos efeitos da declaração de inconsti-
tucionalidade, vê-se que a fundamentação que apoiou a ressalva 
fixada externou nítida feição pragmática, na medida em que pôs a 
realidade fenomenológica, no contexto em que a ADI foi promo-
vida, como premissa maior a conduzir a interpretação. Não foi a 
simples tentativa de subsumir os fatos ao que, normativamente, 
em termos abstratos, literalmente previa o texto constitucional, 
que presidiu o exercício hermenêutico para o objetivo de pro-
ver-se a decisão. Restou a conclusão de que a força normativa 
da Constituição restaria respeitada em sua máxima dimensão se 
a Corte capaz fosse de salvaguardar o que, substancialmente, o 
texto maior assegurava, ao menos nos casos em que, faticamente, 
a situação concreta já havia estabelecido.17

Para os fins deste escrito, importa denotar que essa linha 
interpretativa bem se enceta no que o pós-positivismo jurídico 
elegeu, a fim de definir o sentido e o significado da decisão jurí-
dica e, dentro desse gênero, a decisão judicial propriamente dita. 
Ademais, o afastamento racional do preciosismo teórico com ên-
fase na finalidade do ato, mais uma vez se sobressai como o ponto 
alto da vertente em abordagem. Essa característica esboçaremos 
melhor, a partir desse ponto, relacionando-a com a obra de Ri-
chard Rorty, teórico e precursor do Pragmatismo Filosófico.

Sobre esse ponto, as bases filosóficas do Pragmatismo re-
montam às obras de Wittgenstein, na Alemanha e as de John De-
wey nos Estados Unidos, mas certamente foi em Richard Rorty 
e, depois, mais especificamente, no Direito, com Richard Posner, 
que essa via pôde ser bem percorrida, servindo de calço à forma-
ção de um pensamento próprio e alternativo à decisão jurídica.

Pois bem. Sobre o realce à finalidade do ato decisório, a 
reflexão filosófica de Rorty é sobremodo relevante, isso porque 
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frisa o compromisso com o que, metaforicamente, significa a 
construção de um “futuro melhor” atribuído aos atos de poder 
como algo a ser perseguido, inclusive pelo Direito. É claramente 
um voto a favor de uma leitura prospectiva do contexto em que 
se inserem os fatos em reflexão, comprometendo-a com o que 
pode ser realizado para assegurar um maior grau de satisfativi-
dade às pretensões que sejam legitimamente constituídas. Como 
bem ressalta o autor em referência:

Para o pragmatismo, por outro lado, o mais importante 
é a observação do modo como a decisão vai repercutir 
no mundo social e contribuirá para a construção de um 
futuro melhor. O pragmatismo jurídico, na mesma linha, 
não está preocupado com a busca da norma aplicável ao 
caso concreto. Sua preocupação é com a definição da me-
lhor decisão sob o ponto de vista das necessidades huma-
nas e sociais.18

Alia-se a essa visão prospectiva, resguardadora de um futu-
ro a ser proporcionado pela via da hermenêutica e da argumenta-
ção, um sentido adicional que essa escola igualmente contempla. 
Fala-se aqui da percepção sobre a contextualidade. Quer dizer: 
não há interpretação possível, por essa linha, que não esteja em 
sintonia com o contexto vivenciado caso a caso.

Ao se falar de contexto, mesmo que se considere o liame 
histórico existente entre o Pragmatismo e o Realismo Jurídicos, 
não se está dizendo o mesmo que o sentido atribuído à realidade 
extraída do senso comum. A ideia de contexto exorbita da só per-
cepção sensorial do que é real. Trata-se mesmo das circunstâncias, 
contingências e repercussões, como são bem captadas pelo domí-
nio das ciências sociais, sendo de reconhecer-se a necessidade de 
que a interpretação não se prenda à visão de integridade construí-
da pelo passado, mas se situe na dinâmica presente na sucessão 
de fatos e na diversidade de vivências sobre eles experimentadas.
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Ao jurista pragmático muito se considera possível afastar o 
que os precedentes estabeleceram frente ao caso a decidir, se os 
contextos em que se insere o caso na atualidade tornarem com-
pletamente desarrazoada, para a justiça do caso, a tentativa de 
reconstruir esse passado das decisões, como em sentido contrário 
é defendido por Ronald Dworkin. Daí ser muito conhecido o 
debate estabelecido entre esse autor e Richard Posner em torno 
do enfrentamento dos postulados que informam o Direito como 
Integridade, fruto da elaboração acadêmica do primeiro, com os 
que dão suporte à corrente pragmatista, capitaneada pelo segun-
do.19

Nessa toada, não há sistema jurídico que se mostre digno 
de ser preservado, ainda que com base numa interpretação que se 
reconstrói caso a caso, como se dá, comparativamente na literatu-
ra, pela metáfora do romance em cadeia,20 se a contingência em 
que se encontre inserida a realidade do caso a decidir apontar que 
a consequência de uma decisão tomada sob o crivo do Pragmatis-
mo for melhor contemplada e os efeitos da decisão mostrarem-se 
mais palpáveis ao olhar e à vida dos seus destinatários.

É, assim, clara a relação do Pragmatismo com o que se de-
nomina de Consequencialismo, a se ter como certa a relação entre 
o que se busca alcançar, como efeito do ato decisório e sua finali-
dade precípua. Particularmente – e aqui assumo autenticamente 
o ponto de vista que, para muitos não se mostraria tão claro – 
embora reconheça essa nítida articulação entre o Pragmatismo e 
o Consequencialismo Jurídicos, não a tenho como o que seria, a 
grosso modo, uma “porta aberta” às escâncaras para o que alguns 
segmentos da chamada Análise Econômica do Direito defendem, 
no sentido de que o Direito é poroso e submisso aos imperativos 
econômicos que moldam as consequências das decisões jurídicas, 
ostentando a ideia de que o conteúdo destas sempre adstrito está, 
unicamente, ao universo da Economia.
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Ora, não se pode olvidar que o contexto que impera na 
interpretação do jurista e do juízo pragmáticos não se desgarra, 
também, da ideia de pluralidade a indicar que não só a Econo-
mia, mas também a Política e a Cultura se somam para a sua de-
finição, quando da prolação do ato decisório. Dizendo de outro 
modo: o contexto em que se encontra inserido o caso a julgar não 
é só o econômico, mas também o político e o cultural, quer dizer, 
um plexo de forças extraído da tensão entre o mundo da vida21 e 
os sistemas22 que absorve o intérprete, arrebatando-o na missão 
de julgar.

O juízo pragmático, monocrático ou colegiado, movido 
pelo afã de assegurar a proteção prática do bem jurídico a tutelar, 
desprendendo-se do rigor teórico e do absolutismo das fontes ju-
rídicas, inverte a ordem de compreensão, colocando os fatos ex-
traídos desse contexto diversificado no plano da premissa maior e 
sobre eles constrói o conteúdo da decisão que favorecerá, finalis-
ticamente, a tutela do direito subjetivo a proteger. Esse é o ponto 
que aqui merece destaque: a relação entre as consequências e o 
contexto em que se situa o caso a decidir, é sempre representativa 
de um amálgama necessário para a justiça da decisão. Portanto, as 
consequências são relacionadas à postura pragmática, mas sempre 
segundo os contextos, não só econômicos, que servem de base à 
interpretação e à argumentação realizadas pelos órgãos de Juris-
dição.

Toda essa informação proveniente da matriz pragmática 
não seria bem entendida se não guardasse relação importante 
com a linguagem que serve ao Pragmatismo. A Filosofia, após a 
conhecida reviravolta linguístico-pragmática ocorrida na segunda 
metade do século passado, fez descortinar a obra de Charles San-
ders Pearce, precursor do Pragmatismo da Linguagem. Por este, 
definia Pearce, os conceitos são resultantes das consequências prá-
ticas que se seguiriam à sua verdade.23
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Ao Direito e, certamente, à atividade cometida aos Juízes e 
aos Tribunais, essa relação estabelecida entre verdade e consequên-
cia põe em evidência o quanto a linguagem pragmática também 
se conforta a esse paradigma consequencialista. Decisões que se 
valem de uma linguagem extraída do que a percepção consequen-
cial exprime, presente no universo intersubjetivo dos jurisdicio-
nados, são decisões pragmáticas em forma e conteúdo. O modo 
próprio com que elas se apresentam, inserido-se no universo dia-
lógico do processo judicial, agora bem favorecido pela ideia de 
cooperação, assegura-nos que os objetivos colimados pela decisão 
do juiz ou pela decisão colegiada do Tribunal estão em sintonia 
com a ideia de que a decisão possui uma função prática na vida de 
seus destinatários e que, desde a linguagem, até a concretização 
de seus efeitos, é esse o norte a informá-la integralmente.

Afina-se a normatividade jurídica, percebida no contexto 
dos casos concretos e segundo as consequências alvitradas, com 
a linguagem pragmática para, juntas, bem guarnecerem o agir 
judicial na sua singular missão pacificadora dos conflitos sociais.

III – Considerações conclusivas

O percurso até aqui transcorrido partiu das características 
essenciais à definição do Pragmatismo Jurídico, estendeu-se para 
relacioná-lo à fonte teórica que, historicamente, serviu-lhe de ber-
ço, o realismo jurídico; valeu-se de exemplificação com base em 
casos clássicos da jurisprudência norte-americana, que foi e é sede 
do desenvolvimento teórico sobre o tema e escoou para um plano 
mais extenso, filosoficamente situado, a compreender a reflexão 
que muito se faz sobre a natureza consequencialista nele presente 
e sua forte inclinação, ainda que criticável, à exclusiva absorção 
de postulados econômicos, em prejuízo de sua autêntica relação 
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com outros contextos sociais. Para além disso, afirmou a vincu-
lação do Pragmatismo Jurídico com o denominado Pragmatismo 
da Linguagem, tão necessário para uma boa compreensão desse 
fenômeno em sua totalidade.

Com esse registro e em síntese, decorre certa a crítica que 
foi anotada logo em seu início e que relaciona o agir judicial prag-
mático com a ideia rasa de uma atuação marcada pela simplifica-
ção do ato decisório. E, nesse âmbito de abordagem, penso que 
restou ao menos indicada a impossibilidade de cogitar-se que o 
Pragmatismo Jurídico e, sobretudo, o Judicial represente o reflexo 
desse espelho de atuação simplista.

Nosso enfoque se traduz no anseio de promover o necessá-
rio esclarecimento de que há uma justificação de ordem substan-
tiva a delinear essa linha de pensamento, posto que, do contrário, 
como muitos estão a associar indevidamente, facilmente se faria a 
relação entre o Pragmatismo Jurídico com uma deliberada atua-
ção ativista de Juízes e Tribunais.

Em outras palavras: o que pretendemos deliberadamente 
afiançar é a ideia de que assumir uma postura pragmática frente 
ao Direito e adotá-la como base interpretativa para a prolação de 
decisões judiciais não é avalizar o Ativismo Judicial, admitindo-
-se a simplificação de atos, procedimentos e fundamentações ao 
arrepio do que normativa e substancialmente os casos concretos 
reclamam e o ideário democrático exige, inclusive da Jurisdição.

Ademais, a compreensão do verdadeiro significado do 
Pragmatismo Jurídico também não escapa, em nosso reconheci-
mento, da sua insuficiência, inclusive para a maioria dos casos a 
decidir, isso se sua adoção estribada estiver na expressão do que 
seria, em metáfora, a “vontade soberana” do órgão de Jurisdição. 
Cremos, nesse ponto, que uma postura pragmática resultan-
te unicamente de uma escolha subjetiva do órgão jurisdicional, 
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materializada em discursos monológicos, representa grave risco à 
segurança do sistema jurídico,24 pois essa unilateralidade produz 
maus tratos ao princípio básico da igualdade, a servir de ensejo 
para uma participação cooperativa de todos os atores do processo, 
sobretudo pela via dialógica, da mediação e da construção demo-
crática de consensos.

O que, de fato, consideramos essencial é apontar o Prag-
matismo Jurídico e sua aplicação ao espaço reservado à Teoria da 
Decisão Judicial, como mais um modo de conceber o Direito, 
após a virada pós-positivista, marcada pela abertura hermenêu-
tica, pelo resgate argumentativo-discursivo e pela superação do 
paradigma reducionista, que o colocava à margem de qualquer 
abordagem inter e transdisciplinar.

Além disso, se internalizado ao Pragmatismo Jurídico o 
sentido dialógico que conduz à construção legítima e democrá-
tica das decisões judiciais, possível será assegurar a essas mesmas 
decisões uma aproximação maior das expectativas sociais que so-
bre elas se apresentam. É a percepção de que a origem cultural 
do Direito, como defendido por Miguel Reale25, o torna parte de 
um universo compartilhado de experiências e vivências, as quais, 
inevitavelmente, podem e devem ser captadas pela interpretação 
firmada sobre casos concretos a decidir.

O Pragmatismo não é a solução ou a panaceia para a pro-
posição do que seria um modelo ótimo para as decisões judiciais. 
Não é uma regra isolada a ser seguida, nem se coloca como objeto 
de um discurso apologético em favor da proteção de finalidades, 
mas é uma alternativa, justificada, para situações em que a não 
relativização do apego excessivo ao universo conceitual, teórico e 
abstrato da ciência jurídica pode gerar como efeito deletério da 
decisão judicial o afastamento do sentido legítimo de protetivi-
dade, esperado pelo titular do direito subjetivo violado ou amea-
çado de violação.
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Como meio de prover e de assimilar discursivamente a rea-
lidade fenomenológica de cada caso concreto, pode o Pragmatis-
mo, repise-se, enquanto experiência compartilhada entre todos os 
atores do processo, favorecer a decisão justa, no sentido do que se 
mostrar concretamente possível para bem tutelar o direito mate-
rial posto ao conhecimento e ao julgamento do Poder Judiciário. 
É o que ora se afirma, consoante as caraterísticas apontadas nesse 
simples escrito e na conformidade com os contextos e consequên-
cias gerais que cada caso possa expressar, em sua realidade inter-
subjetiva, social, política, jurídica e economicamente situada.
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Sempre que qualquer país é varrido por um vendaval de 
violência sem precedentes, volta o debate sobre a instituição da 
pena de morte, e no Brasil, não seria diferente. Para alguns, a 
pena de morte, seria uma forma eficaz de tentativa de controle 
dos índices de impunidade. É verdade que o tema pena de morte 
não é novo e já foi abordado no final da década 1980 no nosso 
país, com a elaboração da nossa Constituição Federal de 1988. 
Naquele momento causou muita controvérsia e ficou proibida, 
apenas um pequeno alento de que, por ocasião da revisão cons-
titucional, haveria um plebiscito nacional para o povo brasileiro 
optar ou não pela instituição da pena de morte.

É bem verdade que nos dias de hoje, a grande maioria da 
população brasileira votaria em prol da aplicação desta pena, pois 
nos últimos tempos, a violência tem assumido proporções alar-
mantes e os governos não encontram mecanismos que ofereçam 
segurança à população, e, com isso, cresce a revolta da socieda-
de, que paga seus impostos, diante da crescente impunidade dos 
culpados. Não podemos olvidar, por outro lado, que somos um 
país predominantemente de cristãos, onde quase a totalidade dos 
cidadãos são católicos ou protestantes e, também, não podemos 
firmar tradição neste tipo de pena, que revoltaria com certeza, 
uma parcela considerável da população. É verdade que em países 
desenvolvidos, notadamente países europeus nórdicos, como a 
Dinamarca, Suíça, Suécia etc., não existe a pena de morte. Sendo 
certo que ninguém deve roubar, nem matar por motivo fútil.

Sabemos que esses países possuem níveis dignos de educa-
ção, saúde, lazer, moradia, segurança etc. O bem mais caro que 
temos é a vida. Sendo assim, ninguém tem o direito de tirá-la 
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por pior que seja o crime que a pessoa possa ter cometido. Além 
de ser um bem inalienável, existe o problema de que a prova de 
que esta arma contra a marginalidade não funciona, visto que ela 
não diminuiu a prática de crimes nos países que a adotam. As-
sim, alguns consideram a pena de morte, como sendo a maior e 
mais desprezível de todas as violências. Alegam que não se pode, 
em nenhuma hipótese, sob pretexto de combater-se a violência, 
querer-se aplicar como antídoto a maior de todas elas – a pena 
de morte.

Alguns destacam exemplos históricos em abono a sua tese. 
É que os Estados Unidos da América, considerado por muitos 
como o país mais democrático do mundo, adota a pena de mor-
te, em vários dos seus Estados. Porém, as estatísticas dão conta 
de que a criminalidade só aumentou e, além disso, sofisticaram-
-se as mais variadas espécies de crimes. E que na prática, a pena 
de morte é a reprodução da violência. Finalmente deduzem que 
a pena de morte, sendo, como é aplicada pelos homens é um 
instrumento falível e, como tal, sujeito a erros judiciários, como 
os que já têm ocorrido. Afirmam igualmente que a estrutura do 
Poder Judiciário, no Brasil, é ainda precária, e, por isso mesmo, 
deficiente e falha. Logo, corre-se o grande risco de serem conde-
nadas pessoas que poderiam merecer penas menores e mais leves, 
e até mesmo serem inocentados.

E o que é ainda pior, no país do “jeitinho”, como é conside-
rado o Brasil, para alguns, o instrumento de pena de morte pode-
ria ser usado como meio de perseguição a pessoas pobres, negras 
ou atingidas por qualquer outro tipo de preconceito, ou seja, este 
tipo de punição poderia levar à morte um número sem conta de 
inocentes. E finalmente inferem que a ninguém é dado o direito 
de tirar a vida do outro. A pena de morte é um mal irreparável, 
porquanto não há quem consiga ressuscitar alguém. Não se pode, 
nem se deve armar o braço do Estado para a prática de tal absur-
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do. Seria o povo, através dos impostos que paga, a contratar um 
servidor, cujo cargo ou função seria o de carrasco para executar o 
semelhante. É o maior de todos os contrassensos. Por outro lado, 
há os que a defendem, afirmando que a pena de morte, não é 
vingança, pois esta é exercida pela vítima, parentes e amigos.

Deve ela resultar de longo julgamento, com direito a recur-
sos e possibilidade de clemência do Estado. Defende ela em cará-
ter excepcional, como premente defesa social. Entendem que as 
penas para os criminosos no Brasil deveriam ser mais severas, e os 
presos perigosos, deveriam realmente cumprir suas penas, sepa-
rados dos demais, como manda a Lei de Execução Penal (Lei nº 
7.210/1984). A grande verdade é que no Brasil deveríamos criar 
possibilidades para melhorar as condições de vida das pessoas, 
de modo que tivéssemos menos meninos de rua, mais centros de 
saúde, mais escolas, mais hospitais em condições de atendimento, 
melhores salários e condições dignas de trabalho, sem corrupção 
e impunidade, e aí certamente seríamos um país desenvolvido, e 
com isso, não precisaríamos discutir a pena de morte como forma 
eficaz de combater a impunidade, como defendem alguns.

Para combater a impunidade que se alastra pelo Brasil afo-
ra, precisamos também de uma Polícia mais técnica e indepen-
dente, de um Ministério Público mais estruturado, de Leis mais 
eficazes e de um Poder Judiciário mais operoso. Tudo isto dentro 
de um Estado Democrático de Direito que se subordina à lei. Tal 
concepção, entretanto, para muitos é equivocada porque insufi-
ciente. Equivocada, na medida em que se adéqua à maioria dos 
Estados modernos, os quais sempre atuam de acordo com a lei. 
Constitui um equívoco em se supor que, por haver uma lei de-
signada Constituição, ipso facto já se estaria diante de um Estado 
Constitucional. A verdade é que se faz necessário que um Estado 
adote padrões do constitucionalismo, para ser qualificado como 
Estado Constitucional, no sentido rigoroso da palavra.
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Assim também, para que se repute um Estado como De-
mocrático de Direito, é preciso que nele se reúna à característi-
ca de subordinação à lei, a da submissão à jurisdição. Para que 
seja possível reconhecer um Estado Democrático de Direito, será 
necessário que este Estado se submeta à jurisdição, aplicando a 
lei preexistente, sendo exercida por uma magistratura imparcial 
e independente e cercado de todas as garantias e deveres, sendo 
que este mesmo Estado a ela se submeta como qualquer parte, 
chamada a juízo em igualdade de condições com a outra parte. 

É por isto que a Constituição Federal Brasileira de 1988, 
previu que os juízes brasileiros gozam das seguintes garantias: vi-
taliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois 
anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, 
de deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado, e, nos 
demais casos, de sentença judicial transitada em julgado; inamo-
vibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 
93, VIII, da Constituição Federal:

VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magis-
trado, por interesse público, fundar-se-á em decisão por 
voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do 
Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019);

Irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arti-
gos 37, X e XI, CF:

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio 
de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixa-
dos ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, 
sempre na mesma data e sem distinção de índices (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 
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(XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de car-
gos, funções e empregos públicos da administração dire-
ta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 
demais agentes políticos e os proventos, pensões ou ou-
tra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 
outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito 
do Poder Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito 
do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros 
do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores 
Públicos (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, 19.12.2003);

Art. 39, § 4º, CF:

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, 
os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Mu-
nicipais serão remunerados exclusivamente por subsídio 
fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de repre-
sentação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998).

Art. 150, II, CF:
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II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que 
se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer 
distinção em razão de ocupação profissional ou função 
por eles exercida, independentemente da denominação 
jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos.

Art. 153, III, CF:

III - renda e proventos de qualquer natureza.

Art. 153, § 2º, I, CF:

§ 2º O imposto previsto no inciso III: I - será informado 
pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 
progressividade, na forma da lei.

E também estabeleceu que aos juízes é vedado: exercer, ain-
da que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 
magistério; receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou par-
ticipação em processo; dedicar-se à atividade político-partidária; 
receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições 
de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as 
exceções previstas em lei; exercer a advocacia no juízo ou tribunal 
do qual se afastou, antes de decorridos três anos do afastamento 
do cargo por aposentadoria ou exoneração.

Não podemos descurar que não é de hoje que o Brasil está 
ferido por uma violência desenfreada e sem precedentes, quase 
que dominado pela corrupção em todos os níveis, constantemen-
te ameaçado e ultrajado pelo narcotráfico e até pelo terrorismo 
que se avizinha. É certo que o país vive um confronto armado 
nas suas cidades e na zona rural, que em nada é insuficiente a 
uma guerra civil. Indubitavelmente o fundamento deste confli-
to repousa na desigualdade social e as poderosas tensões sociais, 
associadas à incompetência e ao descaso de muitas autoridades. 
Temos então que o momento histórico vivido pelo país nos re-
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vela, cada vez mais, preocupação com a garantia de se buscar res-
guardar um maior interesse social.

Certamente que hoje temos uma maior necessidade de se-
gurança social para todos, diferentemente do ontem, onde preci-
puamente queríamos até de forma extremada, a segurança indi-
vidual. Evidentemente que a Ciência Jurídica deve se preocupar 
e cuidar disso. É verdade que já temos em nosso ordenamento 
jurídico pátrio um instrumento de liberdade individual que é o 
habeas corpus, com sede constitucional e previsão legal no Código 
de Processo Penal.

Tal instituto foi previsto desde a Constituição Republicana 
do Brasil de 1891, e a atual, de 1988, o prevê no art. 5º, inciso 
LXVIII, dispondo que:

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçada de sofrer violência ou coação 
em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso 
de poder.

E está previsto no art. 647, do Código de Processo Penal:

Art. 647. Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar na iminência de sofrer violência ou 
coação ilegal na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos 
de punição disciplinar.

Por isto, a ameaça de violência ou coação por parte do Es-
tado perpetrada contra a liberdade individual de locomoção en-
contra no habeas corpus o remédio jurídico-constitucional eficaz 
e célere, capaz de coibir ilegalidade ou abuso de poder.

Diametralmente o oposto, não podemos dizer quando está 
em jogo um interesse da sociedade como um todo que venha a 
ser, no âmbito penal, ameaçado ou violentado, como por exem-
plo, ao relaxar a prisão de um acusado que deveria ficar preso ou 
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mantê-lo solto quando sua custódia era uma necessidade social, 
nas hipóteses de prisão preventiva. Neste mesmo diapasão temos 
ainda as hipóteses de retardamento injustificado do processo cri-
minal que pode levar à decretação da prescrição, em desobediên-
cia ao princípio constitucional da razoável duração do processo.

Também desta forma tal situação jurídica ocorre em desfa-
vor da sociedade como um todo que não consegue conviver com 
a insegurança e com a impunidade, devendo ser buscada nova 
fórmula legislativa, nesta seara, que defenda o interesse social. 
Neste diapasão uma excelente contribuição seria instituir no Bra-
sil o instituto do habeas societas para restabelecer prisão preven-
tiva revogada ou indeferida, porém, poder-se-ia objetar sua não 
aplicação, em face de que para tal mister, já existe o recurso em 
sentido estrito (art. 581, V, do Código de Processo Penal):

V - que conceder, negar, arbitrar, cassar ou julgar inidô-
nea a fiança, indeferir requerimento de prisão preventiva 
ou revogá-la, conceder liberdade provisória ou relaxar a 
prisão em flagrante; (Redação dada pela Lei nº 7.780, 
de 22.6.1989).

Porém, o procedimento de subida do recurso em sentido 
estrito muitas vezes é extremamente moroso, oferecimento de ra-
zões e contrarrazões, parecer do Ministério Público em segunda 
instância e posterior manifestação judicial de retratação ou não 
do despacho guerreado, operando-se assim por demais inadequa-
do para tutelar caso de urgência e relevância em favor do interesse 
da sociedade como um todo.

Assim teríamos que, com a inserção do habeas societas em 
nosso ordenamento jurídico, impetrado pelo representante do 
Ministério Público, dentro do princípio do promotor natural, e 
sendo ele o titular da ação penal pública com exclusividade, com 
o mesmo rito procedimental do habeas corpus, além de, como 
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este, ter sede em nível constitucional, através de Emenda ao Ca-
pítulo dos Direitos Individuais e Coletivos, bem como sua previ-
são, no futuro Código de Processo Penal, no Capítulo das Ações 
Impugnativas e Constitucionais ou até mesmo no Capítulo dos 
Recursos.

Nós, operadores do Direito, não podemos a tudo assistir 
de braços cruzados e não pensarmos em hipóteses que, se não re-
solvem, pelo menos minoram os dramas e as tragédias pelas quais 
passam diuturnamente a sociedade brasileira. Temos que debater 
e expor nossas ideias para fomentar uma elite intelectual que pos-
sa ensejar num médio espaço de tempo mudanças substanciais 
neste atual e lamentável estado de coisas. Desta forma, penso que 
a introdução do habeas societas, como remédio jurídico-consti-
tucional e legal de defesa do interesse público em matéria penal, 
concedido para as hipóteses de assegurar a custódia de indiciado 
ou réu, nos crimes de ação penal pública, quando presentes os 
requisitos da prisão preventiva e para impedir o retardamento in-
justificado do processo criminal, que posa levar à decretação da 
prescrição, seria de boa cepa para garantir a paz social que tanto 
queremos.

	 Ainda nesta postulação para empreender a defesa do cida-
dão, temos os princípios e garantias asseguradas na Constituição 
Federal do Brasil de 1988, que ninguém será privado da liber-
dade de seus bens sem o devido processo legal. É que a partir da 
Carta de João Sem Terra, em 1215, na Inglaterra, origina-se o 
due process of law ou devido processo legal, no Brasil consagrado 
nas disposições constitucionais contidas no art. 5º, inciso LV, da 
Constituição Federal de 1988:

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrati-
vo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório 
e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.
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Portanto, assegurando ao litigante em processo judicial ou 
administrativo o direito ao contraditório e a ampla defesa, dila-
ção probatória, acompanhamento de provas e apresentação de 
documentos, e recurso administrativo e judicial. E em sede de 
processo penal, devemos observar que tudo será investigado de 
forma clara e explícita para que se efetive a prevalência do devido 
processo legal, como uma das garantias fundamentais sobre que 
se sustenta o Estado Democrático de Direito.

Com efeito, o art. 5º, da Carta Magna, após proclamar que 
“ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa se-
não em virtude de lei” (II), assegurou o direito à tutela jurisdicio-
nal, nos seguintes enunciados: “a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito” (XXXV); “ninguém 
será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal” (LIV); “aos litigantes, em processo judicial ou administra-
tivo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes” (LV).

Cabendo ressaltar que os princípios do contraditório e da 
ampla defesa do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 
1988, traduzido essencialmente na oportunidade necessária de 
assegurar-se e dar-se conhecimento a parte contrária da ação que 
contra si lhe é movida e de todos os atos do processo, e vice-versa 
com relação ao autor, bem assim oportunizar-se ao mesmo a am-
pla defesa, são corolários do princípio do devido processo legal. 
Por outro lado, também há que se oportunizarem as partes de que 
não se resignarem aos atos que lhe sejam desfavoráveis, com todos 
os recursos aos princípios inerentes.

A manifestação do contraditório no processo penal se dá de 
uma forma diferente do processo civil, tendo em vista que no pri-
meiro, o mesmo deve ser substancial, efetivo e real, não bastando 
somente à simples insinuação de defesa, e que no interrogatório 
do acusado este terá que obrigatoriamente comparecer acompa-
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nhado de advogado, além de  ter o direito a requerer a produção 
de provas no prazo da resposta à acusação, enquanto no segundo, 
é dada oportunidade aos litigantes para serem ouvidos na pen-
dência judicial, de maneira recíproca, havendo necessariamente 
uma paridade de tratamento e mais ainda uma liberdade ampla 
de poder discutir com urbanidade a lide.

Sendo ressalvada, neste último, a previsão legal do novo 
Código de Processo Civil, quando da nomeação pelo Juiz do 
curador especial, que deverá este agir na persecução de uma de-
fesa real, efetiva e substancial, e não somente limitar-se a uma 
defesa técnica simplista. Quanto à manifestação do contraditório 
no processo administrativo, salientamos que deve estar presente 
também, haja vista a imposição constitucional, de que a todos os 
acusados em geral deverá ser assegurado o princípio com sua fiel 
observância, e como exemplo disso, destacamos o processo admi-
nistrativo para apuração de ato infracional, previsto nos artigos 
103 e seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 
8.069/90, de 13.07.1990, publicada no DOU (Diário Oficial da 
União de 16.07.1990).

Neste processo, o adolescente tem o princípio da ampla 
defesa assegurado, quando terá necessariamente de estar em juízo 
acompanhado de advogado. E caso o adolescente infrator este-
ja em lugar incerto e não sabido, embora iniciado o processo 
ele não continue a sua revelia, em face do princípio da pro-
teção integral que informa a Lei (art. 184, §3º, do Estatuto 
da Criança e do Adolescente). É bem de ver que o princípio 
do contraditório, não se aplica nos processos ou procedimentos 
inquisitórios. Exemplo disso se dá no Inquérito Policial ou em 
procedimentos de apuração de atos típicos e antijurídicos, e no 
Inquérito Civil, visto que eles não se destinam à aplicação de uma 
sanção, mas meramente de procedimentos de inquisitivos no âm-
bito não jurisdicional.
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	 O princípio do contraditório, no entanto, se manifes-
ta plenamente nos processos de conhecimento e cautelar. E no 
processo executório vem se manifestar, quando da oportunidade 
do oferecimento dos embargos pelo devedor. Apesar do devedor, 
antes mesmo de opor os embargos, pode se valer da denominada 
objeção de pré-executividade. Resta, portanto, acrescentar que 
o princípio do contraditório no devido processo legal tem sede 
constitucional e se implementa com a citação, sendo garantia de 
ampla defesa e inerente ao Estado Democrático de Direito, ca-
bendo ao Estado-Juiz assegurá-lo sob pena de eventual declaração 
futura de nulidade dos atos processuais que foram realizados com 
ferimento ao princípio.

De onde se conclui que sem a observância estreita do prin-
cípio do contraditório no devido processo legal, não há que se falar 
em Estado Democrático de Direito, pois ao meu sentir lhe faltaria 
o sustentáculo da Justiça, valor sublime a ser sempre alcançado por 
nós operadores e cultores da Ciência do Direito. Então devemos as-
segurar aos acusados em geral o contraditório, a ampla defesa, bem 
como a assistência jurídica integral e gratuita, aos que comprovarem 
insuficiência de recursos (econômicos), custeada pelo Estado ou Po-
der Público. Sendo que tal assistência jurídica será prestada pelo ad-
vogado, que é indispensável à administração da Justiça e profissional 
do Direito incumbido da orientação e defesa jurídica das pessoas ne-
cessitadas em todos os graus, devendo integrar a Defensoria Pública, 
através do provimento dos cargos públicos de defensores mediante 
concurso de provas e títulos.

Quanto a Defensoria Pública, sabemos que é uma institui-
ção essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessita-
dos, na forma do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal:

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.
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A Defensoria Pública será organizada por lei complemen-
tar respectiva, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, 
mediante concurso público de provas e títulos, assegurado a seus 
integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 
advocacia fora das atribuições institucionais. Sendo que às Defen-
sorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 
administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro 
dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e su-
bordinação ao disposto no art. 99, §2º, da Constituição Federal.

E ainda tivemos a vigência da Lei nº 12.313, de 19/08/2010, 
que alterou a Lei nº 7.210, de 11/07/1984 – Lei de Execuções 
Penal, para prever a assistência jurídica ao preso dentro do presí-
dio e atribuir competência para tal fim à Defensoria Pública esta-
belecendo que as Unidades da Federação deverão ter serviços de 
assistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, 
dentro e fora dos estabelecimentos penais. As Unidades da Fede-
ração deverão prestar auxílio estrutural, pessoal e material à De-
fensoria Pública, no exercício de suas funções, dentro e fora dos 
estabelecimentos penais. Em todos os estabelecimentos penais, 
haverá local apropriado destinado ao atendimento pelo Defensor 
Público. Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados 
Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a prestação de 
assistência jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em 
liberdade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros para 
constituir advogado.

Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade 
composto, no mínimo, por 1 (um) representante de associação 
comercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção 
da Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público 
indicado pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente so-
cial escolhido pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional 
de Assistentes Sociais. A Defensoria Pública velará pela regular 
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execução da pena e da medida de segurança, oficiando, no pro-
cesso executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos 
necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e 
coletiva. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública requerer: todas as 
providências necessárias ao desenvolvimento do processo executi-
vo; a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qualquer 
modo favorecer o condenado; a declaração de extinção da puni-
bilidade; a unificação de penas; a detração e remição da pena; a 
instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução; a 
aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem como a 
substituição da pena por medida de segurança; a conversão de pe-
nas, a progressão nos regimes, a suspensão condicional da pena, 
o livramento condicional, a comutação de pena e o indulto; a 
autorização de saídas temporárias; a internação, a desinternação e 
o restabelecimento da situação anterior; o cumprimento de pena 
ou medida de segurança em outra comarca e a remoção do con-
denado.

E ainda cabe à Defensoria Pública requerer: a emissão anual 
do atestado de pena a cumprir; interpor recursos de decisões pro-
feridas pela autoridade judiciária ou administrativa durante a 
execução; representar ao Juiz da execução ou à autoridade admi-
nistrativa para instauração de sindicância ou procedimento admi-
nistrativo em caso de violação das normas referentes à execução 
penal; visitar os estabelecimentos penais, tomando providências 
para o adequado funcionamento, e requerer, quando for o caso, a 
apuração de responsabilidade; requerer à autoridade competente 
a interdição, no todo ou em parte, de estabelecimento penal.

O órgão da Defensoria Pública visitará periodicamente os 
estabelecimentos penais, registrando a sua presença em livro pró-
prio. Em todos os presídios haverá sala para instalação destinada 
à Defensoria Pública. A autoridade administrativa encaminhará, 
mensalmente, ao Juízo da execução, ao Ministério Público e à 
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Defensoria Pública cópia do registro de todos os condenados que 
estejam trabalhando e dos dias de trabalho de cada um deles. O 
Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da Defen-
soria Pública ou mediante representação do Conselho Penitenciá-
rio, e ouvido o liberado, poderá modificar as condições especifi-
cadas na sentença, devendo o respectivo ato decisório ser lido ao 
liberado por uma das autoridades ou funcionários.

Não é por menos que os mais festejados doutrinadores já 
demonstram quão pouco são os Estados contemporâneos que po-
dem receber a qualificação de Estado Democrático de Direito. 
Tal concepção corresponde ao princípio rule of Law – governo 
da lei e não dos homens – que inspirou o Direito Constitu-
cional anglo-saxão, na longa e árdua luta pela Supremacia do 
Direito e superação do arbítrio, como forma de governo. Po-
demos dizer então que, só se reconhecem afirmados os padrões 
de constitucionalismo onde os ideários das revoluções francesa 
e norte-americana se traduziu em preceito constitucional, em 
torno da teoria da tripartição do poder, fórmula empírica – re-
sultante da experiência histórica – que assegura a independên-
cia do Judiciário e idoneidade aos meios e modos de exercício 
da jurisdição.

Onde prevaleçam os princípios informadores desse es-
quema, haverá garantia do supremo bem individual e social, a 
liberdade. Como fórmula de proteção deste valor fundamental 
– justificador de todas as teorias políticas democráticas e inspi-
rador de todas as fórmulas estruturais de Estado, propostas nos 
últimos três séculos – surgiu a muito, no Direito Público Inglês, 
a cláusula due process of Law. A jurisdição – em seus princípios 
básicos e fórmulas mais gerais – é matéria constitucional. Não 
só porque justificou e esteve na essência do primeiro documento 
constitucional moderno – a Carta Magna de 1215 – mas também 
porque é essencial a convivência humana na solução dos conflitos 



174

sociais, notadamente, por exemplo, nos que envolvem os valores 
fundamentais para o homem: a liberdade e o patrimônio.

Estes bens jurídicos são precipuamente protegidos pelas 
Constituições modernas; são mesmo a sua razão de ser. Nem se 
diga que são valorações burguesas, cuja validade se limita a um 
tipo de Democracia, circunscrita a uma época histórica ou a uma 
parte só dos países. Numa dimensão mais ampla, esses valores são 
universais no tempo e no espaço, por ser condição de afirmação 
da personalidade do homem, em qualquer lugar, em toda época. 
Evidente que se não pode entender aqui o conceito de patrimônio 
no sentido estrito de bens materiais, mas sim uma compreensão 
mais ampla, abrangente de todo um acervo – com suporte mate-
rial, sim – entendido como projeção da personalidade do homem 
e de seus familiares e condição de sua afirmação. Tal concepção 
transcende de muito a visão burguesa e materialista de proprieda-
de, para alcançar a dimensão de um conceito vasto e abrangente, 
profundamente cristão e humanitário.

E com a introdução do sistema acusatório no nosso orde-
namento jurídico pátrio, por força das garantias constitucionais, 
a relação processual penal passou a ter seus três atores profissio-
nais da área jurídica de forma individualizada, independente e 
harmônica, a saber: o representante do Ministério Público, o Ad-
vogado e o Juiz. Cada profissional oficiará nas ações penais, quer 
sejam públicas ou privadas, de modo separado integrando todos 
os sujeitos da relação jurídico-processual.

Quando estamos diante de um delito de natureza pública 
incondicionada, teremos o representante do Ministério Público 
como detentor exclusivo da atribuição constitucional de promo-
ção da persecução penal, através da ação penal pública incondi-
cionada, de igual forma na hipótese de delito de natureza pública 
condicionada à representação da vítima ou de seu representante 
legal, e na ausência de ambos, do cônjuge, companheiro, ascen-
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dente, descendente ou irmão do primeiro, para que o represen-
tante do Ministério Público possa propor a ação penal pública 
condicionada à representação, cabendo salientar que nestas duas 
hipóteses o órgão do Ministério Público atuará na condição de 
órgão legitimado promovente ao mesmo tempo de custos legis, 
ou seja, fiscal da lei, e que é somente através da oferta da denúncia 
que terá início à busca do direito de punir estatal.

É bem de ver que o representante do Ministério Público 
deverá denunciar nos casos de maior poder ofensivo quando 
presentes à materialidade do crime e os indícios de quem seja o 
seu autor, pois faltando um desses requisitos, o órgão ministerial 
poderá diligenciar em busca dos mesmos e não os encontrando, 
deverá promover o arquivamento das investigações, que somente 
poderá ser desarquivado na presença de novas provas. Se, porém, 
o órgão do Ministério Público não promover os atos que lhes 
competia no prazo assinalado pela lei, em regra geral, de 05(cin-
co) dias estando o acusado preso e de 15(quinze) dias, se solto, 
a vítima ou seu representante legal, e na ausência de ambos, o 
cônjuge, companheiro, ascendente, descendente ou irmão do pri-
meiro, poderá ingressar em juízo através de advogado com uma 
queixa-crime dando início à persecução penal através da ação pe-
nal privada subsidiária da pública.

	 Já na hipótese de o delito ser de natureza privada temos 
a queixa-crime ofertada por advogado com poderes especiais do 
ofendido ou do seu representante legal, e na ausência de ambos, 
do cônjuge, companheiro, ascendente, descendente ou irmão do 
primeiro, e neste caso o representante do Ministério Público ofi-
ciará na condição de custos legis, ou seja, fiscal da lei. Em qual-
quer tipo de ação penal ofertada pelo representante do Ministério 
Público ou por advogado inscrito regularmente nos quadros da 
Ordem dos Advogados do Brasil, obrigatoriamente funcionará 
na defesa do acusado um advogado nomeado pelo Juiz ou consti-
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tuído às suas expensas, em cumprimento aos postulados constitu-
cionais do devido processo legal, ampla defesa e do contraditório.

Cabe ressaltar que na presença de acusado necessitado ele 
deverá ser defendido por Defensor Público se existente, ou dativo 
designado pelo Juiz. Finalmente a ornamentar o tripé que se edi-
fica e sustenta a Justiça, temos o Juiz, órgão jurisdicional e admi-
nistrativo imparcial, que desempenha a função estatal exclusiva 
do direito de punir, para tanto lhe sendo asseguradas garantias 
constitucionais e legais, de modo que toda atividade processual 
penal do representante do Ministério Público e do advogado de 
defesa será a ele submetida e devidamente controlada, garantin-
do-se assim o princípio da igualdade entre as partes e os poderes 
inerentes na busca da verdade real, para ao final o magistrado 
decidir pela aplicação de uma punição ao acusado ou absolvê-lo.

Porém, diuturnamente um sem-número de cidadãos eco-
nomicamente pobres são levados pelos representantes do Minis-
tério Público Estadual diante dos órgãos do Poder Judiciário, sem 
se falar de outros que são acusados do cometimento de crimes de 
ordem privada, e daqueles que são acionados civilmente, e que 
precisam de um profissional qualificado para contestar aquilo que 
contra si está produzido. E inapelavelmente estes cidadãos não 
possuem ainda no Estado do Rio Grande do Norte uma Defen-
soria Pública aparelhada e estruturada para dar vazão à grande 
quantidade de demandas que lhe são ofertadas. O prejuízo para 
o contingente dessas pessoas é imensurável, muitas vezes levando 
completo infortúnio a muitos lares potiguares.

Não podemos continuar com um tripé de Justiça onde o 
Ministério Público e o Poder Judiciário fazem seus concursos pú-
blicos e recrutam valores para seus quadros, sem que o Executivo 
também faça cumprir o que determina a Constituição Federal e 
a Lei Estadual que instituiu a Defensoria Pública. Portanto onde 
está o Executivo Estadual que ainda não se moveu no sentido de 
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dar o primeiro passo para estruturar e prover mediante concurso 
público os cargos dos Defensores Públicos em número suficiente 
para atender a demanda? Diante desta situação preocupante que 
ainda perdura no Estado do Rio Grande do Norte atingindo com 
graves consequências os hipossuficientes economicamente, que 
se veem privados de mais esta garantia constitucional, é neces-
sário que o Poder Executivo Estadual  autorize o quanto antes a 
realização do certame seletivo público para o recrutamento dos 
defensores públicos, para que estes investidos no cargo possam 
oferecer ao conjunto de excluídos da sociedade a possibilidade 
de discutir juridicamente suas mazelas sociais perante o Poder 
Judiciário. O contrário disso é deixar de cumprir a Constituição e 
a Lei e, por conseguinte, condenar os economicamente hipossufi-
cientes à perda liminar de seus direitos básicos de cidadania, pois 
a estes já basta a ausência de educação, saúde, segurança, emprego 
e salário justo.

E quando a nossa liberdade está em risco, o meio hábil para 
combater possível constrangimento ilegal é o Habeas Corpus, 
conforme se depreende do artigo 5º, LXVIII, Constituição Fede-
ral: Conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se 
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. Em decorrência, o 
Mandado de Segurança não se presta a combater suposta ilegali-
dade que ameaça à liberdade de locomoção de qualquer cidadão, 
visto que o manejo do mandado de segurança é residual, ou seja, 
somente será cabível quando não for o caso de habeas corpus ou 
habeas data, nos exatos termos do artigo 5º, LXIX, Constituição 
Federal: Conceder-se-á mandado de segurança para proteger di-
reito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público.
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Sendo incabível o mandado de segurança na hipótese ven-
tilada acima, por absoluta inadequação do meio, já que tal pedido 
envolvendo hipótese de direito de locomoção, deve desde logo, se 
for o caso, pela autoridade judiciária competente, ser a inicial in-
deferida, sendo, portanto, uma eventual decisão concessiva da li-
minar evidentemente ilegal. E principalmente quando tal decisão 
concessiva da liminar venha a se basear em pressupostos inteira-
mente dissociados da lei, quais sejam, por exemplo: a necessidade 
de representação para a investigação e eventual ação penal por 
crime de abuso de autoridade; e a desnecessidade de inquérito 
policial por se tratar de crime de menor potencial ofensivo em 
face da utilização do rito estabelecido na Lei nº 10.259/01. É 
que para a possível apuração do crime de abuso de autoridade, 
supostamente praticado pelo impetrante do Mandado de Segu-
rança, não se faz necessária à representação da vítima. A falta de 
representação do ofendido, nos casos de abusos previstos na lei 
não obsta a iniciativa ou o curso de ação pública.

Como se depreende, tratando-se de pretenso crime de abu-
so de autoridade imputado a um investigado é prescindível a re-
presentação (formal) ou a inequívoca manifestação de interesse 
da vítima (informal) para a instauração do inquérito e da ação 
penal, pois referido delito é perseguido por ação penal pública 
incondicionada, cuja legitimidade pertence ao Ministério Públi-
co. Tratando-se de crime de ação penal pública incondicionada 
não há, igualmente, que se falar em decadência, instituto apenas 
aplicável à ação penal privada e à ação penal pública condicio-
nada à representação, nos exatos termos do artigo 38 do Códi-
go de Processo Penal, que não permite a sua invocação em face 
do Ministério Público. Portanto, uma eventual decisão liminar 
concessiva da suspensão do curso de um inquérito, constituiu 
evidente ilegalidade por ter sido originada em ação mandamental 
inadequada e por não atentar a possível instauração do referido 
procedimento investigatório contra qualquer norma processual, 
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vez que a apuração do crime de abuso de autoridade prescinde 
de representação da vítima, sendo de ação penal pública incon-
dicionada.

Um outro exemplo bastante eficaz de atuação do advogado 
ou do defensor público é na Revisão Criminal. Que para alguns 
doutrinadores e operadores do Direito pátrio, a Revisão Criminal 
constitui uma ação autônoma impugnativa e para outros se trata 
de recurso de sentença transitada em julgado, com o objetivo de 
reparar injustiças ou erros judiciários, protegendo o status liber-
tatis e o dignitatis do réu, sendo dirigida ao tribunal competente 
conforme o art. 624 do Código de Processo Penal:

Art. 624. As revisões criminais serão processadas e jul-
gadas: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 504, de 
18.3.1969)

I - pelo Supremo Tribunal Federal, quanto às condena-
ções por ele proferidas; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 
504, de 18.3.1969)

II - pelo Tribunal Federal de Recursos, Tribunais de Jus-
tiça ou de Alçada, nos demais casos. (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 504, de 18.3.1969)

§1º No Supremo Tribunal Federal e no Tribunal Federal 
de Recursos o processo e julgamento obedecerão ao que for 
estabelecido no respectivo regimento interno. (Incluído 
pelo Decreto-lei nº 504, de 18.3.1969)

§2º Nos Tribunais de Justiça ou de Alçada, o julgamento 
será efetuado pelas câmaras ou turmas criminais, reuni-
das em sessão conjunta, quando houver mais de uma, 
e, no caso contrário, pelo tribunal pleno. (Incluído pelo 
Decreto-lei nº 504, de 18.3.1969)
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§3º Nos tribunais onde houver quatro ou mais câma-
ras ou turmas criminais, poderão ser constituídos dois ou 
mais grupos de câmaras ou turmas para o julgamento 
de revisão, obedecido o que for estabelecido no respectivo 
regimento interno. (Incluído pelo Decreto-lei nº 504, de 
18.3.1969)

E art. 102, I, j, CF:

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, preci-
puamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados.

Art. 105, I, e, CF:

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I - processar e julgar, originariamente:

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus jul-
gados.

Art. 108, I, b, CF:

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

I - processar e julgar, originariamente:

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados 
seus ou dos juízes federais da região.

E art. 71, I, h, da Constituição Estadual do Rio Grande do 
Norte:
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Art. 71. O Tribunal de Justiça tem sede na Capital e 
jurisdição em todo o território estadual, competindo-lhe, 
precipuamente, a guarda desta Constituição, com obser-
vância da Constituição Federal, e:

I – processar e julgar, originariamente:

h) as revisões criminais e ações rescisórias de julgados seus 
e dos Juízos que lhe são vinculados.

Poderá ser intentada a qualquer tempo, mesmo após o 
cumprimento da pena, porém não se admite a reiteração do pe-
dido, salvo se fundado em novas provas (art. 622, do Código 
de Processo Penal), sendo de natureza de Juízo rescendente ou 
revidente (nova relação processual, visando a desconstituir a sen-
tença); Juízo rescisório ou revisório (substitui a decisão por ou-
tra). Quanto à legitimidade para ingresso da mesma em juízo, 
o art. 623, do Código de Processo Penal, admite pelo próprio 
réu, segundo os artigos 36 e 631, do Código de Processo Penal 
(substituição processual que dispensa a iniciativa dos familiares 
do réu), e a Súmula 393 (Para requerer revisão criminal, o con-
denado não é obrigado a recolher-se à prisão) do Colendo Supremo 
Tribunal Federal, e ainda quem defenda o ingresso pelo representante 
do Ministério Público.

Já no que diz respeito ao seu cabimento, temos pelo art. 621, 
do Código de Processo Penal que pode ser: a) quando a sentença con-
denatória (ou absolutória imprópria) for contrária ao texto expresso 
da lei penal ou à evidência dos autos. Não cabe revisão: de senten-
ça estrangeira homologada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal; 
para aplicar lei nova mais benigna, que tenha entrado em vigor após 
o trânsito em julgado da decisão (Lei de Execução Penal); de questão 
controvertida que se tenha adotado corrente doutrinária ou juris-
prudencial não predominante ou sob o fundamento de que houve 
mudança de orientação jurisprudencial em questão controvertida; da 
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decisão de pronúncia; para reconhecer-se a invalidade do trânsito em 
julgado da sentença condenatória (habeas corpus); quando a senten-
ça condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos 
comprovadamente falsos.

Prova pré-constituída (justificação criminal - ação penal 
cautelar preparatória). A prova falsa deve ter sido a razão de deci-
dir da sentença; e ainda quando, após a sentença, se descobrirem 
novas provas de inocência do condenado ou de circunstância que 
determine ou autorize diminuição especial da pena. A prova nova 
deve ser produzida judicialmente (1º grau), obedecendo-se ao 
princípio do contraditório e a participação do representante do 
Ministério Público. No que diz respeito ao seu processamento, 
os artigos 624 e 625, do Código de Processo Penal; além da Lei 
nº 8.038/90 e do Regimento Interno dos Tribunais (art. 628, do 
Código de Processo Penal). Se procedente a revisão (artigos 626, 
caput e 627, do Código de Processo Penal): alterar a classificação 
da infração, absolver o réu, modificar a pena ou anular o pro-
cesso. Desclassificação. Empate (decisão mais favorável ao réu). 
Efeito extensivo (art. 580, do Código de Processo Penal), desde 
que não tenha havido recurso improvido do corréu pleiteando o 
mesmo benefício. Se improcedente a revisão (art. 626, parágrafo 
único, do Código de Processo Penal).

Decisão condenatória do Tribunal do Júri (soberania dos 
veredictos X direito à ampla defesa): absolvição, alteração da 
classificação do delito, modificação da pena aplicada ou anula-
ção do julgamento (juízo rescendente e rescisório). Indenização 
por erro judiciário previsto pelo art. 630, do Código de Processo 
Penal, deve ser pedida expressamente. Art. 5º, LXXV e 37, § 6º 
da Constituição Federal. Não caberá indenização: art. 630, § 2º 
(art. 630, § 2º, b - controvérsia quanto à restrição). A decisão 
será liquidada e executada no juízo cível. Fazenda Pública (não 
será citada). A sentença revisional pode conter: um único pedido 
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visando à nulidade da sentença ou do processo: sentença que o 
acolher será desconstitutiva, limitando-se ao juízo rescendente.

Com a cassação da sentença, ou a anulação do processo, 
este retornará à origem para retomar seu curso; cumulação de pe-
didos visando o primeiro à desconstituição e o segundo à absolvi-
ção: sentença que acolher será objetivamente complexa: descons-
titutiva, no juízo rescendente e declaratória no juízo rescisório 
(absolvição), ficando ambos a cargo do Tribunal; cumulação de 
pedidos visando à alteração da classificação e/ou à modificação da 
pena: sentença que acolher será objetivamente complexa: cons-
titutiva, no juízo rescendente, e declaratória no rescisório, limi-
tando-se a alterar a classificação e modificar a pena; e finalmente 
a cumulação de pedido civil aos pedidos penais, visando à justa 
indenização pelos prejuízos sofridos: sentença será desconstituti-
va (rescinde a res judicata) e condenatória (impõe indenização no 
cível).

Quando, no curso da execução da pena privativa de liber-
dade, sobrevier doença mental ou perturbação da saúde mental, o 
Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da Defen-
soria Pública ou da autoridade administrativa, poderá determinar 
a substituição da pena por medida de segurança. Acontece que no 
Estado do Rio Grande do Norte, como de resto em muitas outras 
unidades da Federação, ainda não existem defensores públicos 
lotados nas diversas varas cíveis e criminais, verificando-se que 
milhares de cidadãos têm direito a demandar contra o Estado 
e não podem fazê-lo devido à inércia do Executivo Estadual, ao 
não proceder concurso público para recrutamento e seleção dos 
advogados, em número suficiente para atender a demanda.

Ressalto ainda que o Advogado será imprescindível para o 
ingresso dos recursos processuais das decisões judiciais desfavorá-
veis aos seus constituintes. A ideia de recurso vem de (recorrer), 
correr de novo, ou seja, colocar o processo em marcha novamen-
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te. E tem como definição possibilitar o reexame das decisões, para 
que se possa ter o conhecimento (prelibação) e o provimento 
(delibação). Constituindo assim o meio processual com previsão 
legal, usado para que se reexamine determinada matéria já apre-
ciada em instância inferior, onde o recorrente demonstra o seu 
inconformismo, com o fito de reformá-la, parcial ou totalmente. 
A natureza jurídica do recurso se traduz no desdobramento do di-
reito de ação que vinha sendo exercido até a decisão proferida; na 
ação nova dentro do mesmo processo e constitui qualquer meio 
destinado a obter a “reforma” da decisão, uma vez que o recurso 
tem como fundamento o inconformismo, albergado pelo prin-
cípio constitucional do duplo grau de jurisdição (Constituição 
Federal, arts. 92, 93, III e 125, § 3º).

Os recursos de modo geral apresentam-se de inevitável im-
portância, tendo em vista permitir a correção de erros e abusos 
nas diversas decisões judiciais, além de sua finalística instrumen-
tal, não somente para possibilitar a irresignação de quem se viu 
prejudicado por uma determinada decisão, mas fundamentada-
mente a serviço do cidadão e da Justiça na aplicação do princípio 
do duplo grau de jurisdição, como reexame da causa (inconfor-
mismo e falibilidade humana), com a competência originária dos 
Tribunais que se encontra inserido na concepção revisional das 
decisões judiciais.

E em decorrência ainda dos princípios constitucionais da 
ampla defesa e do contraditório, em face da bilateralidade dos 
atos processuais, e sobretudo a utilização dos meios e recursos 
admissíveis pelo Direito (Constituição Federal, art. 5º, LV - aos 
litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes;). Também como corolário do princípio 
do estado de inocência, que se traduz na presunção de inocência 
(princípio da não-culpabilidade), o que leva a prisão como medi-
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da cautelar e caber o ônus da prova ao acusador. Importa também 
na certeza para a condenação (Constituição Federal, art. 5º, LVII 
- ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 
sentença penal condenatória;) e do consagrado direito ao silêncio 
(Constituição Federal, art. 5º, LXIII - o preso será informado de 
seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegu-
rada a assistência da família e de advogado;).

	 E finalmente pelo princípio do devido processo legal, 
pois devemos obediência às normas constitucionais e processuais 
(Constituição Federal, art. 5º, LIV - ninguém será privado da li-
berdade ou de seus bens sem o devido processo legal; art. 5º, LXX-
VIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados 
a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade 
de sua tramitação;).

	 Os seus pressupostos (juízo de admissibilidade ou preli-
bação, em regra, realizado em dois graus), para o conhecimento 
do recurso. Os de natureza objetiva: Previsão legal ou cabimen-
to - Previsão legal é aquela prevista em Lei, ou seja, que para 
cada decisão, a Lei contenha o recurso cabível. Cabe também 
a aplicação do princípio da fungibilidade, pelo qual o julgador 
deve receber um recurso errado como se o correto tivesse sido 
interposto, porém há que se obedecer ao prazo legal do recurso 
correto. Sendo que nas hipóteses de recurso especial e extraordi-
nário não se aplica o princípio da fungibilidade, em decorrência 
de que o objeto de cada um desses recursos é diferente do outro; 
Adequação, pela qual cumpre ao recorrente utilizar o recurso ade-
quado, ou seja, recurso adequado à decisão que se quer impug-
nar; Forma prescrita em Lei ou regularidade procedimental, ou 
seja, a observância das formalidades da Lei, como prazo e forma 
de interposição (por petição ou termo nos autos). Interposição 
(Código de Processo Penal, art.578): Termo nos autos (verbal) 
ou por petição (apelação e recurso em sentido estrito); só por 
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petição (recurso extraordinário, especial, embargos infringentes 
e declaratórios, correição parcial, carta testemunhável e apelação 
no Juizado Especial Criminal). Explanação dos motivos do recur-
so (razões do recurso). Forma prescrita pela Lei vigente ao tempo 
em que a decisão recorrida foi proferida. O recurso será interpos-
to por petição ou por termo nos autos, assinado pelo recorrente 
ou por seu representante. Não sabendo ou não podendo o réu 
assinar o nome, o termo será assinado por alguém, a seu rogo, na 
presença de duas testemunhas.

A petição de interposição de recurso, com o despacho do 
juiz, será, até o dia seguinte ao último do prazo, entregue ao es-
crivão, que certificará no termo da juntada a data da entrega. 
Interposto pôr termo o recurso, o escrivão, sob pena de suspensão 
por dez a trinta dias, farão conclusos os autos ao juiz, até o dia 
seguinte ao último do prazo. A tempestividade, ou seja, o prazo 
previsto em Lei (Código de Processo Penal, art.798 e 575); ter-
mo a quo (Supremo Tribunal Federal, Súmulas 310 (Quando a 
intimação tiver lugar na sexta-feira, ou a publicação com efeito de 
intimação for feita nesse dia, o prazo judicial terá início na segunda-
-feira imediata, salvo se não houver expediente, caso em que começa-
rá no primeiro dia útil que se seguir); e 710 (No processo penal, con-
tam-se os prazos da data da intimação, e não da juntada aos autos 
do mandado ou da carta precatória ou de ordem); Código de Pro-
cesso Penal, art.370, §2º); defensores públicos (pessoal e prazo 
em dobro – Lei nº 7.871/89); intimações em dias diferentes do 
réu e seu defensor; intimação via precatória (Supremo Tribunal 
Federal, Súmula 710 ); Lei 9.800/99 (interposição via fac-símile 
ou outro similar). Para cada recurso existe previsão legal do prazo 
para sua interposição. Estes são fatais, contínuos e peremptórios. 
Somente o recurso interposto dentro do prazo legal poderá ser 
conhecido e julgado. Na contagem de prazo no direito processual 
penal, exclui-se o primeiro dia e inclui-se o último dia.
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	 Ausência de fatos impeditivos ou extintivos do direito de 
recorrer – Impeditivos (impedem a interposição ou o recebimen-
to do recurso). Inexistência de fato impeditivo (surge antes do 
recurso ser interposto). Extintivos (supervenientes à interposição 
do recurso). Inexistência de fato extintivo (surge após a inter-
posição do recurso). Renúncia: preclusão lógica, prática de ato 
incompatível com a vontade de recorrer (caráter irrevogável). 
Divergência entre a vontade do réu e do seu defensor? Súmulas 
705 (A renúncia do réu ao direito de apelação, manifestada sem a 
assistência do defensor, não impede o conhecimento da apelação por 
este interposta); e 708 (É nulo o julgamento da apelação se, após a 
manifestação nos autos da renúncia do único defensor, o réu não foi 
previamente intimado para constituir outro) do Supremo Tribunal 
Federal. Não recolhimento à prisão nos casos em que a Lei exige 
– Supremo Tribunal Federal, Súmula 393 (Para requerer revisão 
criminal, o condenado não é obrigado a recolher-se à prisão). Desis-
tência: expressa manifestação de vontade de não prosseguir com o 
recurso interposto (caráter irrevogável). Ministério Público (Có-
digo de Processo Penal, art. 576). Defensor (poderes especiais). 
Divergência entre o réu e seu defensor? Deserção: abandono do 
recurso (falta de preparo ou fuga do réu? Logo após a interposição 
do recurso – Código de Processo Penal, art. 595, Súmula 347, 
Superior Tribunal de Justiça).

	 Quanto aos pressupostos subjetivos dos recursos temos o 
interesse processual - (Código de Processo Penal, art. 577, § úni-
co). Legitimidade para recorrer: Código de Processo Penal, art. 
577 (não taxativo). Ministério Público e ação privada exclusiva. 
Ministério Público pode recorrer de sentença condenatória em 
favor do réu? Pode o réu recorrer da sentença absolutória, a fim 
de mudar o fundamento da absolvição? O defensor dativo é obri-
gado a recorrer da sentença condenatória? O Ministério Público 
não poderá desistir de recurso que haja interposto. O recurso po-
derá ser interposto pelo Ministério Público, ou pelo querelante, 
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ou pelo réu, seu procurador ou seu defensor; Sucumbência, que é 
a necessidade de que a decisão que se pretende recorrer tenha pro-
vocado algum prejuízo ao recorrente, não atendendo, portanto, 
as suas expectativas. Não se admitirá, entretanto, recurso da parte 
que não tiver interesse na reforma ou modificação da decisão.

	 Uma vez interposto o recurso, caberá ao órgão jurisdicio-
nal a quo (contra quem se recorre) examinar sua admissibilidade 
(análise de todos os pressupostos, objetivos e subjetivos, do recur-
so). Se positivo determinará o seguimento do recurso à instância 
superior. Se negativo, negará o seguimento, importando em nova 
sucumbência, possibilitando à parte sucumbente utilizar-se de 
outro recurso contra a negativa. Também caberá ao órgão jurisdi-
cional ad quem (para quem se recorre) uma nova análise de todos 
os pressupostos recursais sem qualquer vínculo com a análise feita 
pelo órgão a quo. Caso não satisfeitos os pressupostos, o recurso 
não será conhecido.

Constituem princípios informadores dos Recursos: a taxa-
tividade – Expressa previsão legal do recurso. Interpretação ex-
tensiva e analógica de certas regras (Código de Processo Penal, 
art. 3º); ações autônomas de impugnação; a fungibilidade – Para 
que não haja prejuízo para a parte que se equivocou no meio pelo 
qual deve ser efetuado o reexame da decisão. (Código de Processo 
Penal, art. 579) Conhecimento do recurso erroneamente inter-
posto, desde que não haja má-fé (exemplo, o erro grosseiro), não 
se trate de recurso com fundamentação vinculada e esteja dentro 
do prazo do recurso adequado. Não serão prejudicados os recur-
sos que, por erro, falta ou omissão dos funcionários, não tiverem 
seguimento ou não forem apresentados dentro do prazo. Salvo a 
hipótese de má-fé, a parte não será prejudicada pela interposição 
de um recurso por outro. Se o juiz, desde logo, reconhecer a im-
propriedade do recurso interposto pela parte, mandará processá-
-lo de acordo com o rito do recurso cabível.
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	 A variabilidade – A parte poderá desistir de um recurso 
e interpor um novo, desde que dentro do prazo legal; a unirre-
corribilidade das decisões – Como regra, a Lei prevê apenas um 
recurso adequado para combater determinada decisão. Para cada 
decisão há um recurso cabível (exceções: recurso extraordinário e 
especial; habeas corpus e apelação); a complementariedade – O 
recorrente poderá complementar a fundamentação de seu recur-
so, se houver integração ou complementação da decisão, em vir-
tude do acolhimento dos embargos de declaração; a dialeticidade 
– (Código de Processo Penal, art. 600 e 601) Indicação dos mo-
tivos em razão do qual pleiteia o reexame (contraditório). Razões 
em 2ª instância (Código de Processo Penal, art. 600, § 4º); a 
disponibilidade – Discordância entre defensor e réu (Código de 
Processo Penal, art. 577). Menor de 21 anos? (desistência desde 
que assistido pelo Curador). Ministério Público (Código de Pro-
cesso Penal, art. 576). Súmula 705 (A renúncia do réu ao direito 
de apelação, manifestada sem a assistência do defensor, não impede o 
conhecimento da apelação por este interposta), do Supremo Tribu-
nal Federal.

	 A irrecorribilidade das interlocutórias – Exceções: art. 
581 do Código de Processo Penal, outras previstas em Leis es-
peciais, habeas corpus, mandado de segurança, correição parcial 
ou reclamação; a personalidade – O recurso só pode beneficiar à 
parte que o interpôs (exceção: Código de Processo Penal, art. 580 
– princípio do benefício comum); e quem recorreu não pode ter 
sua situação agravada (reformatio in pejus), se não houver recurso 
da parte contrária (Código de Processo Penal, art. 617 e Supremo 
Tribunal Federal, Súmula 160). Recurso exclusivo da acusação 
(reformatio in melius para o réu ou reformatio in pejus para o órgão 
da acusação? Princípio da igualdade X princípios da economia 
processual e favor rei) Reformatio in pejus indireta. Reformatio in 
pejus indireta e anulação de sentença proferida pelo Tribunal do 
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Júri. Anulação do processo pelo reconhecimento de incompetên-
cia absoluta.

Admitido o recurso, este produzirá seus efeitos, a depender 
de sua natureza ou disposição legal. São eles: Devolutivo – Co-
mum a todos os recursos, por meio do qual se transfere para a ins-
tância superior – e excepcionalmente à mesma instância, como 
ocorre com os embargos declaratórios – o conhecimento de de-
terminada questão. Reexame da matéria pela instância superior; 
Suspensivo – A regra é de quando a Lei prevê expressamente. 
Porém há reiterados julgados que admitem este efeito mesmo 
quando não há previsão legal para tal. Produz a suspensão da 
eficácia da decisão, ou seja, a mesma não pode ser executada até 
que ocorra o seu julgamento. Recurso extraordinário e especial 
(não há efeito suspensivo - art. 27, § 2º da Lei 8.038/90 versus 
princípio da presunção de inocência); Extensivo – Na hipótese 
de concurso de agentes, onde a decisão do recurso interposto por 
um recorrente, se fundado em motivos que não sejam de caráter 
exclusivamente pessoal, aproveitará aos demais. (Art. 580, Códi-
go de Processo Penal). No caso de concurso de agentes (Código 
Penal, art. 29), a decisão do recurso interposto por um dos réus, 
se fundado em motivos que não sejam de caráter exclusivamente 
pessoal, aproveitará aos outros; Regressivo – Constitui exceção no 
direito processual penal. É o juízo de retratação, pelo qual abre a 
possibilidade do próprio juiz prolator da decisão retratar-se. (Ex. 
Recurso em sentido estrito).

As principais características dos recursos são a Voluntarie-
dade – Em regra, constitui uma faculdade às partes para recor-
rerem das decisões. Tal princípio é mitigado quando se tratar de 
recurso de ofício pelo juiz, que constitui uma condição de eficácia 
da sentença; não trânsito em julgado da decisão – Necessita que 
não se tenha consumado o trânsito da decisão a ser impugnada 
pela via do reexame; não instituírem nova relação processual – Se 
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julga o recurso no bojo do próprio processo em que a decisão 
guerreada foi lavrada, não se formando assim uma nova relação 
jurídica processual.

Quanto a classificação dos recursos temos quanto ao crité-
rio de iniciativa – Os recursos serão voluntários (depende do in-
teresse da parte), excetuando-se os seguintes casos, em que deve-
rão ser interpostos, de ofício pelo juiz: da sentença que conceder 
habeas corpus (remessa necessária – Código de Processo Penal, 
art. 574, I; Supremo Tribunal Federal, Súmulas 160 (É nula a 
decisão do Tribunal que acolhe, contra o réu, nulidade não arguida 
no recurso da acusação, ressalvados os casos de recurso de ofício); 344 
(Sentença de primeira instância concessiva de habeas corpus, em caso 
de crime praticado em detrimento de bens, serviços ou interesses da 
União, está sujeita a recurso ex officio); e 423 (Não transita em jul-
gado a sentença por haver omitido o recurso ex officio, que se conside-
ra interposto ex lege). Quanto ao critério das fontes informativas: 
constitucional (Constituição Federal), legal (Código de Processo 
Penal e em leis especiais) e regimental (regimentos dos Tribunais). 
Quanto ao critério do julgamento: Iterativos: quando o reexame 
da matéria é devolvido ao próprio órgão recorrido; reiterativos: só 
devolvem a questão para o órgão jurisdicional ad quem; mistos: 
reexame pelo próprio órgão recorrido e pelo órgão de instância 
superior.





Diógenes da Cunha Lima
Advogado. 
Professor universitário. 
Presidente da Academia Norte-rio-grandense de Letras.

UMA NOVA ERA DO 
DIREITO
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Vivemos numa época de profundas mudanças na interação 
humana. A internet integrou-se em nosso cotidiano, alterando 
hábitos e costumes, criando uma nova maneira de pensar e de 
agir. Cada vez mais, a inteligência artificial nos aponta diferentes 
caminhos. 

A normatização jurídica deve acompanhar o desenvolvi-
mento social e tecnológico. Mais do que isto: os operadores do 
Direito devem fazer permanentemente um exercício de futurolo-
gia. Prever e preparar-se para “O Admirável Mundo Novo”. 

A maioria dos seres humanos, nos dias de hoje, não pode 
viver sem internet. Mas esta rede logo será coisa do passado. Há 
cerca de 20 anos, os cientistas pensam em criar a internet quântica, 
já estudada em vários países. A China é apontada como precur-
sora. A Universidade de Harvard, aliada ao MIT (Massachusetts 
Institute of Tecnology), também apresenta resultados concretos. 
Da mesma maneira, com diferentes métodos, é pesquisada na 
Universidade de Cambridge. No Brasil, há um projeto pioneiro 
sendo executado pela UFPE (Universidade Federal de Pernam-
buco). 

Quando surge um problema, empresas, cientistas ou go-
vernos buscam a solução. Os hackers invadem e prejudicam ins-
tituições públicas e privadas. A internet quântica trará segurança 
aos sistemas e comunicações. O “quantum” na net certamente 
modificará o Direito, sua doutrina e jurisprudência. 

Já adotamos os processos judiciais eletrônicos. Os tribunais 
do trabalho utilizam costumeiramente as mensagens de What-
sApp nas intimações e conciliações. Outros tribunais também o 
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utilizam quando não encontram endereço postal. O WhatsApp 
faz prova da comunicação. Nós, advogados, usamos assinatura 
digital, e grande parte da comunicação com os clientes através 
dos home offices. As nossas bibliotecas estão mais quietas do que 
nunca, a preferência é a pesquisa cibernética.  

Quem não está utilizando, com frequência, as redes sociais, 
network, é considerado uma pária, um excluído digital. É possí-
vel notar que a nova tecnologia favorece à economia, de tempo e 
de espaço, estimulando o empreendedorismo. Estamos cada vez 
mais distanciados da advocacia artesanal ganhando em produti-
vidade. A criação dos juizados especiais e dos bancos de jurispru-
dência atestam estas afirmações. 

Já se disse que há uma robotização da advocacia. Nada dis-
pensa ou dispensará o trabalho e a condução do advogado. 

É facilitado a interação entre escritórios de advocacias, in-
clusive para a utilização comum de bancos de dados. Discute-se 
a internet como direito fundamental, a ONU a recomenda como 
um dos direitos humanos. Os crimes cibernéticos estão sendo pu-
nidos, entre eles o revenge porn, que é uma exposição dos amantes 
como forma de vingança, e o cyberbullying, que atinge sobretudo 
crianças e adolescentes. 

As licitações podem ser feitas por pregão digital. A propa-
ganda digital supera o prestígio da televisão e do rádio. O Título 
de Eleitor, como outros meios de identificação pessoal, são tam-
bém hoje digitalizados. Os juízes estão trabalhando para identi-
ficar as fake news. 

O direito processual é praticado por meios digitais. Con-
tratos civis são assim celebrados. A fé pública digital é permitida 
pelo direito imobiliário. A tornozeleira manda informações subs-
tanciais sobre o apenado. O direito bancário, buscando eficiência 
e economia, estabelece transações digitais. O e-commerce cresce 
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de importância e eficiência e como tal é regulado pelo direito do 
consumidor. 

As empresas diminuem a estocagem por necessidade quan-
titativa, em face de os consumidores receberem os objetos solici-
tados em domicílio. 

Quem sabe se a ciência jurídica terá um direito quântico? 
Nesta era digital, em que a transformação das informações é seu 
diferencial, abrem-se importantes e inovadores caminhos para o 
Direito.





  Marcelo Alves Dias de Souza
Procurador Regional da República. 
Mestre em Direito (PUC). 
Doutor em Direito (PhD in Law) pelo King`s College London.

JEAN BODIN: PAI DA 
SOBERANIA, AVÔ DO 
POSITIVISMO
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1 - Bodin: vida e obras

Se a Itália – mais precisamente a República Florentina de 
então – nos deu Nicolau Maquiavel (1469-1527), a França nos 
presenteou com outro grande pensador, também considerado 
como um dos pais da Ciência Política. O nome dele é Jean Bodin 
(1530-1596).

Para quem não sabe, Jean Bodin nasceu em Angers, na 
França, no seio de uma família burguesa de classe média. Estudou 
no mosteiro carmelita da sua cidade natal. Chegou ao noviciado. 
Não adaptado à ortodoxia católica (havendo até suspeita de en-
volvimento com algumas “heresias”), foi dispensado dos votos. 
Embora tenha restado formalmente católico pelo resto da vida, 
namorou o protestantismo. Estudou no que viria a ser o College 
de France (Filosofia) e na Universidade de Toulouse (Direito). 
Economista, historiador, filósofo, teólogo, jurista e cientista po-
lítico, Bodin foi, como homem público, entre outras coisas, pro-
fessor de Direito (em Toulouse), advogado (em Paris), conselhei-
ro de príncipes e reis e membro do outrora poderoso Parlamento 
de Paris (uma instituição do Antigo Regime que, embora com o 
nome de Parlamento, compunha a mais alta hierarquia do apare-
lho judicial francês de então).

Em francês da época, depois vertidos para o latim, Jean Bo-
din escreveu inúmeros livros (sobre História, Economia, Direito, 
Ciência Política, Filosofia, Teologia e por aí vai), alguns deles, 
flertando o autor com o calvinismo huguenote, “interditados” 
por ofender a ortodoxia católica. Dentre as obras de Bodin, des-
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tacam-se: Método fácil para a compreensão da história (Methodus 
ad facilem historiarum cognitionem, de 1566); Os seis livros da Re-
pública (Les six livres de la République, de 1576); a nova versão 
deste, agora em latim, como Da República (De Republica), que é 
de 1586; e o manuscrito “Colóquio entre sete sábios de diferen-
tes sentimentos acerca dos segredos das coisas sublimes” (Col-
loquium heptaplomeres: des secrets cachez des choses sublimes 
entre sept sçavans qui sont de differens sentimens, 1593).

2 - A trindade do Absolutismo

Maquiavel, Bodin e, mais tarde, o inglês Thomas Hobbes 
(1588-1679), com seus textos, formam a conhecida “trindade do 
Absolutismo”.

Aliás, a comparação de Bodin com Maquiavel é inevitável. 
Lembremos, primeiramente, que Bodin nasceu apenas dois anos 
depois da morte de Maquiavel, que se deu em 1527. Entretanto, 
segundo Kurt Schilling, em sua História das ideias sociais, Bo-
din era um jurista e humanista que, “consolidado na tradição 
política do grande Estado formado por sua pátria”, estava “lon-
ge de ter um raciocínio tão penetrante quanto o de Maquiavel”. 
Para Schilling, “o que Maquiavel tentara fazer como diplomata e 
como político (procurar para o novo Estado seu lugar no mun-
do em sua qualidade de potência), Bodin realiza juridicamente na 
tradição nacional e política de seu país. As categorias do pensa-
mento são aqui completamente diferentes, bem menos profundas 
no plano humano, mas o objetivo não é uma simples quimera, 
estando já presente na realidade: o novo Estado absolutista e seu 
direito. Em seu objetivo e apesar de sua realidade nessa época, ele 
é muito mais superficial do que a ideia social de Maquiavel de um 
povo que ainda não existia” (SCHILLING, 1974, p. 195).
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Não resta dúvida que a obra de Bodin não teve o mesmo 
sucesso histórico alcançado por O Príncipe (Il Principe, de 1513). 
Na Ciência Política, a importância e a influência de Maquiavel, 
mesmo sendo ele quase sempre incompreendido e alvo de vili-
pêndios, ainda não foram superadas. Mas será mesmo essa com-
paração com Maquiavel tão desfavorável a Bodin? Até por estar 
muito mais integrado à sua época e ao seu Estado (em processo 
de consolidação do Absolutismo), que ele ajudou realmente a 
formar (diferentemente de Maquiavel, que terminou a vida no 
ostracismo), eu sinceramente penso que não.

Bodin, para mim, também foi um gigante. E isso eu vou 
tentar demonstrar, ao tratarmos das principais ideias desse jurista 
francês, ao longo deste artigo.

  

3 - Bodin: contexto histórico

Como já dito, Jean Bodin forma, ao lado de Nicolau Ma-
quiavel e de Thomas Hobbes, a denominada “trindade do Abso-
lutismo”. Mas quais foram as principais ideias desse francês, que 
é considerado um dos fundadores – e, portanto, um dos seus 
gigantes – da Ciência Política?

Antes de mais nada, é preciso ser justo com Bodin, en-
xergando ele dentro do seu contexto histórico. Ele viveu numa 
França em plena consolidação inexorável da monarquia absolu-
ta, que ele compreende, aceita e justifica. De fato, como anota 
Paulo Jorge Lima no seu Dicionário de filosofia do direito sobre 
Bodin, “ideólogo do absolutismo monárquico do século XVI na 
França, suas conclusões relativas à soberania, por ele conceituada 
como um poder indivisível e absoluto, voltavam-se contra o fra-
cionamento feudal, no momento em que se consolidava o Estado 
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francês centralizado” (LIMA, 1968, p. 36). Nesse ponto, ele se 
assemelha a Maquiavel (também fruto do seu tempo e da sua 
Itália em ebulição), usando seu poder de observação e um mé-
todo indutivo para demonstrar suas teses, tão políticas quanto 
jurídicas, visando atingir os objetivos práticos da administração 
do Estado de então.

Ele também viveu numa época de transição do antigo feu-
dalismo, do poder disperso nas mãos de vários “senhores”, para 
a era dos estados centralizados. Ele presenciou a consolidação de 
direitos, tais como o da propriedade privada, hoje tão caros para 
nós. Ele sofreu com a anarquia espiritual causada pelas guerras re-
ligiosas na França a partir da segunda metade do século XVI. Ele 
sobretudo viveu numa França em plena afirmação inexorável – e 
certamente independente da sua vontade – da monarquia abso-
luta, que ele compreendeu, aceitou e, mais do que isso, justificou. 
Assim, como fiel súdito do rei da França e pensando na unidade e 
no sucesso do seu Estado, ele, ao mesmo tempo, retrata e formata as 
ideias absolutistas de então. Bodin, portanto, assim como Maquiavel 
(e com mais sucesso do que este, sob o ponto vista da sobrevivência 
política no regime vigente), é também fruto do seu tempo.

Na verdade, Bodin acreditava haver três formas para o exer-
cício do poder estatal: a monarquia, a aristocracia e a democracia. 
Bodin, com inteira razão, abominava a desordem e o desgoverno. 
E, para combater esses males, ele faz uma opção clara pela monar-
quia, fundamentando seu pensamento na história dos povos, na 
autoridade de grandes pensadores e na crença de que é impossível 
governar dando ou recebendo ordens de iguais. Para ele, apenas 
na monarquia absoluta, a soberania – conceito importantíssimo 
para Bodin, do qual trataremos mais tarde – poderia ser exercida 
na sua completude e perfeição.

Bodin faz uso, em prol do Estado absolutista francês (que, 
séculos depois, com a Revolução Francesa, restará também co-
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nhecido como o ancien régime), da antiga doutrina da origem ou 
do direito “divino” dos reis. Como explicam os autores de O livro 
da política, para Bodin “a fonte da legitimidade do soberano era 
a lei natural e o direito divino dos reis – o código moral da socie-
dade e o direito do monarca de governar, ambos vindos direto de 
Deus. Nisso, Bodin se opunha ao conceito de que a legitimidade 
soberana viria de um contrato social entre o governante e seus sú-
ditos, uma ideia mais tarde desenvolvida pelos pensadores ilumi-
nistas como o filósofo francês Jean-Jacques Rousseau.” (KELLY, 
2013, p. 89).

 4 - Absolutismo, porém limitado

Entretanto – e aqui vai um ponto marcadamente favorável 
ao pensador francês, se comparado a Maquiavel –, para Bodin 
existiam algumas limitações ao poder do monarca absoluto, im-
postas pelo que ele chama de leis naturais e leis divinas, anteriores 
ao próprio soberano, uma vez já existentes na natureza ou criadas 
por Deus (no caso, o Deus cristão). Se o monarca é o primeiro 
servo de Deus, “todos os príncipes estão obrigados pelas leis divi-
nas, não podendo contrariá-las, sob pena de incorrer em crime de 
lesa majestade e mesmo em guerra contra seu Deus”, diz Bodin, 
mais ou menos com essas palavras, em notório trecho de Da Re-
pública (De Republica)1. Apesar de Bodin não apreciar a ideia de 
democracia (como regime político ou como forma de governo), 
ele discordava da concepção maquiavélica de que o soberano po-
dia tudo, governando sem limites. Para Bodin, os monarcas, para 
governar, precisavam ter o poder absoluto, mas teriam, entretan-
to, de prestar contas a Deus e à natureza das coisas. E a obediên-
cia ou não a essas leis naturais e divinas é que faz a diferença entre 
um justo poder monárquico e a tirania.
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 Assim, como afirma Kurt Schilling em História das ideias 
sociais:

Bodin não mais fez príncipes absolutos, isentos de tute-
la, puros déspotas e tiranos. Onde em Maquiavel o novo 
pensamento político de uma regeneração da vida do povo 
se verifica por meio de grandes objetivos em política ex-
terna e interna e onde o caminho se acha aberto para 
o Estado nacional, em Bodin somente se encontra uma 
reminiscência cristã-humanista bastante débil do direito 
natural. Recusou expressamente o maquiavelismo, isto é, 
a doutrina segundo a qual o monarca a serviço do Esta-
do deve poder até cometer injustiças. Entendia ele que 
o poder legislativo e o poder autoritário absolutos dos 
príncipes deviam estar subordinados à razão e ao direito 
natural. Mas, para tanto, baseou-se simplesmente na re-
ligião; na religião, é verdade, enquanto assunto pessoal, 
que ocupa um lugar diminuto na doutrina da soberania 
de direito divino dos Estados temporais isentos de toda 
tutela” (SCHILLING, 1974, p. 198). 

Ponto para Bodin, definitivamente.

5 - O pai da soberania

No mais, em sua obra, Jean Bodin dedicou grande atenção 
à ideia de soberania, que seria “o cimento das relações sociais”, 
relacionando-a ao absolutismo e à perpetuidade do poder, sendo 
por isso considerado o idealizador dessa categoria jurídico-po-
lítica. E a noção, hoje por todos defendida, de que os Estados 
são – ou, pelo menos, deveriam ser – soberanos em seu próprio 
território deve ser creditada, em grandíssima proporção, na conta 
de Jean Bodin e dos seus Os seis livros da República (Les six livres de 
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la République, 1576) e sua posterior versão em latim, com o título 
Da República (De Republica, 1586).

A ideia de soberania foi realmente uma grande sacada do 
pensador francês, sobretudo se levarmos em conta o contexto 
histórico de então. Vivia-se já o declínio do Sacro Império Ro-
mano-Germânico após a Reforma Protestante. Guerras religiosas 
pipocavam pela Europa (na França, durante toda a segunda me-
tade do século XVI, entre católicos e protestantes huguenotes, 
em particular). A Guerra dos Trinta Anos (1618-1648) estava por 
vir. As lutas entre a Igreja Católica, os protestantes, os nobres e 
os monarcas, uns contra os outros, com os muitos súditos no 
meio, levavam, com frequência, a desordens e à guerra civil. E, 
como lembra Kurt Schilling, em sua História das ideias sociais 
(1974), “já não havia mais instância eficaz que pudesse, como o 
papa anteriormente, limitar realmente a soberania do Estado e de 
seu representante. A religião não podia mais, no Direito Público, 
ter precedência sobre os Estados; nessa época de reivindicações 
papais feitas ao poder temporal, isso teria significado a ingerência 
de uma potência estrangeira e destruído a soberania dos Estados”.

A separação entre a Igreja e os Estados, de forma a evitar 
muitos desses conflitos, já havia sido defendida pelo reformista 
alemão Martinho Lutero (1483-1546), entre outros. Pensadores 
posteriores, como o filósofo inglês John Locke (1632-1704), os 
badalados iluministas franceses e o found father americano Tho-
mas Jefferson (1743-1826) laboraram no mesmo sentido. Mas 
Bodin, sobretudo, achava que um poder monárquico soberano 
– centralizado, forte, absoluto, perpétuo – era precisamente a so-
lução para assegurar a prosperidade e a paz entre os países, interna 
e externamente.

A ideia de soberania precede a Jean Bodin, claro. Mas ele 
foi o primeiro a cuidar do tema de forma sistemática. Para Bo-
din, consoante afirmado em seus “livros da República” (de 1576 
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e, em latim, de 1586), a “soberania é o poder que acima de si, 
afora Deus, não admite outro e que, por natureza, é em si mesmo 
ilimitado e permanente”. E aqui confesso haver feito uso, mais 
uma vez, para expor a definição de Bodin, da excelente tradução 
de Cabral de Moncada, constante de sua Filosofia do Direito e do 
Estado (MONCADA, 1955, p. 120).

 A concepção de soberania de Bodin está relacionada à sua 
crença de se concentrar totalmente o poder, para o bem do Esta-
do, nas mãos do seu governante. O povo ou o órgão legislativo 
representativo é assim despojado de suas potestades em prol do 
monarca absoluto, que a esse poder faz jus por direito divino (e 
não porque foi investido por outrem). Internamente e temporal-
mente, a soberania é, por princípio, um poder ilimitado e per-
pétuo. Mas Bodin, homem de vastíssima leitura e conhecimento 
universal, rendeu suas homenagens ao direito natural e a um ideal 
próprio de justiça: sua soberania encontra (apenas) limitações na 
lei divina e na própria natureza das coisas, devendo o soberano, 
para o bem do Estado, agir livremente, embora observando os 
limites estabelecidos por essas leis (a de Deus e as da natureza).

 

6 - O avô do positivismo

Doutra banda, curiosamente, a concepção da soberania 
por Bodin parece estar também à frente do seu tempo levando 
em consideração as posteriores ideias positivistas de gente como 
John Austin (1790-1859), com o seu “comando do soberano”, e 
Hans Kelsen (1881-1973), com a sua “norma fundamental”.

Sem dúvida, Bodin foi muito pragmático – e feliz, pode-se 
dizer – levando em consideração as necessidades de seu tempo. 
Em seus tratados (Os seis livros da República e a versão em la-
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tim Da República), ele reiteradamente defendeu que a soberania, 
para ser eficaz, necessariamente deveria ser absoluta e perpétua. 
Somente assim se teria, como nos tempos modernos, uma auto-
ridade central efetivamente forte sobre o território do país, limi-
tando a independência de seus grandes vassalos, das cidades e das 
muitas corporações medievais. Esse Estado centralizado far-se-ia 
forte também no plano externo, enfrentando a Igreja e o Sacro 
Império Romano-Germânico. Deu certo. E foi precisamente essa 
insistência de Bodin na necessidade de soberania absoluta que 
formou o pilar intelectual essencial para a ascensão e consolida-
ção das monarquias absolutistas por quase toda a Europa.

Mas, para além disso, como registra o já citado Kurt Schilling:

O princípio jurídico fundamental do novo Estado, no 
qual se baseia sua pretensão à força e ao direito, é a sobe-
rania. Bodin coloca-o no centro dos seis livros de sua Re-
pública. O império medieval foi no plano jurídico um 
entrelaçado de direitos e de privilégios criados por um 
contrato vitalício mantido indissoluvelmente pelos víncu-
los de vassalagem. Se se entendesse isso como uma constru-
ção de Estado puramente temporal, os direitos e os privilé-
gios dos membros independentes da comunidade, fixados 
de uma vez por todas, freariam naturalmente o Estado 
em seu florescimento, na solução de seus problemas inter-
nos e externos. A noção de soberania inverte portanto a 
interpretação geral do direito dos Estados. A soberania, 
na sua qualidade de característica essencial do Estado, 
coloca desde o começo e a cada momento de sua existência 
a preponderância do próprio Estado em face de todas as 
leis e de todos os direitos. Por isso o direito torna-se uma 
lei promulgada e ab-rogada por uma instância política 
superior à lei e livre em face dela. Em Bodin essa instân-
cia política é naturalmente o príncipe. (SCHILLING, 
1974, p. 195-196).
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Essa presença em Bodin de rudimentos de positivismo é, 
no mínimo, invulgar. Ela antecipa a ideia da “legislação positiva” 
nos Estados modernos, no sentido de que há uma fonte positiva 
às leis (seja o “comando do soberano” ou a “norma fundamen-
tal”), preexistente às próprias leis, promulgando-as e, consequen-
temente, independente e acima delas, sendo o direito concebido 
como uma ordenação positivamente dada.

 

7 - O teólogo, humanista e cientista

Para além de mestre do Direito e da política, Jean Bodin foi 
também teólogo, humanista e cientista.

É verdade, e eu não nego, que a sua Demonomania dos 
feiticeiros (De la demonomanie des sorciers, de 1580), nos mostra 
um homem impregnado de concepções místicas. Suas menções 
a demônios, bruxas e procedimentos para os julgamentos destas, 
deram a Bodin uma fama de homem impiedoso. Mas esse misti-
cismo misturado a um certo fervor religioso é uma característica 
da época, presente, aliás, em quase todos os grandes espíritos do 
seu tempo. E, por outro lado, o seu manuscrito “Colóquio en-
tre sete sábios de diferentes sentimentos acerca dos segredos das 
coisas sublimes” (Colloquium heptaplomeres: des secrets cachez 
des choses sublimes entre sept sçavans qui sont de differens senti-
mens, de 1593), que narra diálogos/discussões entre um filósofo 
naturalista, um católico, um luterano, um calvinista, um judeu, 
um muçulmano e um cético, é frequentemente tido como um 
dos precursores da tolerância religiosa no mundo ocidental.

Há ainda outros aspectos da vida e dos escritos de Jean Bo-
din, pouco explorados, que refletem sua empatia para com o ser 
humano. Bodin, em seus Les six livres de la République (1576), por 
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exemplo, se contrapõe à equivocada tese de Aristóteles de que o 
caráter universal e permanente do instituto da escravidão seria 
prova de que existiriam povos e homens naturalmente a ela voca-
cionados. Bodin argumenta, com razão, que a existência de certo 
fenômeno, mesmo que perene, não é prova de que ele se dá por 
vontade de Deus; caso contrário, toda e qualquer impiedade, des-
de que permanente, poderia ser atribuída à vontade Dele. Para 
Bodin, nem mesmo um suposto direito de guerra justificaria a 
escravidão. Prisioneiros não são animais. A partir de exemplos do 
passado (da Antiguidade Clássica e mais recentes), de crueldades 
e revoltas, Bodin se opunha à escravidão e, mais ainda, depois de 
abolida (na Europa, por volta do século XIII), à sua reintrodução 
no mundo de então. Ele critica especialmente a expansão colonial 
portuguesa (mas não somente ela), que espalhou o tráfico de afri-
canos pelo Novo Mundo, a partir da ambição de mercadores, de 
traficantes e de outros interessados. Para ele, somente um poder 
monárquico forte, absoluto, poderia dar um fim a essa indesejável 
empreitada. Sem dúvida, com esse Bodin, eu simpatizo deveras.

E mesmo em relação à soberania e ao Absolutismo, Bodin 
não foi tão “despótico” assim. Lembremos, como o faz Paulo Jor-
ge Lima em seu Dicionário de filosofia do direito, que ele admitia 
que certos direitos dos cidadãos “fossem invioláveis mesmo ante 
o poder do rei, porque situados no âmbito do direito natural” 
(LIMA, 1968, p. 36). O monarca que os viola “transforma-se em 
tirano, a quem não é mais devida obediência” (LIMA, 1968, p. 
36-37). Aqui Bodin também me representa.

Outrossim, é preciso também reconhecer, apesar das limi-
tações de sua época, o espírito marcadamente científico de Bodin, 
que supera em muito o de Maquiavel (1469-1527) e daqueles 
que buscaram nos evangelhos a explicação e a solução para os 
problemas políticos de então. É preciso reconhecer a vasta cultura 
de Bodin em quase todos os ramos do saber. Como aponta Ca-
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bral de Moncada em sua Filosofia do Direito e do Estado, enquan-
to Maquiavel – realmente é impossível não sucumbir à tentação 
de comparar os dois – era um pensador “avesso a especulações 
teóricas, Bodin, pelo contrário, devido a sua educação humanis-
ta, jurídica e teológica, representava o tipo oposto do ‘pensador 
abstrato’ e era, antes de tudo, um teórico” (MONCADA, 1955, 
p. 119). Maquiavel partia das “necessidades práticas da vida” para 
construir suas ideias; Bodin, sem perder de vista essas necessida-
des, partia do direito, de viés naturalista, para formatar sua visão 
do Estado. De fato, Bodin teve uma carreira no serviço público 
que, embora não excepcional, lhe deu um bom conhecimento 
da política francesa. Entretanto, sem dúvida, como anota Jean 
Touchard em sua Historia de las ideas políticas, ele deve bem mais 
o seu saber

às suas vastíssimas leituras, à sua curiosidade universal. 
Bodin, que lê o hebraico e as línguas clássicas, se inte-
ressa por todos os fenômenos sociais. É jurista, historia-
dor, economista (a famosa Réponse au paradoxe de M. 
de Malestroict é de 1568) e também filósofo. Não chegou 
a publicar seu pouco ortodoxo Heptaplomeres colloquium 
[uma utopia social e religiosa, antes de qualquer coisa], 
no qual se percebe já o seu esprit fort, Sua Demonomanie 
des sorciers (1580) nos mostra um homem impregnado de 
concepções mágicas, à semelhança dos grandes espíritos de 
seu tempo. A cultura de Bodin tem as dimensões e a am-
bição enciclopédica do humanismo do Renascimento. Sua 
ambição intelectual, quando compõe os Les six livres de la 
République (1576), está à altura de sua erudição; trata 
de fundar a Ciência Política e traçar, ao mesmo tempo, as 
vias para o endireitamento da França. (TOUCHARD, 
2013, p. 227). 
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8 - Bodin: um balanço final

Bom, mas passados tantos anos (alguns séculos, na verda-
de) desde sua época, qual balanço que se pode fazer hoje de Jean 
Bodin, o homem e o pensador? Minha análise sobre ele é deveras 
positiva.

Bodin (1530-1596) – humanista, historiador, jurista, filó-
sofo e teólogo, entre outras coisas – formatou, no interesse da 
unidade e da grandeza do seu Estado francês, uma política abso-
lutista que, antes de mais nada, mostrou ser a real e urgente ne-
cessidade daquele momento histórico (segunda metade do século 
XVI e chegada do século XVII). E talvez esteja aí, na coincidência 
da política certa para o momento certo, a razão da enorme in-
fluência, à época, das suas ideias.

Mas a sua doutrina absolutista da soberania (a “soberania 
é o poder que acima de si, afora Deus, não admite outro e que, 
por natureza, é em si mesmo ilimitado e permanente”, em suas 
próprias palavras vertidas para o nosso português) foi também e 
sobretudo (posso agora dizer) um salto para o futuro, na Ciência 
Política e no Direito.

Ao derredor do Estado forte e centralizado dos reis france-
ses, para o mínimo sucesso deste, giravam algumas questões de 
ordem prática – a necessidade de um exército nacional perma-
nente, a atenção aos impostos, a atenção ao patrimônio público, 
o estudo da administração financeira do tesouro, a importância 
dada aos pesos e às medidas, entre outras medidas tendentes a 
conferir ao Estado maior coesão e autoridade –, defendidas por 
Jean Bodin, que nitidamente demonstram a “modernidade” deste 
pensador francês.
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Mas eu vou aqui me ater, com mais detalhes, a três pontos 
que revelam a contribuição inestimável de Bodin para a Ciência 
Política e para a ciência do Direito.

Primeiramente, como lembram os autores de O livro da 
política: 

a paz de Westfália, uma série de tratados entre potências 
europeias em 1648, baseou-se na visão de Bodin sobre a 
supremacia da soberania em cada território e moveu a 
Europa de seu sistema político medieval de hierarquia 
local para um sistema de Estado moderno. O sistema de 
Westfália foi o arcabouço organizacional para as relações 
internacionais a partir de então, baseado nos princípios 
da autodeterminação política dos territórios soberanos, 
seu mútuo reconhecimento e na não interferência nos as-
suntos domésticos de outros Estados. (KELLY, 2013, p. 
89).

A doutrina de Bodin, portanto, contribuiu decisivamente 
para o futuro do direito internacional.

Em segundo lugar, embora não tenha conseguido fechar 
as portas do Estado ao maquiavelismo, nem ao desenvolvimento 
da doutrina da “razão de Estado” como critério decisivo da ética 
política, Bodin abriu um novo caminho na evolução da política. 
Curiosamente, como registra Cabral de Moncada em sua Filosofia 
do Direito e do Estado, se Bodin pode ser considerado um precur-
sor da verdadeira monarquia absoluta que emergiria no século 
XVII:

o seu conceito de soberania, tão finamente elaborado, 
não deixaria também de servir a Revolução [France-
sa], logo que, na mudança de cenário ideológico, depois 
de Rousseau, o povo substituísse aos reis como detentor 
dessa soberania inalienável, indivisível e não susceptível 
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de limitação jurídica intrínseca. E neste aspecto, mas só 
neste aspecto, Bodin pode ser também considerado um 
precursor da democracia moderna. (MONCADA, 1955, 
p. 127). 

Por derradeiro, como até já dito aqui, Bodin de certa for-
ma antecipa as futuras doutrinas positivistas de gente como John 
Austin (1790-1859) e Hans Kelsen (1881-1973). Consoante 
anota Kurt Schilling, em História das ideias sociais:

a origem de toda a legislação positiva no Estado dos tem-
pos modernos está no fato de que uma fonte das leis deve 
existir antes das leis, promulgando-as e, consequentemen-
te, independente em face delas, se o direito é concebido 
como uma ordenação positivamente dada. A soberania é 
assim o ‘jus majestatis’ e, segundo a fórmula do direito di-
tatorial romano: ‘legibus solutus’, independente das leis, 
mantendo-se acima das leis. Donde o termo ‘absolutismo’. 
(SCHILLING, 1974, p. 196).

Gostemos ou não das suas ideias, Jean Bodin foi um gigan-
te para a Ciência Política e para o Direito. Não é por outra razão 
que historiadores do Direito de hoje, como Jean-Marie Carbasse, 
colocam a obra de Jean Bodin, especialmente os seus Os seis livros 
da república (de 1576) e a posterior versão deste, em latim, Da 
República (de 1586), entre Les 100 dates du droit (título de um 
excelente livrinho publicado pela PUF, em 2015) (CARBASSE, 
2015, p. 57). E com isso eu concordo, inteiramente.
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Excelentíssimo Senhor Acadêmico Josaniel Fonseca da Sil-
va, que preside esta sessão solene.

Caríssimas confreiras e caríssimos confrades.

Minhas senhoras e meus senhores.

Viver o presente, construir o futuro, à sombra do passado, 
porque deste recordamos os equívocos e suas causas e haurimos 
uma energia criadora formidável. Assim foi José Augusto Delga-
do, exemplo de juiz e professor.

Essa trajetória tem o seu início no Colégio Santo Antô-
nio – Marista, passando pelo Atheneu norte-rio-grandense, até 
tornar-se bacharel pela Faculdade de Direito da Universidade Fe-
deral do Rio Grande. A sua personalidade foi reforçada, a partir 
das lições escolares e acadêmicas, com os valores recebidos de seus 
país, João Batista Delgado e Neuza Barbosa Delgado.

Após curta passagem na advocacia, na qual atuou em so-
ciedade com o professor Diógenes da Cunha Lima, ingressa na 
magistratura no ano de 1965, aprovado em concurso público, 
com o propósito maior de servir ao jurisdicionado. Atuou nas 
Comarcas de São Paulo do Potengi, Areia Branca, Mossoró e Na-
tal, integrando no ano de 1974, a despeito de sua curta carreira, 
lista tríplice para Desembargador do Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Norte.

O afinco com o qual se dedicava à tarefa de distribuir jus-
tiça foi digno de nota e teve, num dos seus instantes, o seu reco-
nhecimento até mesmo quando atuara, por força de delegação 
constitucional, na jurisdição trabalhista, à época na qual foi Juiz 
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de Direito na Comarca de Areia Branca. A esse respeito, ofício do 
Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região expressou elogio 
da mais elevada distinção na missão de julgar. 

A inquietação por novos desafios fez com que, no ano de 
1976, aprovado em primeiro lugar em concurso ao nível nacional, 
assumisse o cargo de Juiz Federal Substituto, exercendo-o perante 
a Seção Judiciária do Rio Grande do Norte. Além de haver impri-
mido uma celeridade notável aos feitos sob sua responsabilidade, 
marca que já o acompanhava desde a Justiça do Estado, notabi-
lizou-se por relevantíssimas decisões, tanto que, numa seleta de 
sentenças, publicada pela Editora Forense, era o magistrado com 
mais julgados publicados, num total de sete. Dentre elas, desta-
cam-se sentenças sobre indenização em desapropriação e relativa 
à estabilidade especial dos docentes das universidades federais. 
Uma de suas decisões, sobre o conceito de primeiro provimento, 
para fins de percepção de quintos, serviu de base à formulação de 
súmula do Tribunal Federal de Recursos.

Em 1989 é promovido para integrar a composição origi-
nária do Tribunal Regional Federal da Quinta Região, sediado 
no Recife, tendo sido Vice-Presidente, Corregedor e Presidente, 
bem assim havendo integrado, nesta condição, a composição do 
Conselho da Justiça Federal. Ali pôde se defrontar, nos seus julga-
mentos, com os paradigmas do novo cenário jurídico que, com a 
redemocratização, moldara a Constituição de 1988, destacando-
-se as impugnações da constitucionalidade do Plano Color e dos 
aumentos do Finsocial e do PIS. 

Fazendo a sua caminhada, pelo critério do bom exemplo, 
assume em dezembro de 1995, uma vez nomeado pelo Presidente 
da República, o cargo de Ministro do Superior Tribunal de Jus-
tiça. Neste, no intervalo de quase treze anos, integrou a Primeira 
Turma e a Primeira Seção, ocupando as respectivas presidências. 
Integrou ainda a Corte Especial, o Tribunal Superior Eleitoral, 
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sendo Diretor da Revista e Presidente da Comissão de Regimento 
Interno, além de Vice-Diretor da Escola Nacional de Aperfeiçoa-
mento de Magistrados – ENFAM. 

Na Corte Superior, contribuiu decisivamente para que fos-
se assentada a melhor interpretação da lei federal, notadamente 
no plano do direito tributário e do direito administrativo. Desta-
caria, dentre muitos e infindáveis julgados, os relativos à afirma-
ção do direito do proprietário à indenização em caso de tomba-
mento e a formulação da teoria da coisa julgada inconstitucional.

A despeito da sua admirável carreira de magistrado, José 
Augusto Delgado foi sobretudo doutrinador. Assim, harmoniza-
va o estudo percuciente das controvérsias existentes nos processos 
que lhes eram submetidos com a docência, tendo sido respon-
sável por ensinar várias gerações de estudantes, o que sucedeu 
não somente na Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
– UFRN, mas igualmente na Universidade Católica de Pernam-
buco – UNICAP e no Centro Universitário de Brasília – UNI-
CEUB.

Nesse campo, a sua marca foi a da insatisfação com a imu-
tabilidade dos conceitos repetidos como verdades absolutas. Na 
qualidade de observador atento da sociedade, não lhe passara 
despercebido que os fatos vão além dos textos legais. Assim, à 
medida que o tempo avança, aquela se modifica e, portanto, o 
intérprete e aplicador do Direito não pode ficar indiferente. Com 
o Direito, para José Augusto Delgado, acontecia o mesmo, de 
modo que as ideias nascem como uma reação pessoal aos fatos.

A sua obra é numerosa. São mais de duzentos trabalhos 
publicados. Por isso, resolvi destacar alguns textos, não exclusiva, 
mas principalmente, na área do direito público. Quanto à sua 
cronologia, destacam-se textos anteriores ao Estado constitucio-
nal instituído pela Constituição de 1988. Um deles – e que, in-
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discutivelmente –, representa uma contribuição com fortes laivos 
de originalidade e das mais relevantes para o nosso Direito foi o 
artigo “Responsabilidade civil do Estado pela demora na presta-
ção jurisdicional”1.

Procurando descortinar uma satisfatória compreensão 
da teoria da culpa administrativa (faute du service), visualizou a 
demora excessiva em decidir como uma prestação jurisdicional 
imperfeita e, por isso, capaz de ensejar a possibilidade de que o 
Estado (melhor, a coletividade) viesse, conforme o caso concreto, 
a responder por isso. 

Quebrantando um paradigma assente de forma pacífica 
entre nós, afirmou: 

O direito não deve ser um mero esquema de organização 
social, conforme defendeu Kelsen e seus adeptos. Ele deve 
atingir os anseios do homem que estão tutelados por seus 
princípios, disciplinando o agir humano no âmbito da 
sociedade e resolvendo todas as questões conflitantes que 
envolvem problemas legais. Assim, no caso da demora na 
prestação jurisdicional, configura-se, pois, de maneira in-
sofismável, a necessidade de criação jurisprudencial do 
direito, assegurando ao particular prejudicado a indeni-
zação cabível a ser paga pelo Estado2.

A lição, se incomodou nestas plagas, veio a repercutir no 
estrangeiro, de maneira que, no sistema jurídico lusitano, a Lei nº 
67/2007, a pretexto de traçar o novo regime da responsabilidade 
civil extracontratual do Estado, previu, por injunção da jurispru-
dência comunitária, um artigo 12º, dispondo: 

Salvo o disposto nos artigos seguintes, é aplicável aos da-
nos ilicitamente causados pela administração da justiça, 
designadamente por violação do direito a uma decisão 
judicial em prazo razoável, o regime da responsabilidade 
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por factos ilícitos cometidos no exercício da função admi-
nistrativa3.

Ainda durante a constituição pretérita, imersa numa con-
juntura não propícia para o Estado democrático de Direito, José 
Augusto Delgado destacou, em “Aplicação da norma constitucio-
nal” (Vox Legis, ano XIII, agosto de 1981)4, a importância de uma 
metodologia própria para a interpretação da constituição fixando 
diretrizes e, assim, antecipando-se ao caudal doutrinário que en-
controu ambiente propício com a Lei Fundamental de 1988. Na 
ocasião, ressaltou que o método jurídico não deveria ser o único 
aplicável para estudar a norma constitucional, a qual, por sua 
complexidade, não prescindiria de ser examinada sob outros pris-
mas, tais como o filosófico, o histórico, o político, o social etc.5 

Em muitos textos é percebida a preocupação de José Augus-
to Delgado com a formulação de um Poder Judiciário do futuro. 
Daí mencionar, à época, em “Acesso à justiça: informatização do 
Poder Judiciário”6, a necessidade do uso da informática para o 
aperfeiçoamento da atuação judicial, elevando a sua eficiência, o 
que vem se transformando em realidade.

Noutro escrito, renova7, com uma abordagem mais ampla, 
a importância da acessibilidade do cidadão a uma tutela jurisdi-
cional efetiva. Para tanto, não propõe soluções mirabolantes, se-
não o óbvio esquecido. Tanto é assim que propõe ao juiz, antes de 
uma reforma legislativa, várias posturas na condução do processo 
que se caracterizem pela simplificação e, de conseguinte, maior 
efetividade, afirmando: “Uma das vias a ser explorada para faci-
litar o acesso do cidadão à justiça é o de fazer com que o direito 
simplifique a sua forma de se apresentar”8.

Um pouco à frente, agrega: 

A defesa da simplificação do direito não se restringe, ape-
nas, à forma do mesmo ser apresentado em termos de le-
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gislação. Envolve, também, a atuação do juiz no elaborar 
a decisão e a do advogado ao apresentar a petição inicial, 
a contestação e as razões recursais9.   

O modelo de justiça proposto não dispensou uma visão 
para os problemas econômicos e sociais derivados do fenômeno 
globalizante. Por isso, o enfoque em favor da arbitragem10, cuja 
afirmação em nosso ordenamento visa atender o cidadão de uma 
maneira rápida, eficaz e econômica, para a solução dos seus con-
flitos, representando um instrumento de abertura de uma nova 
fase do direito processual, ou mesmo um direito de quarta gera-
ção, mediante o qual se tem a própria sociedade, de modo orga-
nizado, aplicando as normas jurídicas adequadas à composição 
do litígio.

Isso não impediu um olhar para questões antecedentes, ín-
sitas à natureza da função judicial. É o caso da deontologia do 
juiz11, explicitando, a esse respeito, num total de nove, regras de 
experiência balizadoras da conduta do magistrado na sua vida 
profissional quanto privada, a fim de que possa zelar pelo seu 
bom nome, pelo da instituição à qual pertence, e, em especial, 
pelo cidadão que nele confia.

Com redobrada insistência, José Augusto Delgado procu-
rou desvendar – e, principalmente, enfatizar – que as regras de 
direito são informadas por um componente valorativo imprescin-
dível para que se aproximem de um conteúdo de justiça e das con-
vicções dominantes na sociedade. Fê-lo, pioneiramente, quanto 
ao direito administrativo renascido com a Constituição de 1988, 
acentuando a necessidade de obediência ao princípio da mora-
lidade12, de sorte a acarretar para o agente público a imposição 
de que as suas decisões se revistam das características inerentes à 
boa-fé, veracidade, dignidade, sinceridade, respeito, ausência de 
emulação, de fraude ou de dolo.
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Retomou o tratamento do tema por ocasião do Código Ci-
vil de 2002, apontando para o que denominou de princípio da 
eticidade, o qual, no seu modo de entender, haure sua expressão 
e substância pela consagração da boa-fé13.

Dessas reflexões ao que parece adveio o desenvolvimento 
da concepção, de emprego excepcional, em torno da coisa julgada 
inconstitucional, por contrária à moralidade, à realidade dos fatos 
e a princípios sobranceiros14.   

Noutras oportunidades, é de fácil percepção que José Au-
gusto Delgado realçou as novas fronteiras pelas quais vem se es-
praiando o campo jurígeno. Primeiramente, realça o devido papel 
da dimensão dos direitos difusos, especialmente quanto à tutela 
do meio ambiente, indissociável da dignidade da pessoa humana 
e dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil15.

Em seguida, abordou as inquietações que gravitam em tor-
no do direito nesta centúria, destacando o modelo jurídico co-
munitário e a necessidade de adaptação da disciplina processual 
para os novos desafios que se apresentam inelutáveis e que dife-
rem do modelo individualista ainda dominante16.

Ainda quanto a esse aspecto, outros dos escritos, de uma 
atualidade inconteste, diz respeito ao surgimento de um conjun-
to de normas que disciplinem o uso da informática, fazendo-o 
mediante a positivação de princípios e regras específicas17.     

Os artigos a que fiz referência permitem inferir que, tal 
qual Aejandro Nieto18, José Augusto Delgado não cultivou o Di-
reito fictício, ignorante do passado e indiferente ao futuro. Antes, 
vivenciou, de modo permanente, o sonho de uma ordem jurídica 
que se aproximasse cada vez mais da realidade, na qual o ideal de 
justiça viesse a ocupar uma posição de centralidade.

Isso é perceptível pela transcrição de passagem de um dos 
escritos mencionados: 
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Sei que, em muitas ocasiões, o jurista vive em estado de 
utopia. Ele, em quase todas as posições assumidas, en-
volve-se com os pensamentos de Thomas Morus, escritor 
inglês (1480-1535), e cria um país, embora imaginário, 
onde um governo, organizado da melhor maneira, pro-
porciona ótimas condições de vida a um povo equilibrado 
e feliz, por nele vigorarem normas e/ou instituições políti-
cas altamente aperfeiçoadas19. 

Eis, portanto, como atuou José Augusto Delgado, cuja 
obra permanece a inspirar as gerações futuras de juristas.

Senhor Presidente, convicto do cumprimento da missão 
que me foi confiada, rogo-lhe que declare vaga a Cadeira nº 02, 
cujo patrono é Amaro Cavalcanti, em face do falecimento do seu 
primeiro ocupante e fundador, José Augusto Delgado.

Muito obrigado. 
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Sei, como Goethe, quão inúteis são os prefácios, posto que, 
quanto mais se tenta explicar os nossos propósitos, mais distan-
tes ficamos do nosso objetivo, mercê, principalmente, daquele 
sentimento já anteriormente capturado por Manoel Bandeira: “a 
maioria dos leitores não faz caso dos prefácios”.

Tenho, apesar disso, o dever funcional e o sentimento in-
terior de admiração que me impõem a obrigação de dizer por 
que e como surgiu a ideia da composição deste livro, como edi-
ção especial da Revista da Procuradoria Geral do Estado do Rio 
Grande do Norte, numa justa homenagem ao Procurador do 
Estado RAIMUNDO NONATO FERNANDES, cuja história 
de homem público é a síntese de uma geração de grandes e de 
festejados professores que se notabilizaram pelo trinômio: ética, 
competência e erudição. 

Devo explicar, de pronto, por que escolhi o título “Mestre 
do Direito e Paradigma da Dignidade”. Mestre, pelas lições que, 
ao longo dos anos, ilustraram e robusteceram a formação profis-
sional de incontáveis operadores do Direito. Paradigma, como 
marco, pelo exemplo que o faz singular como critério de verdade, 
de qualificação, de ética e de dedicação a ser cultuado no labor 
jurídico.

Originária do grego parádeigma, com o sentido de verdade 
incontestável, a definição bem se ajusta à percepção coletiva do 
homenageado RAIMUNDO NONATO FERNANDES, quer 
como advogado público irretocável, quer como mestre dedicado, 
quer como cidadão exemplar.
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Nessa linha de pensar, faço minha a assertiva do escritor 
Antônio Cândido, ao afirmar que “o povo brasileiro necessita da 
preservação do passado épico, legendário, exemplar”. Por essa tri-
lha caminhou a pesquisa realizada sobre a vida e obra do homena-
geado. Direta, sem ser rasa. Técnica, sem a chatice do tecnicismo. 
Sensível, sem pieguice.

O Professor Raimundo Nonato Fernandes, como todo 
mestre preocupado com os seus discípulos, evolui com o tempo e 
com o contato cotidiano com os jovens, firmando, pelo conven-
cimento, na consciência dos seus incontáveis alunos o germe da 
ética e da decência, num chamamento permanente para o diálogo 
e para uma nova caminhada.

O Dr. Raimundo Nonato é, para gáudio nosso, um opera-
dor do Direito acima de qualquer suspeita. Íntegro, honesto, de 
sólida formação acadêmica, e com inestimáveis e relevantes servi-
ços prestados ao Estado. Por seu talento e saber jurídico desfruta 
da admiração da Ordem dos Advogados do Brasil, Procuradoria 
Geral do Estado, Consultoria Geral do Estado, Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Norte, Academia Norte-rio-grandense 
de Letras, Instituto Histórico e Geográfico do RN, Academia de 
Letras Jurídicas do RN e em incontáveis instituições públicas e 
privadas, quer jurídicas, educacionais ou culturais.

No seu munus publicum de advogado sempre pugnou pela 
sua essencialidade à Justiça e ao próprio regime democrático, não 
sendo jamais mero espectador dos fatos, mas um ativo protago-
nista na administração da Justiça.

Contemporaneamente, o advogado se encontra inserido, 
ex vi legis, em igual patamar hierárquico da magistratura e do 
Ministério Público. A Constituição Cidadã assim o quis e assim 
o colocou (art. 133). Antes, porém, juristas como o Dr. Nonato 
é que norteavam o tratamento respeitoso e equânime entre os 



235

personagens do tripé da Justiça. E graças a causídicos como ele é 
que galgamos o grau de respeitabilidade e dignidade profissional 
atualmente inseridos na Lex Mater e na Lei reguladora da catego-
ria (Lei nº 8906/94).

Ademais, a luta pelo direito, para usar o título da obra clás-
sica de Ihering, é um dever do cidadão e mais ainda do cida-
dão-advogado, pois só ele, atuando com destemor e arrimado na 
lei, permite uma ordem sem medo e uma sociedade realmente 
democrática e plural.

Com a sua retilínea trajetória de cidadão-jurista-mestre en-
curtou as distâncias existentes entre a beca e a toga, numa época 
em que o arcabouço jurídico supervalorizava uma e diminuía a 
outra. E mais grave ainda, porque não contava com legislação 
disciplinadora no nível da atual, inclusive com assento constitu-
cional, com reais delineamentos de atribuições, garantias e imu-
nidades personalíssimas.

Ao mestre Nonato, em suma, aplica-se o que diz Guimarães 
Rosa: “A sabedoria é a arte de provar e degustar a alegria, quando 
ela vem. Mas só dominam essa arte aqueles que têm a graça da 
simplicidade. Porque a alegria só mora nas coisas simples”.

O homenageado, mesmo antes do advento da CF/88 com 
os princípios da moralidade, impessoalidade e eficiência, já em-
pregava, com firmeza, a dignidade nos seus atos, a meritocracia 
no lugar da fulanização das suas escolhas e a produtividade efi-
ciente e econômica na máquina administrativa.

Não precisou de leis de improbidade, do colarinho branco 
e antinepotismo para agir com amor à coisa pública e respeito à 
dignidade democrática das pessoas.

Raimundo Nonato Fernandes foi, desde cedo, um facho de 
luz como advogado público do Estado. Fez parte dos primeiros 
Procuradores a comporem o Departamento Jurídico, embrião da 
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atual Procuradoria Geral do Estado. Antes, não havia um órgão 
que integrasse a classe jurídica, operadora dos negócios adminis-
trativos do Estado. Havia advogados a serviço oficial, na Agricul-
tura, na Fazenda Pública, nas Municipalidades. O governo Aluí-
zio Alves foi o criador do Departamento Jurídico do Estado, que 
funcionou no Palácio do Governo – à época Palácio da Esperança 
– e depois Palácio Potengi, como era a sua denominação ante-
riormente. Nesse órgão jurídico, Raimundo Nonato Fernandes 
prestou relevantes serviços, mercê a sua competência comprovada 
em diversas áreas do Direito, mormente na esfera administrati-
va, área dessa ciência social aplicada, na qual foi docente uni-
versitário. Foi Chefe da Procuradoria Administrativa do então e 
mencionado acima Departamento Jurídico. Nesse, ele também 
atuou, na Procuradoria Judicial. Deixou de prestar outros servi-
ços ao Departamento Jurídico, vez que se ausentou por duas ve-
zes – Governo Aluízio Alves e início da gestão Walfredo Gurgel, 
para servir, no cargo de Consultor Geral do Estado. Ao tempo 
da Procuradoria Geral do Estado, ele nela permaneceu durante 
o Governo Cortez Pereira, já que Múcio Vilar Ribeiro Dantas o 
substituiu na Consultoria Geral. Depois retornou àquela Comis-
são, nos governos da chamada Era Maia: Tarcísio, Lavoisier e José 
Agripino. Em todos deixou a sua marca indelével de idoneidade, 
zelo e competência jurídica.

Sem dúvida, Raimundo Nonato Fernandes honrou com a 
sua presença valiosa e indispensável, na época, tanto o Departa-
mento Jurídico quanto a Procuradoria Geral do Estado e a Con-
sultoria Geral.

A profícua vida do Mestre, protagoniza uma trajetória exis-
tencial, sob todos os aspectos, vivamente paradigmática e exemplar.

A sua obra é vasta, porém esparsa em revistas especializadas, 
jornais, Diários Oficiais (pareceres), em atas e arquivos de enti-
dades culturais, em processos administrativos e em outras fontes.
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O Mestre insere-se no rol dos maiores e mais respeitados 
juristas brasileiros e que prestou imensuráveis serviços à Adminis-
tração Pública estadual e ao ensino universitário. Em tudo, uma 
plenitude incontestável.

Entre os especialistas potiguares em Direito Administrativo 
– vivos – é, sem dúvida, o número um, o mais profundo, com 
aptidão natural, segurança e serenidade inigualáveis.

Conquanto não tenha sistematizado em livro o seu imenso 
cabedal jurídico-doutrinário, nada tem a dever a administrativis-
tas nacionais do nível e do quilate de um Diogo Figueiredo, Celso 
Bastos, Sérgio Ferraz e outros. Sobressai-se pela sua densidade 
jurídica, conhecimento vernacular, equilíbrio exegético, cultura 
geral, riqueza vocabular e emprego de frases e palavras fortes e 
convincentes. Uma performance inimitável!

Segundo as diferentes visões do Mestre Nonato, na ótica de 
eminentes jusfilósofos, pensadores e políticos potiguares, trans-
crevo a seguir trechos de alguns depoimentos: 

Raimundo Nonato Fernandes: exemplo de integridade, 
de professor, de advogado, de chefe de família e de servi-
dor público. Sempre foi e é exemplo de dignidade para as 
gerações formadas no território norte-rio-grandense du-
rante quase todo o século XX e a primeira década deste 
século XXI. (Ministro aposentado do STJ e jurisconsulto 
José Augusto Delgado).

O Estado Potiguar teve sempre nele um guardião vigi-
lante, em defesa do seu Direito e do seu Patrimônio como 
Procurador do Estado. Sempre prezou a ética no exercício 
da profissão. E a moral ilibada quando ocupou cargos 
públicos. (Procurador do Estado, escritor e imortal de 
muitas Academias Jurandyr Navarro).
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Foi Procurador do Estado e Consultor-Geral, cargos que 
sempre desempenhou como forma de servir ao seu Estado, 
com o seu mérito, feito de cultura jurídica e dedicação. 
(Acadêmica e Desembargadora Federal Maria do Perpé-
tuo Socorro Wanderley de Castro).

O Doutor Raimundo Nonato Fernandes foi o filtro da 
legalidade dos dois governos que eu fiz no Rio Grande do 
Norte. (Senador José Agripino).

Esse gigante da ética e do trabalho sistemático é, também, 
um devorador de livros, desde os primórdios de sua vida. Na hora 
da leitura habitual, que permeou a sua infância e fase juvenil, 
ele se debruçava sobre livros de cunho moral, história, romances, 
filosofia e poesia.

A presença obrigatória de clássicos escritores brasileiros e 
estrangeiros foram marcantes na sua sólida formação. Uma base 
fundamental aos seus voos de hermeneuta e de jurisconsulto, tor-
nando verdade o que dizia Tobias Barreto: “quem só de Direito 
sabe, direito não sabe”.

Para não perder o sadio hábito da leitura e do trabalho 
– ambos uma constante em sua missão terrena – reserva, ainda 
hoje, meio expediente ao seu escritório de advocacia para ler ou 
reler livros e processos, atualizar fichas e anotações.

A história de vida e a obra do professor Raimundo Nonato 
Fernandes devem ser apreciadas através da abordagem de cinco 
vertentes indissociáveis: o homem, o advogado, o professor, o 
guardião da ética no serviço público e o intelectual. Nesta obra 
aborda-se as cinco, porém com pitadas implícitas ou explícitas de 
cada uma.

O seu idealismo e a sua abnegada dedicação ao trabalho 
parece seguir o modus operandi de São Tomás de Aquino, com seu 
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lema de apóstolo incansável e firme: “trabalhar sem descanso, na 
senda de uma nobre causa”.

O mestre, tem estilo próprio e trajeto profissional excep-
cional. Não é uma personalidade convencional.

Sabe-se, comumente, que alguns causídicos podem se tornar 
conhecidos apenas pela capacidade técnica. Outros pela capacidade 
estratégica. Entretanto, todos precisam de talento para alcançar no-
toriedade. Ultimamente muitos advogados têm obtido sucesso no 
exercício de cargos públicos, por defenderem bandeiras populares re-
levantes. O patrocínio de causas rumorosas por criminalistas, desde 
que eloquentes tribunos, rendem publicidade e fama.

O Dr. Raimundo Nonato Fernandes, diferentemente des-
ses lugares comuns, desfruta, há décadas, de projeção, respeito e 
prestígio entre os operadores do Direito e da Justiça, sem precisar 
valer-se de artifícios convencionais para tal.

Suas ideias serenas, seu itinerário profissional ilibado e sua 
vida privada retilínea oferecem um paradigma, um norte, aos 
mais jovens advogados e aos gestores públicos que pretendam 
agir com ética e aprumo, sem perder as suas convicções pessoais.

De fato, numa época em que a verdade é obscurecida pelo 
embuste, a liberdade pela traição, a retidão pela falsidade, a cora-
gem pela covardia e a decisão pela tibieza, é preciso termos refe-
renciais como Raimundo Nonato Fernandes que até parece seguir 
ipsis litteris o que prelecionava o inefável filósofo francês René 
Descartes: “é gratificante se lutar para ser o tipo de homem de 
têmpera de aço, que sem aspirar a glória, seja capaz de conquistá-
-la pelo labor honesto e pela coerência de atitudes; pelo elevado 
amor à causa pública, nobreza das ações e retidão de caráter”.

Personagem ímpar do magistério superior e da advocacia 
pública e privada. Tudo que faz é por amor, sem jamais fugir aos 
seus princípios éticos e regras morais.
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O jurista incorruptível é, também, o pai de família genero-
so, terno e amigo.

Portanto, é complexo, senão impossível, traçar um perfil 
fidedigno da polifacetada obra do causídico, mestre e cidadão em 
referência, notadamente na abordagem de sua produção intelec-
tual como articulista, ensaísta, jurisconsulto e pensador.

Ninguém poderá escrever obra alguma sobre a administra-
ção estadual, a advocacia pública, o ensino jurídico ou relativo à 
advocacia privada sem mencionar, como um dos luminares dessas 
searas, o mestre nominado.

A sua obra é variada e densa, abraçando, com igual magni-
tude, a historiografia e a reflexão literária, com textos analíticos e 
orientadores. É, com certeza, o eterno mestre do Direito; cidadão 
e referência; o causídico retilíneo e o gestor probo; o advogado 
exemplar e o jurista de vanguarda. Enfim, o “Mestre do Direito e 
Paradigma de Dignidade”.



Jurandyr Navarro
Procurador do Estado. 
Cofundador da ALEJURN.

O JÚRI POPULAR NO 
RIO GRANDE DO 
NORTE
Homenagem ao advogado  
Odúlio Botelho
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O espírito humano tem a capacidade de receber o ensi-
namento dos bons hábitos sociais e o dever de transmiti-los às 
gerações subsequentes. A cada pessoa é-lhe atribuída uma parcela 
desse caráter civilizatório. Ele não se exibe tal uma bolha, que 
se desfaz, e sim, como uma proposta de vida. Urge, portanto, 
conduzir esse facho iluminativo que não se apaga diante do ven-
daval da existência, havendo, naturalmente, coerência de atitudes 
marcantes.

Na ótica agostiniana, segundo Bertrand Russel, há de se 
considerar a passagem do tempo em três fases distintas ou, sim-
plesmente, três tempos: um presente das coisas passadas, que é a 
memória; um outro, presente das coisas presentes, que é a vista, e 
um presente das coisas futuras, ou seja, a espera.

Cultura humanística! Minha vivência como homem públi-
co, advogado e Procurador do Estado me fez compreender que 
o aprendizado da cultura humanística, científica ou profissional 
obedece a esse padrão evolutivo temporal.

Elegi a Advocacia como exemplo. Nesse delta de possibili-
dades e escolhas, a instituição do Júri Popular surge como a mais 
expressiva manifestação do direito criminal. É quando o advoga-
do mais se revela, seja no conhecimento do direito positivo, seja 
no domínio das ciências humanas, com realce para a psicologia e 
suas derivações, espelhos da alma humana.

 Na tribuna do júri, do conteúdo processual documenta-
do − as palavras escritas – nascem os argumentos dialéticos, rever-
berados pela eloquência dos advogados, defensores e acusadores. 
O júri torna-se o crucial momento de definição de destinos. Atuar 
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no tribunal do júri exige, sim, formação humanística, aptidão, re-
conhecida eloquência e indispensável poder de convencimento.

Em nosso universo provinciano não são poucos os advo-
gados que se destacaram nessa nobre missão. O tempo não apa-
ga a lembrança de expressivos nomes, juristas e advogados que 
marcaram presença no Tribunal do Júri. Do passado ao presente, 
a memória nos traz os nomes de Vicente de Souza, João Medei-
ros Filho, Enock Garcia, Cortez Pereira, Wilson Dantas, Túlio 
Fernandes, Varela Barca, Ítalo Pinheiro, Claudionor de Andrade, 
Geraldo Pereira de Paula, Caio Graco, Hercílio Sobral Chrispim, 
Arnaldo França, Hérbat Spencer, dentre outros. O púlpito do 
Tribunal do Júri, através da magia da palavra, tem encantado e 
seduzido, ao longo do tempo, exigentes e qualificados auditórios.

Nesse contexto de recordações, elegi o grande amigo, advo-
gado, jurista e criminalista Odúlio Botelho Medeiros como um 
dos expoentes da oratória criminal em múltiplos fóruns de nosso 
Estado. Firmou seu nome no fórum criminal.

Não há negar, o púlpito judiciário, com a magia da palavra, 
tem encantado e seduzido, ao longo do tempo, as mais exigentes 
plateias e curiosos auditórios. Daí constatar-se a importância dos 
juristas vocacionados à palavra argumentativa, fundamentada e 
convincente nos debates, por vezes acalorados, que enriquecem a 
tribuna do júri popular. O advogado Odúlio Botelho surge como 
exemplo dessa memória histórica.

O advogado de causas criminais difere do postulante na 
esfera cível. A esfera criminal, como acima exposto, exige o poder 
de convencimento no debate das ideias, onde o fator psicológico 
pode exercer uma força preponderante.

Durante a sua lida forense, no Tribunal do Júri, Odúlio 
Botelho assumia os papeis de advogado e patrono, permeados 
com seus dons de retórica. Seu verbo eloquente, em inumeráveis 
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réplicas e tréplicas, foi determinante na obtenção de apreciável 
número de vitórias no popular tribunal do júri.

Remontando ao passado, aos primórdios do Direito, quan-
do Cícero e Múcio Cévulo pontificavam como famosos tribunos 
de lides forenses, patronos eram os advogados oradores, os verda-
deiros tribunos. Cabia aos simples advogados deslindar contro-
vérsias jurídicas. A “Oração da Coroa”, proferida por Demóste-
nes em defesa de Ctesifonte, no debate com o tribuno Ésquines é 
reconhecida como exemplo do poder da eloquência nos embates 
jurídicos.

Não por ocaso surgiu, na tradição mítica da Grécia, o pri-
meiro tribunal do júri popular, presidido por Atena (Minerva, 
entre os romanos). Orestes, filho de Agamemnon, herói da guerra 
de Troia, seria julgado por “matricídio”. O local, o areópago, pró-
ximo à Acrópole. Em uma composição ímpar, caberia à Minerva 
o voto de desempate. E ela decidiu, absolvendo Orestes. Ésquilo 
retratou o instante nas “Oréstias,” excepcionais criações de sua 
dramaturgia.

A lei, para o espírito grego, encarnava não apenas o dever, mas 
uma sacralidade que se manifestou, entre muitos outras referências, 
na forma como Sócrates enfrentou seu tribunal de condenação. Em 
outro olhar, coletivo, tornou-se famosa a mensagem, gravada em pe-
dra, no desfiladeiro das Termópilas: “Viandante, vai dizer a Esparta 
que aqui morremos em obediência às suas leis.”

Nos grandes dias da realeza romana, a lei era a “rainha dos 
reis;” nos dias da república, fora a “rainha do povo.” Princípios, 
leis, sacralidades... também o Direito recebeu os eflúvios de uma 
evolução que se acentuou através de sua codificação e do tra-
tamento que mereceu no império romano do Oriente, onde o 
imperador Justiniano, através de um selecionado grupo de dez 
juristas pode editar o “Corpus Juris Civilis.”
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Essa volta ao passado nos impele a seguir o fio condutor de 
algumas construções, da teoria à prática, no imensurável mundo 
do Direito. O júri popular é parte inerente desse processo, civili-
zatório, quando a justiça é posta diante do destino do ser huma-
no, do direito à vida e à liberdade. Eis-nos, novamente, diante do 
júri e de seus apaixonados advogados.

Em parágrafos anteriores rememorei alguns dos melhores 
expoentes que brilharam em nossa tribuna popular, nosso “areó-
pago.” Referência especial dediquei ao jurista e amigo Odúlio Bo-
telho, cujos méritos, nesse honroso mister, são enriquecidos por 
sua vida pública. Presidente da OAB/RN, levantou a bandeira 
dos direitos humanos, individuais, em sintonia com iniciativas 
semelhantes, erigidas no plano nacional.

À sua competência, ao seu tirocínio, muito deve o Estado, 
a quem ele serviu nas três esferas de poder. Atuou na administra-
ção pública estadual, em várias oportunidades, ocupando cargos 
de direção. Da mesma forma, nas administrações municipal e fe-
deral, quando ocupou uma das diretorias do Tribunal Regional 
do Trabalho da 21ª Região.

Qualificando a conquistada ociosidade de seu tempo de 
aposentadoria, o nosso homenageado ingressou no Instituto His-
tórico e Geográfico do Rio Grande do Norte, onde ocupa uma 
de suas diretorias.

Por fim, na companhia de outros ilustrados amigos, parti-
cipou da fundação da Academia de Letras Jurídicas do Rio Gran-
de do Norte – ALEJURN, onde ocupa a cadeira de número 22, 
cujo patrono – em feliz e deliberada “coincidência”, é o Doutor 
João Medeiros Filho.



Terceira Parte





DISCURSO DE POSSE
DO ACADÊMICO 
MARCO BRUNO 
MIRANDA CLEMENTINO

NA CADEIRA Nº 18 DA ALEJURN
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Academia de Letras 
Jurídicas do Rio Grande do Norte, Professor Lúcio Tei-
xeira dos Santos,

Cumprimento as autoridades:

Acadêmicas e acadêmicos, agora confreiras e confrades da 
Academia de Letras Jurídicas do Rio Grande do Norte,

Magistradas e magistrados,

Integrantes do Ministério Público, com carinho especia-
líssimo à Promotora de Justiça Danielle Ribeiro Dantas 
de Carvalho Clementino,

Integrantes da Advocacia Pública e da Defensoria Pú-
blica,

Advogados e advogadas,

Professoras e professores,

Servidoras e servidores do Poder Judiciário, em particular 
os companheiros de jornada na 6ª Vara Federal potiguar,

Queridos familiares, amigos e amigas,

Senhoras e senhores,

Minha vida é uma história sonhada em letras. Ainda na 
tenra infância, a fascinante combinação de quatro delas já me 
produzia sensações muito mais complexas do que a mera con-
templação de um adorno sintático. Se Jorge Luis Borges definia 
a literatura como “sonho dirigido”, o letreiro da UFRN, mesmo 
quando as letras ainda me eram formas indecifráveis e semanti-
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camente vazias, desde sempre me significou o brilhante farol que 
guiou o sonho em direção ao futuro: com humildade, desvelo e 
destemor, servir ao nosso tão sofrido povo, cunhando em letras 
jurídicas a dignidade que lhe é inalienável.

Queridos colegas professores aqui presentes, muitos dos quais 
agora vivo o sonho de chamar de confrades e confreiras,

Tenho a honra de ser, genuinamente, um filho da academia. 
Mais do que professor, tenho a honra de ser filho de professores 
e de ter, em meus pais, os professores dos meus sonhos. Minha 
esposa é filha e neta de professores. Minhas filhas são bisnetas, 
netas e filhas de professores, todos eles com seus próprios sonhos 
dedicados à UFRN, às mesmas quatro letras que hoje me pro-
porcionam a indescritível emoção pelo reconhecimento que me 
presta a Academia de Letras Jurídicas do Rio Grande do Norte.

Essas quatro letras estarão gravadas indelevelmente na Ca-
deira 18, na qual tomo assento no dia de hoje. Seu patrono, o ad-
vogado Francisco Ivo Cavalcanti, o Mestre Ivo, é professor emé-
rito da UFRN e chegou a ser nomeado professor da antecessora 
Faculdade de Direito de Natal, não chegando a nela lecionar em 
função de aposentadoria compulsória. O último e único ocupan-
te, o advogado Eider Furtado de Mendonça e Menezes, também 
agraciado com o título de professor emérito, foi integrante do 
Departamento de Direito Privado da UFRN, o mesmo no qual 
tenho a fortuna, há 13 anos, de exercer a virtude da curiosidade 
imortal em busca do conhecimento.

Estimado Presidente Aldo Medeiros,

Assumo o compromisso de não esmorecer diante do super-
lativo peso desta Cadeira, protagonizada por dois dos mais emi-
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nentes ex-presidentes da representação potiguar da mais aguerrida 
trincheira de defesa da nossa democracia: a Ordem dos Advogados 
do Brasil. O advogado Francisco Ivo Cavalcanti foi o ilustre primeiro 
presidente desta Casa. Um dos mestres de Câmara Cascudo, era por 
ele descrito como “espírito inquieto, curioso, moderno” e “enamo-
rado da vida”. Quanto ao advogado Eider Furtado de Mendonça 
e Menezes, o seu legado, que ainda ecoava vivamente na época em 
que, como aluno, eu frequentava os bancos acadêmicos no Curso de 
Direito da UFRN, era inspiração dos então futuros juristas para uma 
trajetória profissional pautada na ética.

A Cadeira 18 agora é ocupada por um magistrado, porém 
com a mesma firmeza de propósitos, intransigência e coragem 
em defesa da ética e da democracia, da Constituição e da ordem 
jurídica. Um magistrado que exerce o seu ofício forte na máxima 
do Apóstolo Paulo: “Quem ama o próximo cumpre a lei”. Um 
magistrado para o qual as letras jurídicas são o escudo do poeta 
ansiado pelo Papa Francisco, que “contempla, pensa, compreen-
de a música da realidade e a molda com palavras”: 

Vocês juízes, em cada decisão, em cada sentença, estão 
diante da feliz oportunidade de fazer poesia: uma poesia 
que cure as feridas dos pobres, que integre o planeta, que 
proteja a Mãe Terra e todos os seus descendentes. Uma 
poesia que repara, redime e nutre.

Senhoras e senhores,

A Academia de Platão está associada à lenda envolvendo 
o sequestro da bela Helena de Troia por Teseu, cujo cativeiro foi 
revelado por Akademos, herói ateniense, permitindo que seus 
irmãos gêmeos a libertassem. Em gratidão, Akademos recebeu 
de presente uma mansão situada nos arredores, transformada em 
jardim público após sua morte. Ali Platão se instalou e poste-
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riormente nomeou o local de Akadémeia, fundando então uma 
escola, uma academia. 

Caríssimos confrades e confreiras,

No grego, a palavra “academia” é composta pelos radicais 
hexas, que significa “distante”, e demos, que se traduz por “povo”. 
Todavia, por mais que a escola de Platão estivesse distante do 
centro de Atenas, o amor pelas letras jurídicas − e pelo que elas 
representam − impõe a nós, acadêmicos e acadêmicas, a inque-
brantável missão de alimentar corações com sentimentos de jus-
tiça e segurança. Temos a difícil responsabilidade de traduzir em 
emoções formulações teóricas complexas e, para isso, é preciso 
reconhecer que, no Direito, a verdadeira sofisticação está na pro-
fundidade de raciocínio e não na erudição estéril.

No exercício da Magistratura Federal, tenho sido um fer-
renho defensor da inovação judicial, cujos princípios nos guiam 
à simplificação da linguagem jurídica e à concepção de serviços 
judiciais mais empáticos, de modo a oferecer ao jurisdicionado 
uma experiência mais humana e solidária, que lhe propicie um 
exercício mais efetivo da ampla defesa e uma garantia mais efetiva 
do devido processo legal. Justiça e segurança não podem se resu-
mir a um adereço de letras, são valores cujos sentidos precisam ser 
assimilados a fim de que efetivamente produzam a metáfora da 
saúde da alma idealizada pelo Platão da primeira academia.

Senhoras e senhores,

A história sonhada em letras jurídicas me proporcionou 
a feliz oportunidade de fazer poesia num tesouro encravado em 
solo potiguar, que oferece ao nosso povo o mais delicioso sabor 
de justiça oferecido no país: a Justiça Federal do Rio Grande do 
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Norte. Verdadeiras pedras preciosas, seus juízes, servidores e cola-
boradores transformaram nosso sotaque numa centelha de mui-
tas das maiores inovações no Direito e no Poder Judiciário. 

Nesta Academia, represento e advogo os valores dessa fas-
cinante instituição, os quais tive a honrosa oportunidade de des-
crever metaforicamente, no discurso que proferi no respectivo 
aniversário de 50 anos:

A justiça do povo precisa ter mesmo um sabor agrido-
ce. Doce, porém levemente salgada, a nossa instituição 
oferece aos potiguares há alguns anos uma justiça com 
o genuíno sabor da mais refinada rapadura. Um sabor 
forte, inigualável, uma iguaria que ostenta com orgulho 
as suas origens, a sua “nordestinidade”, e que encanta os 
paladares pela combinação explosiva de sabores, como 
uma rocha bruta cuja rigidez é temperada com açúcar.

Senhor Presidente,

A gratidão é um sentimento imortal, eternizado também 
na Cadeira 18. É algo que transborda o coração de alegria e pro-
duz um exponencial contágio em torno de valores positivos. Peço 
a compreensão para brevemente exercer o sublime prazer de agra-
decer a algumas pessoas que comigo compartilham esta história 
sonhada em letras.

A cada acadêmico e acadêmica da Academia de Letras Jurí-
dicas do Rio Grande do Norte, que me concedeu a generosidade 
de ser o primeiro jurista formado neste século em nosso Estado 
com a trajetória imortalizada.

Ao admirável Professor Carlos Roberto de Miranda Go-
mes, com quem a Academia recentemente me proporcionou des-
cobrir um parentesco, pela carinhosa saudação e acolhida.
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Ao querido amigo e acadêmico Marcelo Alves Dias de Sou-
za, de quem só recebi entusiasmo e apoio, após revelar meu inte-
resse em concorrer à eleição para a Academia.

Aos queridos amigos, colegas, de Magistratura e docência, 
e agora confrades Ivan Lira de Carvalho e Walter Nunes da Silva 
Júnior, pela confiança na qualidade da minha atuação profissio-
nal e acadêmica, quando me estimularam a candidatura à Cadei-
ra 18.

Nossos sonhos são nossas oportunidades. Nossas oportuni-
dades são as pessoas que acreditam nos nossos sonhos. Esta Aca-
demia antes imortalizara, com justiça, algumas das pessoas mais 
importantes da minha vida profissional: os acadêmicos Marcelo 
Navarro Ribeiro Dantas, Edilson Pereira Nobre Júnior e Dióge-
nes da Cunha Lima.

A gratidão a esses confrades, dentre muitos que tenho a 
ventura de considerar amigos entre os integrantes desta Acade-
mia, remete-me à lúdica e não menos precisa afirmação da folclo-
rista americana Zora Neale Hurston: “Viver sem amigos é como 
tentar tirar leite de um urso para o café da manhã. Dá muito 
trabalho e não vale a pena”.

Senhoras e senhores,

Eu não acredito em sucesso sem parceria. A imortali-
dade de hoje é fruto de combinação genética entre o tesouro 
da Justiça Federal e as quatro letras da UFRN. Por isso, não 
hesito em prestar um agradecimento especial aos servidores da 
6ª Vara Federal potiguar, na pessoa da Diretora Ana Helena 
Raposo de Melo, e aos colegas do Departamento de Direito 
Privado, em nome do respectivo Chefe, Professor Doutor Thiago 
Oliveira Moreira.
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Queridos pais e irmãos,

Lembro que Aristóteles definiu a esperança como “o so-
nho do homem acordado”. Somos uma família sem privilégios. 
Vencemos a luta, sem descurar da trilha da retidão, cumprindo as 
regras do jogo, porque acreditamos que as letras seriam o nosso 
horizonte de esperança.

Quando tomei posse no Tribunal Regional Eleitoral, lem-
bro de ter homenageado meus pais, os professores dos meus so-
nhos, pelos valores que herdei de trabalho e de esforço. Lembro 
ainda de ter celebrado a beleza da frase de Cícero como alegoria 
para honrar o audacioso esforço de meu pai ao deixar a vida no 
roçado, em Santana do Matos, aos 12 anos, em busca de esperan-
ça a partir das letras: “O camponês esforçado semeia árvores cujos 
frutos ele jamais verá”.

A trajetória da minha mãe não foi diferente. Ainda criança, 
também foi morar sozinha em Ceará-Mirim, deixando a família 
em Taipu, guiada pelo mesmo propósito de meu pai. O destino 
não lhes seria infiel e essa união de letras semearia uma árvore 
cujos frutos eles jamais veriam.

Uma dessas árvores foi hoje imortalizada. Eternizados, eles 
jamais verão a influência dos respectivos frutos.

Querida Danielle,

Esta semana comemoramos 25 anos que eu degustava o 
inesquecível sabor do seu beijo, imortalizado no sonho que uniu 
nossos corações. Quis o destino que esta semana nos fosse dupla-
mente especial. Aquele beijo de 25 anos atrás foi a raiz da qual 
brotou o mais genuíno sentido de felicidade, que gerou sementes 
para árvores cujos frutos nós também jamais veremos.
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Você também escolheu uma desafiadora vida inspirada nas 
letras, por vezes em rincões distantes, também forte no propósito 
de distribuir justiça, pautada pela relevante função que exerce. 
Neste momento de exercer gratidão, não nos esqueçamos dos 
dois anjos que você mesma nos brindou, seus pais, sem cuja soli-
dariedade e carinho jamais teríamos superado os desafios de uma 
época de nossas vidas.

Amadas filhas Laura, Isabel e Clara,

A esta altura, tomado pela emoção, não conseguirei expres-
sar muito verbalmente. Estejam certas, no entanto, que meu co-
ração está dizendo muito e, conectado aos corações de vocês, está 
transmitindo em mensagem tudo o que vocês significam para o 
papai. Estejam certas de que vocês são a motivação dos meus dias 
e noites, sobretudo nas minhas ausências. Afinal, somente quan-
do vocês vieram ao mundo eu pude assimilar a missão que me 
cabe no ciclo vital com que fui brindado por Deus.

Senhor Presidente,

Sem medo de errar, ser pai é função que melhor desempe-
nho. Por isso, permita-me concluir com um recado especifica-
mente direcionado às minhas filhas, expresso numa frase de al-
guém que elas tanto admiram, a jovem paquistanesa e ganhadora 
do Prêmio Nobel da Paz, Malala Yousafzai, brutalmente agredida 
por talibãs pela intransigência em exercer seu direito à educação: 
“Uma criança, um professor, uma caneta e um livro podem mu-
dar o mundo”.

O infinito, minhas princesas, é o destino de seus sonhos, 
quando vocês acreditam no poder de uma história de letras.

Muito obrigado, Senhor Presidente.



Carlos Roberto de Miranda Gomes
Procurador do Ministério Público de Contas. 
Professor Emérito da UFRN.

SAUDAÇÃO AO NOVO 
ACADÊMICO MARCO 
BRUNO MIRANDA 
CLEMENTINO
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Faz parte do rito das academias a saudação de seus novos mem-
bros, concedendo-se ao empossando o direito de escolha do orador.

Convidado para tal mister, cumpro a minha obrigação es-
tatutária com singular satisfação e alegria, pois saúdo um jovem e 
já consagrado jurista que atua nas terras potiguares.

Marco Bruno Miranda Clementino  é natalense, nascido 
no dia 06 de novembro de 1977, quase um menino ainda, filho 
de Francisco das Chagas Ferreira Clementino e Maria do Livra-
mento Miranda Clementino, descendentes dos nossos primitivos 
habitantes Cariris e Tarairiú, onde existem sítios arqueológicos 
e dos aldeões de Itapiatá-Taipu. Aqui, vale um parêntese: pais 
formidáveis que lhe proporcionaram a solidez de um alicerce cul-
tural e profissional, que somente as pessoas com visão futurista 
têm a capacidade de adotar. Parabéns.

Casado com Danielle Ribeiro Dantas de Carvalho Cle-
mentino – descendente da primeira linha de constitucionalistas 
norte-rio-grandenses, a destacar Dr. Múcio e Marcelo e da notá-
vel família Navarro, aliada à união perfeita com o pai, oriundo 
dos Carvalho, madeira de lei, amante da literatura internacional, 
que lhe presenteou com três tesouros: Laura e as gêmeas Isabel e 
Clara. A primogênita quando tinha 32 anos. Perdeu para mim 
que, ao entrar na Faculdade de Direito aos 23 anos, já era pai de 
Rosa, que foi minha madrinha na diplomação em 1968.

Trajetória escolar – Iniciada na Escola Salesiana São José, 
em Campinas/SP no período de 1985 e 1986 e, em seguida, nes-
ta terra potiguar no tradicional Colégio Nossa Senhora das Neves 
(ensino fundamental, 1º grau, período 1986 a 1992 e 2º grau na 
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mesma Escola – período 1993 a 1995), ao mesmo tempo em que 
dava voo de condor para aperfeiçoar essa fase escolar no Collége 
Mauvert – França, período 1990 a 1991, depois o seu 2º grau na 
Sheridan High Scholl, nos Estados Unidos (1994).

Formação Acadêmica – Bacharelado em Direito pela nossa 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte no período 1996 a 
2000, sendo bolsista do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico. Poliglota.

Daí em diante, o céu foi o seu limite, pois logo enveredou 
nos cursos de Especialização: em Direito Tributário no IBET (2001 
e 2002), Mestre em Direito na UFRN apresentando dissertação in-
titulada “A integração regional e a Constituição Federal de 1988: 
o desafio da harmonização tributária”, concluído em 2007, tendo 
por orientador o nosso confrade Edilson Pereira Nobre Júnior; Dou-
tor pela Universidade Federal de Pernambuco, aprovado com a tese: 
“A cooperação jurídica internacional como instrumento de repres-
são à criminalidade organizada transnacional: globalização e novos 
espaços de juridicidade”, obtendo aprovação em 2013 e tendo por 
orientadora a conhecida professora Margarida de Oliveira Cantarelli.

Prêmios e títulos – É outra vertente de sucesso, que se es-
praia nos campos da liderança exponencial, práticas de gestão, 
homenagens múltiplas na docência da UFRN (patrono, paranin-
fo, nome de turma e outras homenagens); medalhas de mérito 
Fernando de Miranda Gomes, Djalma Marinho, Policial Luiz 
Gonzaga, Comenda Educador Anísio Marinho, entre outras dis-
tinções, inclusive na condição de Vice-Presidente de Honra da 
Divine Académie Française des Arts, Lettres et Culture.

Carreira Jurídica –  Juiz Federal concursado desde 2003, 
ministério que vem exercendo, com denodada competência, 
exercendo inúmeras funções que, de tão numerosas, seria enfado-
nha sua repetição numa solenidade como esta, pois demandaria 
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um tempo desmedido, surrupiando tempo para suas outras várias 
e importantes habilidades, bastando informar que, atualmente, 
exerce a função de Juiz Auxiliar da Presidência do TRF 5ª Região.

Formação complementar – Enveredou por expressivo nú-
mero de cursos no campo de aperfeiçoamento, capacitação e for-
mação jurídica no espaço de toda a sua trajetória, desde os tem-
pos de adolescência até a maturidade dos dias presentes, do que 
resultou uma vasta produção literária e científica, aqui resumida:

a.	 Inúmeras monografias; estudos e artigos;  b) Livros: 
Código Tributário Nacional Comentado – Revista dos 
Tribunais (SP), Cooperação Jurídica Internacional Pe-
nal-Tributária e Transnacionalidade – Quartie Latin 
(SP), Harmonização Tributária. Integração Regional e 
Constituição - Fabris (RS); c) Capítulos de Livros; d) 
Organizador de Livros; e) Publicações em Anais e ou-
tros Eventos; f ) Palestras.

Este é um perfil sumário desse jovem jurista, que apresento à 
comunidade estudiosa do Direito do nosso Estado, e aos que aqui 
vieram abrilhantar a sua posse, o que faço com uma rapidez não 
desejada, mas movido, não apenas pela determinação regimental do 
art. 39, mas principalmente mercê da impaciência de ter a alegria de 
ouvir a sua fala, certamente, também ansiada por todos os presentes.

Em nome da ACADEMIA DE LETRAS JURÍDICAS 
DO RIO GRANDE DO NORTE, apresento as boas-vindas ao 
novo acadêmico, desejando-lhe integral sucesso na novel missão, 
que vem ao encontro do enriquecimento da nossa ALEJURN, 
nunca perdendo de vista o objetivo final da carreira de criatura 
tão erudita, como ficou no legado de Bobbio: “O problema da 
justiça é o da correspondência ou não da norma aos valores últi-
mos que inspiram determinado ordenamento jurídico”.
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